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BLOCO PARLAMENTAR JUNTOS PELO MARANHÃO
01.       Deputada Abigail (PL)
02.       Deputado Aluízio Santos  (PL)
03.       Deputada Ana do Gás (PCdoB)    
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I - Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania
PRESIDENTE
Dep. Carlos Lula

VICE-PRESIDENTE
Dep. Neto Evangelista

REUNIÕES:

SECRETÁRIA

II - Comissão de Orçamento, Finanças, Fiscalização e Controle
PRESIDENTE:

Dep. Glalbert Cutrim
VICE-PRESIDENTE

Dep. Ariston

REUNIÕES:

SECRETÁRIA

IV - Comissão de Administração Pública, 
Seguridade Social e Relações de Trabalho

PRESIDENTE

VICE-PRESIDENTE

REUNIÕES:

SECRETÁRIA

VI - Comissão de Assuntos Municipais e de Desenvolvimento Regional
PRESIDENTE

Dep. Hemetério Weba
VICE-PRESIDENTE

Dep. Juscelino Marreca

REUNIÕES:

SECRETÁRIA

VIII - Comissão de Obras e Serviços Públicos
PRESIDENTE

Dep. Claudio Cunha
VICE-PRESIDENTE

Dep. Davi Brandão

REUNIÕES:

SECRETÁRIA

X - Comissão de Ética
PRESIDENTE

Dep. Juscelino Marreca
VICE-PRESIDENTE

Dep. Rafael Leitoa

REUNIÕES:

SECRETÁRIA

XII - Comissão de Segurança Pública
PRESIDENTE

VICE-PRESIDENTE

REUNIÕES:

SECRETÁRIA

III - Comissão de Educação, Desporto, Ciência e Tecnologia
PRESIDENTE

Dep. Ricardo Arruda
VICE-PRESIDENTE
Dep. Leandro Bello

 REUNIÕES:

SECRETÁRIA

V - Comissão de Saúde
PRESIDENTE

VICE-PRESIDENTE

REUNIÕES:

SECRETÁRIA

VII - Comissão de Defesa dos Direitos Humanos e das Minorias
PRESIDENTE

VICE-PRESIDENTE

REUNIÕES:

SECRETÁRIA

IX - Comissão de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável
PRESIDENTE

Dep. Júlio Mendonça
VICE-PRESIDENTE

Dep. Rafael Leitoa

REUNIÕES:

SECRETÁRIA

XI - Comissão de Assuntos Econômicos
PRESIDENTE

VICE-PRESIDENTE

REUNIÕES:

SECRETÁRIA

XIII - Comissão de Turismo e Cultura
PRESIDENTE

Dep. Wellington do Curso

Titulares
Deputado Neto Evangelista
Deputado Glalbert Cutrim
Deputado Carlos Lula
Deputado Florêncio Neto
Deputado Davi Brandão
Deputada Abigail
Deputado Fernando Braide

Titulares
Deputado Ricardo Arruda
Deputado Glalbert Cutrim
Deputado Rafael Leitoa
Deputado Ariston
Deputado Aluízio Santos
Deputado Ricardo Rios
Deputado Eric Costa

Titulares
Deputado Glalbert Cutrim
Deputada Drª. Vivianne
Deputado Othelino Neto
Deputado Hemetério Weba
Deputada Ana do Gás
Deputado Carlos Lula
Deputado Eric Costa

Titulares
Deputada Drª. Vivianne
Deputado Juscelino Marreca
Deputado Aluízio Santos
Deputado Cláudio Cunha
Deputado Francisco Nagib 
Deputado Hemetério Weba
Deputado Júnior Cascaria

Titulares
Deputado Ricardo Arruda
Deputada Edna Silva
Deputado Claudio Cunha
Deputado Davi Brandão
Deputado Carlos Lula 
Deputado Aluízio Santos
Deputado Júnior Cascaria

Titulares
Deputado Neto Evangelista
Deputado Juscelino Marreca
Deputado Ariston
Deputado Júnior França
Deputado Davi Brandão
Deputado Rafael Leitoa
Deputado Leandro Bello

Titulares
Deputada Edna Silva
Deputada Janaína Ramos
Deputada Daniella
Deputado Cláudio Cunha
Deputado Hemetério Weba
Deputado Ariston
Deputada Mical Damasceno

Titulares                             Deputado Rildo Amaral
Deputada Edna Silva                        Deputada Ana do Gás
Deputada Janaína Ramos                Deputada Abigail
Deputado Ricardo Rios                     Deputado Wellington do Curso

Suplentes                           Deputado Júnior França
Deputado Juscelino Marreca            Deputado Júlio Mendonça
Deputado Neto Evangelista              Deputado Cláudio Cunha
Deputado Othelino Neto                   Deputado Fernando Braide
                                                            

Titulares
Deputado Ricardo Arruda
Deputada Cláudia Coutinho
Deputado Júlio Mendonça
Deputado Othelino Neto
Deputado Ricardo Rios
Deputado Júnior França
Deputado Leandro Bello

Titulares
Deputada Drª. Vivianne
Deputada Cláudia Coutinho
Deputado Florêncio Neto
Deputado Carlos Lula
Deputado Rildo Amaral
Deputada Daniella
Deputada Mical Damasceno

Titulares
Deputada Janaína Ramos
Deputado Ricardo Arruda
Deputado Dr. Yglésio
Deputada Solange Almeida
Deputado Rildo Amaral
Deputada Abigail 
Deputado Wellington do Curso

Titulares
Deputada Janaína Ramos
Deputado Juscelino Marreca
Deputada Solange Almeida
Deputado Rafael Leitoa
Deputado Júlio Mendonça
Deputada Ana do Gás
Deputado Júnior Cascaria

Titulares
Deputado Glalbert Cutrim
Deputada Cláudia Coutinho
Deputado Francisco Nagib
Deputado Júlio Mendonça
Deputado Florêncio Neto
Deputado Júnior França
Deputado Fernando Braide

Suplentes
Deputada Drª. Vivianne
Deputada Cláudia Coutinho
Deputado Rafael Leitoa
Deputada Daniella
Deputado Ricardo Rios
Deputado Júlio Mendonça
Deputado Wellington do Curso

Suplentes
Deputada Drª. Vivianne
Deputada Janaína Ramos
Deputado Davi Brandão
Deputado Florêncio Neto
Deputada Solange Almeida
Deputado Júlio Mendonça
Deputado Leandro Bello

Suplentes
Deputado Neto Evangelista
Deputada Cláudia Coutinho
Deputado Júlio Mendonça
Deputado Júnior França
Deputado Ricardo Rios
Deputado Aluízio Santos
Deputado Leandro Bello

Suplentes
Deputado Ricardo Arruda
Deputado Glalbert Cutrim
Deputada Solange Almeida
Deputada Abigail
Deputado Davi Brandão
Deputado Júnior França
Deputado Eric Costa

Suplentes
Deputado Juscelino Marreca
Deputada Cláudia Coutinho
Deputado Florêncio Neto
Deputado Rafael Leitoa
Deputada Solange Almeida
Deputado Rildo Amaral
Deputado Fernando Braide

Suplentes
Deputada Edna Silva
Deputado Glalbert Cutrim
Deputado Florêncio Neto
Deputada Abigail
Deputado Carlos Lula
Deputado Francisco Nagib
Deputada Mical Damasceno

Suplentes
Deputado Ricardo Arruda
Deputado Neto Evangelista
Deputado Carlos Lula
Deputada Solange Almeida
Deputado Florêncio Neto
Deputado Davi Brandão
Deputado Wellington do Curso

Suplentes
Deputado Juscelino Marreca
Deputada Janaína Ramos 
Deputada Ana do Gás
Deputado Aluízio Santos
Deputada Abigail
Deputado Hemetério Weba
Deputado Wellington do Curso

Suplentes
Deputado Glalbert Cutrim
Deputada Edna Silva
Deputado Ariston
Deputado Francisco Nagib
Deputado Júnior França
Deputado Ricardo Rios
Deputado Eric Costa

Suplentes
Deputada Drª. Vivianne
Deputado Neto Evangelista
Deputada Ana do Gás
Deputado Aluízio Santos
Deputado Hemetério Weba
Deputado Cláudio Cunha
Deputada Mical Damasceno

Suplentes
Deputado Ricardo Arruda
Deputada Abigail
Deputado Ariston
Deputado Othelino Neto
Deputado Ricardo Rios
Deputado Fernando Braide

Suplentes
Deputada Edna Silva
Deputada Janaína Ramos
Deputado Ariston
Deputado Ana do Gás
Deputado Davi Brandão
Deputado Hemetério Weba
Deputado Eric Costa

COMISSÕES PERMANENTES DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA
(de acordo com o art. 30 da Resolução Legislativa n.º 599/2010)

VICE-PRESIDENTE
Dep. Abigail

REUNIÕES:

SECRETÁRIA
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SESSÃO ORDINÁRIA DO DIA 09 / 02 / 2023   5ª FEIRA

TEMPO DOS BLOCOS PARLAMENTARES 

1. BLOCO PARLAMENTAR UNIÃO DEMOCRÁTICA.............09 
MINUTOS
2. BLOCO PARLAMENTAR JUNTOS PELO MARANHÃO.......35 
MINUTOS
3. BLOCO PARLAMENTAR UNIDOS PELO MARANHÃO.....16 
MINUTOS

ORDEM DO DIA
SESSÃO ORDINÁRIA (HÍBRIDA) DO DIA 09/02/2023 – 

(QUINTA - FEIRA)

I – PROJETOS DE DECRETO LEGISLATIVO
EM DISCUSSÃO E VOTAÇÃO

ÚNICO - TURNO

1. PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 
001/2023 DE AUTORIA DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, 
JUSTIÇA E CIDADANIA, ORIUNDO DO PARECER Nº 001/2023, 
REFERENTE A MENSAGEM GOVERNAMENTAL Nº 016/2023. 
QUE APROVA O AFASTAMENTO DO ESTADO OU DO PAÍS, 
O SENHOR GOVERNADOR DO ESTADO DO MARANHÃO, 
DOUTOR CARLOS ORLEANS BRANDÃO JUNIOR. 

http://sapl.al.ma.leg.br:8080/sapl/sapl_documentos/
materia/38382_texto_integral

2. PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 
002/2023 DE AUTORIA DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, 
JUSTIÇA E CIDADANIA, ORIUNDO DO PARECER Nº 002/2023, 
REFERENTE A MENSAGEM GOVERNAMENTAL Nº 017/2023. 
QUE APROVA O AFASTAMENTO DO ESTADO OU DO PAÍS, O 
SENHOR VICE-GOVERNADOR DO ESTADO DO MARANHÃO, 
DOUTOR FELIPE COSTA CAMARÃO. 

http://sapl.al.ma.leg.br:8080/sapl/sapl_documentos/
materia/38381_texto_integral

II - REQUERIMENTOS A DELIBERAÇÃO DO 
PLENÁRIO

3. REQUERIMENTO Nº 002/2023, DE AUTORIA 
DO DEPUTADO WELLINGTON DO CURSO, ENVIANDO 
MENSAGEM DE CONGRATULAÇÃO AO DR. IVALDO PRADO, 
PELA ELEIÇÃO COMO PRESIDENTE DO CRA-MA CONSELHO 
REGIONAL DE ADMINISTRAÇÃO DO MARANHÃO.

ht tp: / / sapl .a l .ma. leg .br :8080/sapl /sapl_documentos /
materia/38299_texto_integral

4. REQUERIMENTO Nº 003/2023, DE AUTORIA 
DO DEPUTADO WELLINGTON DO CURSO, ENVIANDO 
MENSAGEM DE CONGRATULAÇÃO AO DR. MARCIO DE 
MORAES, PELA POSSE DA NOVA DIRETORIA EXECUTIVA 
COMO VICE- PRESIDENTE DA ADEPOL-MA.

ht tp : / / sapl .a l .ma. leg .br :8080/sapl /sapl_documentos /
materia/38300_texto_integral

5. REQUERIMENTO Nº 004/2023, DE AUTORIA 
DO DEPUTADO WELLINGTON DO CURSO, ENVIANDO 
MENSAGEM DE CONGRATULAÇÃO AO DR. YURI MICHAEL 
PEREIRA COSTA, PELA POSSE AO CARGO DE CONSELHEIRO 
PENITENCIÁRIO DO MARANHÃO.

ht tp: / / sapl .a l .ma. leg .br :8080/sapl /sapl_documentos /
materia/38301_texto_integral

6. REQUERIMENTO Nº 005/2023, DE AUTORIA 
DO DEPUTADO WELLINGTON DO CURSO, ENVIANDO 

MENSAGEM DE CONGRATULAÇÃO A JORNALISTA VANESSA 
FONSECA, POR ASSUMIR O BOM DIA MIRANTE.

ht tp : / / sapl .a l .ma. leg .br :8080/sapl /sapl_documentos /
materia/38303_texto_integral

7. REQUERIMENTO Nº 006/2023, DE AUTORIA 
DO DEPUTADO WELLINGTON DO CURSO, ENVIANDO 
MENSAGEM DE CONGRATULAÇÃO AO ADVOGADO DR. 
THIAGO BRHANNER GARCÊS COSTA, PELA POSSE COMO 
VICE-PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DESPORTIVA 
DO ESTADO DO MARANHÃO (TJD/MA), PARA O BIÊNIO 
2024/2025.

ht tp : / / sapl .a l .ma. leg .br :8080/sapl /sapl_documentos /
materia/38304_texto_integral

8. REQUERIMENTO Nº 007/2023, DE AUTORIA 
DO DEPUTADO WELLINGTON DO CURSO, ENVIANDO 
MENSAGEM DE CONGRATULAÇÃO AO JORNALISTA JAIRON 
MARTINS DOS SANTOS SOARES JUNIOR, PELO TRABALHO 
REALIZADO NO BOM DIA MIRANTE E POR ASSUMIR O 
PROGRAMA MIRANTE RURAL.

ht tp : / / sapl .a l .ma. leg .br :8080/sapl /sapl_documentos /
materia/38306_texto_integral

9. REQUERIMENTO Nº 008/2023, DE AUTORIA 
DO DEPUTADO WELLINGTON DO CURSO, ENVIANDO 
MENSAGEM DE CONGRATULAÇÃO AO REITOR 
EXCELENTÍSSIMO DR. WALTER CANALES SANT’ANA, POR 
ASSUMIR A GESTÃO DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DO 
MARANHÃO (UEMA) NO QUADRIÊNIO 2023-2026. 

h t tp : / / sapl .a l .ma. leg .br :8080/sapl /sapl_documentos /
materia/38309_texto_integral

10. REQUERIMENTO Nº 010/2023, DE AUTORIA 
DO DEPUTADO WELLINGTON DO CURSO, ENVIANDO 
MENSAGEM DE CONGRATULAÇÃO AO EXCELENTÍSSIMO 
SENHOR PAULO VICTOR, PARABENIZANDO POR ASSUMIR À 
PRESIDÊNCIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE 
SÃO LUÍS. 

h t tp : / / sapl .a l .ma. leg .br :8080/sapl /sapl_documentos /
materia/38311_texto_integral

11. REQUERIMENTO Nº 011/2023, DE AUTORIA 
DO DEPUTADO WELLINGTON DO CURSO, ENVIANDO 
MENSAGEM DE CONGRATULAÇÃO A ADVOGADA DR. 
MÁRCIA ANDRÉA FERREIRA PEREIRA, PELA POSSE COMO 
PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DESPORTIVA DO 
ESTADO DO MARANHÃO (TJD/MA), PARA O BIÊNIO 2024/2025.

http://sapl.al.ma.leg.br:8080/sapl/consultas/materia/materia_
mostrar_proc?cod_materia=38312

12. REQUERIMENTO Nº 012/2023, DE AUTORIA 
DO DEPUTADO WELLINGTON DO CURSO, ENVIANDO 
MENSAGEM DE CONGRATULAÇÃO AO MARANHÃO 
ATLÉTICO CLUBE, NA PESSOA DO SEU PRESIDENTE 
SENHOR CARLOS EDUARDO, DO TREINADOR EDMILSON 
GOMES DA SILVA, O MEINHA, DA COMISSÃO TÉCNICA, DOS 
JOGADORES E EXTENSIVO AOS SEUS TORCEDORES, PELO 
BOM DESEMPENHO NA CONQUISTA TÍTULO DO 1º TURNO DO 
CAMPEONATO MARANHENSE DE FUTEBOL. 

ht tp : / / sapl .a l .ma. leg .br :8080/sapl /sapl_documentos /
materia/38314_texto_integral

13. REQUERIMENTO Nº 014/2023, DE AUTORIA 
DO DEPUTADO WELLINGTON DO CURSO, ENVIANDO 
MENSAGEM DE CONGRATULAÇÃO AO EXCELENTÍSSIMO 
FRANCISCO DANTAS RIBEIRO FILHO – FUFUCA DANTAS, 
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PELA REELEIÇÃO COMO PRESIDENTE DO CIM (CONSÓRCIO 
INTERMUNICIPAL MULTIMODAL) PARA BIÊNIO 2023-2024. 

h t tp : / / sapl .a l .ma. leg .br :8080/sapl /sapl_documentos /
materia/38317_texto_integral

14. REQUERIMENTO Nº 015/2023, DE AUTORIA 
DO DEPUTADO WELLINGTON DO CURSO, ENVIANDO 
MENSAGEM DE CONGRATULAÇÃO AO JORNALISTA CLÓVIS 
CABALAU, POR ASSUMIR O BOM DIA MIRANTE.

ht tp : / / sapl .a l .ma. leg .br :8080/sapl /sapl_documentos /
materia/38319_texto_integral

15. REQUERIMENTO Nº 016/2023, DE AUTORIA 
DO DEPUTADO WELLINGTON DO CURSO, ENVIANDO 
MENSAGEM DE CONGRATULAÇÃO AO PRESIDENTE DA 
ACADEMIA MARANHENSE DE LETRAS, LOURIVAL DE 
JESUS SEREJO SOUSA, POR DESTACAR A IMPORTÂNCIA 
DO BICENTENÁRIO DO GRANDE POETA MARANHENSE 
GONÇALVES DIAS. 

h t tp : / / sapl .a l .ma. leg .br :8080/sapl /sapl_documentos /
materia/38320_texto_integral

II - REQUERIMENTO A DELIBERAÇÃO DA MESA
18. REQUERIMENTO Nº 013/2023, DE AUTORIA 

DO DEPUTADO WELLINGTON DO CURSO, ENVIANDO 
MENSAGEM DE PESAR AOS FAMILIARES, DO SR. LEÃO 
FURTADO SAMPAIO, EXTERNANDO O MAIS PROFUNDO 
SENTIMENTO DE PESAR PELO SEU FALECIMENTO, 
OCORRIDO NO DIA 23 DE JANEIRO DO CORRENTE ANO.

ht tp : / / sapl .a l .ma. leg .br :8080/sapl /sapl_documentos /
materia/38315_texto_integral

PAUTA DE PROPOSTA PARA RECEBIMENTO DE 
EMENDAS 

DATA: 09/02/2023 – QUINTA-FEIRA

ORDINÁRIA - 1ª SESSÃO:
MOÇÃO Nº 008/2023, DE AUTORIA DO DEPUTADO 

CARLOS LULA, ENVIANDO MOÇÃO DE APLAUSOS, 
MANIFESTANDO ADMIRAÇÃO PELA CONDUÇÃO DOS 
TRABALHOS COMO INTERVENTOR FEDERAL EM BRASÍLIA 
AO SR. RICARDO GARCIA CAPPELLI.

MOÇÃO Nº 009/2023, DE AUTORIA DO DEPUTADO 
CARLOS LULA, ENVIANDO MOÇÃO DE APLAUSOS 
MANIFESTANDO EXTENSA ADMIRAÇÃO AO TRABALHO 
DESEMPENHADO PELO SR. FLÁVIO DINO DE CASTRO E 
COSTA, MINISTRO DA JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA DO 
BRASIL FRENTE A RECENTE INVASÃO DO PLANALTO POR 
RADICAIS GOLPISTAS, TRABALHO ESTE QUE GARANTIU 
A DEFESA DO ESTADO DEMOCRÁTICO DE DIREITO E DA 
CONSTITUIÇÃO FEDERAL, RESTABELECENDO A ORDEM NO 
PAÍS.

PROJETO DE LEI Nº 019/2023, DE AUTORIA DO 
DEPUTADO LEANDRO BELLO, QUE AUTORIZA O PODER 
EXECUTIVO A CRIAR O CURSO TÉCNICO EM RADIOLOGIA 
NAS UNIDADES DO INSTITUTO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO MARANHÃO (IEMA).

PROJETO DE LEI Nº 020/2023, DE AUTORIA DO 
DEPUTADO CLAUDIO CUNHA, QUE DISPÕE SOBRE A 
CRIAÇÃO DA FILA ZERO DO FERRY-BOAT DE EMBARQUE E 
DESEMBARQUE DE PASSAGEIROS, CARROS DE PASSEIOS, 
CARGAS E CAMINHÕES DE TODOS OS TERMINAIS 
AQUAVIÁRIOS NO ESTADO DO MARANHÃO E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

PROJETO DE LEI Nº 021/2023, DE AUTORIA DO 
DEPUTADO WELLINGTON DO CURSO, QUE INSTITUI O 
USO DO “CORDÃO DE GIRASSOL” COMO INSTRUMENTO 

AUXILIAR DE ORIENTAÇÃO PARA IDENTIFICAÇÃO DE 
PESSOAS COM “DEFICIÊNCIAS OCULTAS”, NO ESTADO DO 
MARANHÃO.

PROJETO DE LEI Nº 022/2023, DE AUTORIA DO 
DEPUTADO WELLINGTON DO CURSO, QUE DISPÕE SOBRE 
BARES, RESTAURANTES, CASAS NOTURNAS E DE EVENTOS 
A ADOTAR MEDIDAS DE AUXÍLIO À MULHER QUE SE SINTA 
EM SITUAÇÃO DE RISCO.

PROJETO DE LEI Nº 023/2023, DE AUTORIA DO 
DEPUTADO WELLINGTON DO CURSO, QUE DISPÕE SOBRE 
A OBRIGATORIEDADE DAS EMPRESAS DE CENTRAIS DE 
ATENDIMENTO TELEFÔNICO “CALL CENTERS”, SERVIÇOS 
DE ATENDIMENTO AO CLIENTE “SAC” ECONGÊNERES 
A DISPONIBILIZAREM MÉTODO DE ATENDIMENTO DE 
CHAMADA DE VÍDEO PARA PESSOAS SURDAS, NO ÂMBITO 
DO ESTADO DO MARANHÃO.

PROJETO DE LEI Nº 024/2023, DE AUTORIA DO 
DEPUTADO WELLINGTON DO CURSO, QUE INSTITUI O 
SELO DE INCENTIVO A EMPRESAS QUE PROMOVEM O 
VOLUNTARIADO.

PROJETO DE LEI Nº 025/2023, DE AUTORIA 
DO DEPUTADO CARLOS LULA, QUE INSTITUI A 
POLÍTICA ESTADUAL DE FORNECIMENTO GRATUITO 
DE MEDICAMENTOS FORMULADOS DE DERIVADO 
VEGETAL À BASE DE CANABIDIOL, EM ASSOCIAÇÃO COM 
OUTRAS SUBSTÂNCIAS CANABINÓIDES, INCLUINDO O 
TETRAHIDROCANABIDIOL, NAS UNIDADES DE SAÚDE 
PÚBLICAS ESTADUAIS.

PROJETO DE LEI Nº 026/2023, DE AUTORIA DO 
DEPUTADO CARLOS LULA, QUE DISPÕE SOBRE A 
PREFERÊNCIA DE VAGAS PARA IRMÃOS NO MESMO 
ESTABELECIMENTO DE ENSINO PÚBLICO.

PROJETO DE LEI Nº 027/2023, DE AUTORIA DO 
DEPUTADO CARLOS LULA, QUE DISPÕE SOBRE A 
VINCULAÇÃO DA MATRÍCULA NA REDE PÚBLICA DE ENSINO 
À VACINAÇÃO DO ESTADO DO MARANHÃO.

PROJETO DE LEI Nº 028/2023, DE AUTORIA DO 
DEPUTADO WELLINGTON DO CURSO, QUE INSTITUI NO 
ESTADO DO MARANHÃO O FEVEREIRO VERMELHO: MÊS DE 
COMBATE A PREVENÇÃO AO USO DE ÁLCOOL E DROGAS.

PROJETO DE LEI Nº 029/2023, DE AUTORIA DO 
DEPUTADO WELLINGTON DO CURSO, QUE INSTITUI 
NO ÂMBITO DO ESTADO DO MARANHÃO, A SEMANA DE 
CONSCIENTIZAÇÃO SOBRE A IMPORTÂNCIA DA LIBERDADE 
DE IMPRENSA PARA A DEMOCRACIA, A SER COMEMORADA 
NA PRIMEIRA SEMANA DO MÊS DE ABRIL, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

PROJETO DE LEI Nº 030/2023, DE AUTORIA DO 
DEPUTADO WELLINGTON DO CURSO, QUE INSTITUI NO 
ÂMBITO DO ESTADO DO MARANHÃO, O “DIA DA SEGURANÇA 
PÚBLICA”, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

PROJETO DE RESOLUÇÃO LEGISLATIVA Nº 004/2023, 
DE AUTORIA DO DEPUTADO RODRIGO LAGO, PARA CRIAR 
A COMISSÃO PERMANENTE DE DEFESA DOS POVOS DO 
CAMPO, DAS ÁGUAS E DAS FLORESTAS.

PROJETO DE RESOLUÇÃO LEGISLATIVA Nº 005/2023, 
DE AUTORIA DO DEPUTADO RODRIGO LAGO, QUE 
CONCEDE A MEDALHA DO MÉRITO LEGISLATIVO MANUEL 
BECKMAN AO JORNALISTA RICARDO GARCIA CAPPELLI.

ORDINÁRIA - 2ª SESSÃO:
MOÇÃO Nº 007/2023, DE AUTORIA DO DEPUTADO DR. 

YGLÉSIO, ENVIANDO MOÇÃO DE APLAUSOS A ISADORA 
HAYNA MATOS, “ISA MATOS”, MODELO E INFLUENCER 
MARANHENSE, NATURAL DO MUNICÍPIO DE IMPERATRIZ, 
COMO ATIVISTA SOCIAL NA LUTA PELOS DIREITOS DAS 
PESSOAS COM SÍNDROME DE DOWN.
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PROJETO DE LEI Nº 003/2023, DE AUTORIA DO 

DEPUTADO CARLOS LULA, QUE  INSTITUI A POLÍTICA 
ESTADUAL DE COMBATE AO PRECONCEITO E DE PREVENÇÃO 
CONTRA A HANSENÍASE NO ESTADO DO MARANHÃO E 
ESTABELECE O MÊS DE JANEIRO COMO MÊS DE COMBATE 
À DOENÇA.

PROJETO DE LEI Nº 004/2023, DE AUTORIA DO 
DEPUTADO CARLOS LULA, QUE  INSTITUI O DIA ESTADUAL 
EM MEMÓRIA ÀS VÍTIMAS DA COVID-19.

PROJETO DE LEI Nº 005/2023, DE AUTORIA DO 
DEPUTADO LEANDRO BELLO, QUE DISPÕE SOBRE A 
OBRIGATORIEDADE DA PERMANÊNCIA DE FISIOTERAPEUTAS 
NAS MATERNIDADES PÚBLICAS E PRIVADAS NO ESTADO DO 
MARANHÃO.

PROJETO DE LEI Nº 006/2023, DE AUTORIA DO 
DEPUTADO DR. YGLÉSIO, QUE ESTABELECE O SEXO 
BIOLÓGICO COMO CRITÉRIO PARA DEFINIÇÃO DO 
GÊNERO DOS ESPORTISTAS EM COMPETIÇÕES ESPORTIVAS 
PROFISSIONAIS NO ESTADO.

PROJETO DE LEI Nº 007/2023, DE AUTORIA 
DO DEPUTADO DR. YGLÉSIO, QUE INSTITUI O 
APADRINHAMENTO DE ESPAÇOS E EQUIPAMENTOS 
PÚBLICOS DE LAZER, CULTURA, RECREAÇÃO E ESPORTES 
PERTENCENTES EXCLUSIVAMENTE AO ESTADO DO 
MARANHÃO.

PROJETO DE LEI Nº 008/2023, DE AUTORIA DO 
DEPUTADO DR. YGLÉSIO, QUE DECLARA DE UTILIDADE 
PÚBLICA O CENTRO CULTURAL DIVINO ESPÍRITO SANTO DA 
LIBERDADE.

PROJETO DE LEI Nº 009/2023, DE AUTORIA DO 
DEPUTADO DR. YGLÉSIO, QUE INSTITUI A CAMPANHA 
DE CONSCIENTIZAÇÃO SOBRE OBESIDADE EM ANIMAIS 
DOMÉSTICOS NO ÂMBITO DO ESTADO DO MARANHÃO E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

PROJETO DE LEI Nº 010/2023, DE AUTORIA DO 
DEPUTADO DR. YGLÉSIO, QUE DISPÕE SOBRE O 
PAGAMENTO DE AUXÍLIO FINANCEIRO À MULHER QUE FOR 
VITIMADA POR ATOS DE VIOLÊNCIA DOMÉSTICA.

PROJETO DE LEI Nº 011/2023, DE AUTORIA DO 
DEPUTADO DR. YGLÉSIO, QUE PROÍBE A DISTRIBUIÇÃO DE 
ANIMAIS A TÍTULO DE BRINDE, PROMOÇÃO OU SORTEIO.

PROJETO DE LEI Nº 012/2023, DE AUTORIA DO 
DEPUTADO DR. YGLÉSIO, QUE PROÍBE A EXPOSIÇÃO E 
COMERCIALIZAÇÃO DE PRODUTOS “SIMILARES” JUNTO AOS 
PRODUTOS ORIGINAIS TRADICIONALMENTE CONHECIDOS 
EM MERCADOS, SUPERMERCADOS, HIPERMERCADOS, 
CENTROS DE COMPRAS E DEMAIS ESTABELECIMENTOS 
COMERCIAIS VAREJISTAS LOCALIZADOS NO ESTADO DO 
MARANHÃO.

PROJETO DE LEI Nº 013/2023, DE AUTORIA DO 
DEPUTADO DR. YGLÉSIO, QUE DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO 
DE PROGRAMA DE ATENDIMENTO PSICOLÓGICO PARA 
VÍTIMAS, AGRESSORES E FAMÍLIA EM CICLOS DE VIOLÊNCIA 
DOMÉSTICA.

PROJETO DE LEI Nº 014/2023, DE AUTORIA DO 
DEPUTADO CARLOS LULA, QUE INSTITUI A POLÍTICA 
ESTADUAL INTEGRADA PELA PRIMEIRA INFÂNCIA NO 
ESTADO DO MARANHÃO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

PROJETO DE LEI Nº 015/2023, DE AUTORIA DO 
DEPUTADO CARLOS LULA, QUE INSTITUI O PLANO DE 
EXPANSÃO DO ENSINO INTEGRAL EM TEMPO INTEGRAL NA 
REDE PÚBLICA ESTADUAL DE MARANHÃO, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

PROJETO DE LEI Nº 017/2023, DE AUTORIA DO 
DEPUTADO CLAUDIO CUNHA, QUE DISPÕE SOBRE CRIAÇÃO 
DO FERRY-BOAT CARGUEIRO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

PROJETO DE LEI Nº 018/2023, DE AUTORIA DO 

DEPUTADO CLAUDIO CUNHA, QUE DISPÕE PELA CRIAÇÃO 
E IMPLANTAÇÃO DOS PROGRAMAS DE AÇÕES PREVENTIVAS 
NAS ESCOLAS, VISANDO COMBATER A DEPRESSÃO E 
O SUICÍDIO ENTRE OS JOVENS E ADOLESCENTES POR 
MEIO DAS PRÁTICAS DE NEUROCIÊNCIA, PSICOLOGIA 
POSITIVA E MINDFULNESS NA EDUCAÇÃO PARA PROTEGER 
A SAÚDE MENTAL E MELHORAR A APRENDIZAGEM, EM 
CUMPRIMENTO A CONSTITUIÇÃO FEDERAL DO BRASIL, 
POR MEIO DA CONSTITUIÇÃO DO ESTADO DO MARANHÃO 
TITULO VIII, CAPÍTULO V, DA SEGURIDADE SOCIAL, 
SEÇÃO II, DISPOSIÇÕES GERAIS NO ART. 205 E 206 OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

PRIORIDADE – 2ª SESSÃO
PROJETO DE LEI Nº 016/2023, DE AUTORIA DA 

DEFENSORIA PÚBLICA, QUE FIXA O SUBSÍDIO DOS 
MEMBROS DA DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO 
MARANHÃO.

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 001/2023, DE 
AUTORIA DA DEFENSORIA PÚBLICA, QUE DISPÕE SOBRE 
A ALTERAÇÃO DA LEI COMPLEMENTAR N° 19 DE 11 DE 
JANEIRO DE 1994.

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 002/2023, DE 
AUTORIA DO MINISTÉRIO PÚBLICO, QUE ALTERA O CAPUT 
DO ARTIGO 106 E O ARTIGO 108 DA LEI COMPLEMENTAR 
ESTADUAL N° 13, DE 25 DE OUTUBRO DE 1991, QUE DISPÕE 
SOBRE A ORGANIZAÇÃO, ATRIBUIÇÕES E ESTATUTO DO 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO MARANHÃO.

ORDINÁRIA - 3ª SESSÃO:
PROJETO DE LEI Nº 001/2023, DE AUTORIA DO 

DEPUTADO RAFAEL LEITOA, ASSEGURA O ACESSO A 
MEDICAMENTOS E PRODUTOS À BASE DE CANABIDIOL 
(CBD) E TETRAHIDROCANABINOL (TFIC) PARA TRATAMENTO 
DE DOENÇAS, SÍNDROMES E TRANSTORNOS DE SAÚDE.

PROJETO DE RESOLUÇÃO LEGISLATIVA Nº 001/2023, 
DE AUTORIA DO DEPUTADO OTHELINO NETO, REVOGA A 
LEGISLAÇÃO LEGISLATIVA Nº 1.098/2022.

PROJETO DE RESOLUÇÃO LEGISLATIVA Nº 002/2023, 
DE AUTORIA DO DEPUTADO RICARDO RIOS, REVOGA A 
RESOLUÇÃO LEGISLATIVA 1.122/2022.

PROJETO DE RESOLUÇÃO LEGISLATIVA Nº 003/2023, 
DE AUTORIA DO DEPUTADO NETO EVANGELISTA, 
CONCEDE O TÍTULO DE CIDADÃO MARANHENSE AO 
SENHOR LUÃ COSTA CASTRO.

MOÇÃO Nº 001/2023, DE AUTORIA DO DEPUTADO 
WELLINGTON DO CURSO, REQUER A APROVAÇÃO 
DE MOÇÃO DE APLAUSOS, MANIFESTANDO EXTENSA 
ADMIRAÇÃO AO REITOR EXCELENTÍSSIMO DR. WALTER 
CANALES SANT’ANA, POR ASSUMIR A GESTÃO DA 
UNIVERSIDADE ESTADUAL DO MARANHÃO (UEMA) NO 
QUADRIÊNIO 2023-2026.

MOÇÃO Nº 002/2023, DE AUTORIA DO DEPUTADO 
WELLINGTON DO CURSO, REQUER A APROVAÇÃO 
DE MOÇÃO DE APLAUSOS, MANIFESTANDO EXTENSA 
ADMIRAÇÃO AO EXCELENTÍSSIMO PAULO VICTOR, 
PARABENIZANDO POR ASSUMIR À PRESIDÊNCIA DA 
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE SÃO LUÍS.

MOÇÃO Nº 003/2023, DE AUTORIA DO DEPUTADO 
WELLINGTON DO CURSO, REQUER A APROVAÇÃO 
DE MOÇÃO DE APLAUSOS, MANIFESTANDO EXTENSA 
ADMIRAÇÃO A JORNALISTA VANESSA FONSECA, POR 
ASSUMIR O BOM DIA MIRANTE.

MOÇÃO Nº 004/2023, DE AUTORIA DO DEPUTADO 
WELLINGTON DO CURSO, REQUER A APROVAÇÃO 
DE MOÇÃO DE APLAUSOS, MANIFESTANDO EXTENSA 
ADMIRAÇÃO AO JORNALISTA CLÓVIS CABALAU, POR 
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ASSUMIR O BOM DIA MIRANTE.

MOÇÃO Nº 005/2023, DE AUTORIA DO DEPUTADO 
WELLINGTON DO CURSO, REQUER A APROVAÇÃO 
DE MOÇÃO DE APLAUSOS, MANIFESTANDO EXTENSA 
ADMIRAÇÃO AO JORNALISTA JAIRON MARTINS DOS SANTOS 
SOARES JUNIOR, PELO TRABALHO REALIZADO NO BOM DIA 
MIRANTE E POR ASSUMIR O PROGRAMA MIRANTE RURAL.

MOÇÃO Nº 006/2023, DE AUTORIA DO DEPUTADO 
WELLINGTON DO CURSO, SOLICITANDO O ENVIO DE 
MENSAGEM DE PESAR, PELO FALECIMENTO DO EXECUTIVO 
EMPRESARIAL AYMAR MESQUITA, AOS 83 ANOS, UM 
CIDADÃO BEM-QUISTO POR TODOS, DEIXANDO ETERNAS 
SAUDADES À ILUSTRE FAMÍLIA E AMIGOS.

ORDINÁRIA - 4ª E ÚLTIMA SESSÃO
PROJETO DE LEI Nº 483/2022, DE AUTORIA DA 

DEPUTADA SOCORRO WAQUIM, QUE RECONHECE O 
RISCO DA ATIVIDADE PROFISSIONAL E A NECESSIDADE 
DE DEFESA E PROTEÇÃO AO ADVOGADO REGULARMENTE 
INSCRITO NA ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL 
SECCIONAL MARANHÃO EM FACE AO DESENVOLVIMENTO 
DA ATIVIDADE PROFISSIONAL DE RISCO.

MOÇÃO Nº 32/2022, DE AUTORIA DO DEPUTADO 
WELLINGTON DO CURSO, QUE ENVIA MOÇÃO DE 
APLAUSOS, MANIFESTANDO EXTENSA ADMIRAÇÃO AO SR. 
PAULO ROBERTO PELO PRÊMIO MISTER BRASIL 2022.

Diretoria Geral de Mesa, 09 de fevereiro de 2023.

Sessão Ordinária da Primeira Sessão Legislativa da Vigésima 
Legislatura da Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão, 
realizada em oito de fevereiro de dois mil e vinte três.

Presidente, Senhora Deputada Iracema Vale.
Primeiro Secretário, Senhor Deputado Antônio Pereira.
Segundo Secretário, Senhor Deputado Roberto Costa.

Às nove horas e trinta minutos, presentes os Senhores (as) 
deputados (as): Abigail Cunha, Aluízio Santos, Ana do Gás, Andreia 
Martins Rezende, Antônio Pereira, Ariston, Arnaldo Melo, Carlos Lula, 
Cláudia Coutinho, Cláudio Cunha, Daniella,  Davi Brandão, Doutor 
Yglésio, Doutora Vivianne, Edna Silva, Eric Costa, Fabiana Vilar, 
Fernando Braide, Florêncio Neto, Francisco Nagib, Glalbert Cutrim, 
Guilherme Paz, Hemetério Weba, Iracema Vale, Janaína Ramos, Júlio 
Mendonça, Júnior Cascaria, Júnior França, Juscelino Marreca, Leandro 
Bello, Mical Damasceno, Neto Evangelista, Osmar Filho, Rafael 
Leitoa, Ricardo Arruda, Ricardo Rios, Rildo Amaral, Roberto Costa, 
Rodrigo Lago, Solange Almeida, Wellington do Curso. Ausente o 
Senhor Deputado Othelino Neto.

I – ABERTURA.
A SENHORA PRESIDENTE DEPUTADA IRACEMA VALE 

– Em nome do povo e invocando a proteção de Deus, iniciamos os 
nossos trabalhos. Com a palavra, o Senhor Segundo Secretário que fará 
a leitura do texto bíblico e o resumo da Ata da Sessão anterior.

O SENHOR SEGUNDO SECRETÁRIO DEPUTADO 
ROBERTO COSTA (lê texto bíblico e Ata) – Ata lida, Senhor Presidente.

A SENHORA PRESIDENTE DEPUTADA IRACEMA VALE – 
Ata lida e considerada aprovada. Com a palavra, o Senhor Primeiro 
Secretário para fazer a leitura do Expediente.

O SENHOR PRIMEIRO SECRETÁRIO DEPUTADO 
ANTÔNIO PEREIRA - (lê Expediente).

II – EXPEDIENTE.
PROJETO DE LEI Nº 019 /2023

Autoriza o Poder Executivo a 

criar o Curso Técnico em Radiologia 
nas Unidades do Instituto Estadual de 
Educação, Ciência e Tecnologia do 
Maranhão (IEMA). 

Art. 1º Fica autorizado o Poder Executivo a criar o Curso Técnico 
em Radiologia nas Unidades do Instituto Estadual de Educação, 
Ciência e Tecnologia do Maranhão.Parágrafo único. Para efeitos desta 
Lei, O curso de que trata o caput tem por finalidade formar Técnicos 
em Radiologia, com capacidade para prestar assistência a médicos, 
contribuindo para auxiliar no diagnóstico e tratamento dos pacientes. 

Art. 2º O Curso Técnico em Radiologia tem por objetivo habilitar 
o profissional por meio de aulas teóricas e práticas.

Art. 3º Para os fins desta Lei, poderão ser celebrados convênios 
com instituições públicas ou privadas, no intuito de estabelecer estágio 
ao estudante em caráter de complementação educacional e aprendizado 
profissional, sendo planejado, executado, acompanhado e avaliado em 
conformidade com os currículos, programas, calendários e horários 
compatíveis com a atividade acadêmica.

Art. 4º O Poder Executivo poderá regulamentar a presente Lei em 
todos os aspectos necessários para a sua efetiva aplicação

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Plenário Deputado Nagib Haickel, do Palácio Manuel Beckman, 
em São Luís, 06 de fevereiro de 2023. - LEANDRO BELLO - 
Deputado Estadual

JUSTIFICATIVA

Trata-se de proposição objetivando a formação de profissionais 
de nível técnico com competência para atuar no mercado de trabalho. 

Regulada pela Lei nº 7.394, de 29 de outubro de 1985, a profissão 
de técnico de radiologia exige formação técnica de nível médio que 
capacita o profissional a operar e preparar equipamentos radiográficos.

O curso em questão, é de extrema importância para a área da 
saúde, uma vez que o profissional deve estar preparado para atuar nos 
serviços de diagnóstico por imagem, contribuindo para o alcance da 
qualidade do atendimento das necessidades da sociedade. Com um 
mercado de trabalho amplo, este ramo é considerado promissor e 
oportuniza várias possibilidades para quem deseja fazer carreira nele.

A infeção humana COVID-19 causada pelo coronavírus (Sars-
CoV-2) gerou uma crise sanitária mundial. É sabido que, esses 
profissionais passaram a ter um papel ainda mais fundamental durante 
e após esse período, pois é essencial o diagnóstico para um tratamento 
eficaz.

É sabido que, o Instituto Estadual de Educação, Ciência e 
Tecnologia do Maranhão (IEMA) foi criado no dia 02 de janeiro de 
2015 com o intuito de ampliar a oferta no Maranhão, de educação 
profissional, científica e tecnológica, oferecendo à sociedade condições 
e oportunidade para o desenvolvimento dos seus potenciais.

Sabe-se que, é vasto a quantidade de cursos ofertados pelo 
Instituto. Todavia, o curso de técnico em radiologia ainda não fora 
ofertado. Assim, é de extrema importância a aprovação do presente 
Projeto de Lei. 

Indubitavelmente, a matéria legislada no presente tem um 
caráter eminentemente autorizador, uma vez que cria uma faculdade 
ao Executivo de, segundo a sua conveniência, criar o curso técnico em 
radiologia nas unidades do Instituto Estadual de Educação, Ciência e 
Tecnologia do Maranhão. 

Desse modo, trata-se de iniciativa compatível com as formalidades 
técnico-jurídicas, ditadas no nosso ordenamento jurídico, a despeito 
da propositura abordar tema reservado, por projeção específica do 
princípio da separação dos poderes, ao Governador do Estado, de vez 
que a faz na forma autorizadora. 

Assim, quanto à competência, a presente proposição dispõe, 
essencialmente, sobre educação, nos termos do art. 24, IX, da 
Constituição Federal: 

Art. 24. Compete à União, aos Estados e ao Distrito Federal 
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legislar concorrentemente sobre: [...] IX – educação, cultura, ensino, 
desporto, ciência, tecnologia, pesquisa, desenvolvimento e inovação; 
[...] (grifo nosso)

Nestes termos, contamos com o apoio dos Excelentíssimos 
Parlamentares para a aprovação deste Projeto de Lei, por se tratar 
de medida de relevante interesse social. Assim sendo, submetemos à 
consideração do Plenário desta Casa Legislativa a presente proposição.

Plenário Deputado Nagib Haickel, do Palácio Manuel Beckman, 
em São Luís, 06 de fevereiro de 2023. - LEANDRO BELLO - 
Deputado Estadual

PROJETO DE LEI N° 020/2023

Dispõe sobre a criação da FILA 
ZERO DO FERRY-BOAT de embarque 
e desembarque de passageiros, carros de 
passeios, cargas e caminhões de todos 
os terminais aquaviários no estado do 
Maranhão e dá outras providências.

Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão decreta a 
seguinte Lei:

Art. 1º Autoriza a implantação da FILA ZERO DO FERRY-
BOAT, que organizará, estruturará, modernizará todas as logísticas de 
embarque e desembarque de passageiros, carros de passeios, cargas e 
caminhões eliminado o tempo de espera e excluído as filas de espera. 

§ 1º Em atenção as políticas de mobilidade urbana é instrumento 
da política de desenvolvimento urbano de que tratam os Art. 21º, inciso 
XX, e 182 da Constituição Federal, e tem como objeto a interação dos 
deslocamentos de pessoas e bens com a cidade

§ 2º Todas as empresas prestadoras de serviços no transporte 
aquaviário ou as que vierem a ser prestadora de serviços, terá a 
obrigação em adotar as medidas do projeto de lei da FILA ZERO DO 
FERRY-BOAT.

§ 3º As medidas de zera as filas passar ser prioridade no transporte 
aquaviário sendo assim inadmissível deixa qualquer usuário em fila de 
espera.  

Art. 2º A compra de passagem será por meio de plataformas 
digitais como aplicativos, que facilitará tanto na compra de passagem 
que já terá o agendamento com dia e horários em ponto para embarque e 
desembarque, sem necessidade em forma fila de espera, evitando assim 
formas desordenadas de filas e cumprindo com horário estabelecido no 
bilhete. 

Paragrafo Único - Todos os terminais terão pontos de venda de 
passagem por meio presencial de acordo com funcionamento de cada 
terminal.

Art. 3º Passa a ser obrigatórios, a implantação e funcionamento 
de telão de chamada, por ordem de nome dos passageiros, com 
áudio e intérprete em libras na tela para cumprimento dos direitos de 
acessibilidade. 

Art. 4º É todos os terminais aquaviários terá obrigatoriedade 
em ter um excelente sinal de serviços de telecomunicação para ajudar 
na implantação de compra de passagem e também para zera as filas, 
acompanhado pela fiscalização do PROCON/MA - Instituto de Proteção 
e Defesa do Consumidor Maranhão.

Art. 5º Os terminais contarão com sinal Wi-Fi grátis em todos os 
terminais e nas embarcações para uso dos passageiros, que é de grande 
relevância aos usuários e funcionários, sendo uma ferramenta de grande 
necessidade para auxiliar nos serviços de zera as filas e na comunicação 
digitais. 

Art. 6º Terá prioridade em nas passagens e no transporte de forma 
emergencial pessoas paciente dentro de ambulância, recém-operadas, 
mulheres gravidas em processo de parto, pacientes em tratamento de 
hemodiálise, pessoas com crianças de colo, idosos, deficientes físicos e 
pessoas com doenças raras.

Parágrafo Único – Todos os beneficiados de forma emergencial 
terá o direito em ter acompanhante que dará amparo de cuidados e 
atenção.  

Art. 7º É obrigatorio o funcionamento de 100% (cem) da frota 
de ferry-boats em período de feriados, férias, fim de ano, datas festivas, 
dia de votação eleitoral e qualquer outra necessidade em atender os 
usuários.  

Art. 8º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PLENÁRIO DEPUTADO ¨NAGIB HAICKEL¨ DO PALÁCIO 
¨MANUEL BECKMAN, EM 06 DE FEVEREIRO DE 2023. - 
CLÁUDIO CUNHA - Deputado Estadual – PL /MA

JUSTIFICATIVA

Os quase 2 milhões de usuários que utilizam por ano o meio de 
transporte aquaviários, enfrentam em media nas filas de espera de 2h 
(duas) a 5h (cinco) horas para poderem embarcar, para os carros de 
passeios, cargas e caminhões a situação é mais critica ainda, por falta 
de espaço dentro dos ferrys-boats, as filhas desordenadas, a falta de 
informações, e a cada hora que passa as filas vão aumentando, formando 
o caos de todos os dias, a situação descrita acima se acrava com os 
períodos de feriados, férias, fim de ano, datas festivas, destruído ainda 
mais nosso setor turístico, econômico e a capacidade da mobilidade 
aquaviária de qualidade e respeito ao usuários.

Temos hoje uma situação critica instalada nos terminais, em 
relação às filas desordenadas, por essa razão, temos todos os dias 
dezenas de pessoas passando mal dentro de ambulância, recém-
operadas, mulheres passando por dor de parto, outros em tratamento 
de hemodiálise, com idades avançadas, crianças de colo, pessoa com 
doenças raras e tanto outros absurdos que com a implantação deste 
projeto de lei da FILA ZERO FERRY-BOAT, fará a logística de 
atendimento para zera as filas, diminuído o caos e contribuído para 
fortalecimentos setor turístico, econômico e da qualidade no transporte 
aquaviária, com conforto que dará mais dignidade as pessoas que mais 
precisam deste transporte no dia a dia.

Não podemos hoje ter terminais e ferry-boats fora do mundo 
digital, atrapalhando o próprio funcionamento. Temos que ter instalação 
de Wi-Fi grátis em todos os terminais e ferry-boats, é algo de grande 
importância tanto para os usuários dos serviços de transporte como para 
os funcionários dos próprios terminais, com objetivo de esta zerando as 
filas, equipando e oferendo mais conforto, sem deixar de fazer o papel 
social, por tanto é fundamental a implantação deste projeto em nosso 
sistema de transporte aquaviários, votar a favor deste projeto é dar 
maior qualidade de vida a milhares de maranhenses.

A implantação FILA ZERO DO FERRY-BOAT, é uma 
forma de preenchimentos de uma grande lacuna que há décadas 
vem desrespeitando os usuários de todos os terminais de transporte 
aquaviários, vota na fila zero do ferry-boat é da mais dignidade e 
respeito a quem utiliza este modal de serviço.

PLENÁRIO DEPUTADO ¨NAGIB HAICKEL¨ DO PALÁCIO 
¨MANUEL BECKMAN, EM 06 DE FEVEREIRO DE 2023. - 
CLÁUDIO CUNHA - Deputado Estadual – PL /MA

PROJETO DE LEI Nº 021 / 2023

Institui o uso do “Cordão de 
Girassol” como instrumento auxiliar de 
orientação para identificação de pessoas 
com “Deficiências Ocultas”, no Estado 
do Maranhão.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO 
MARANHÃO

Artigo 1º - Fica instituído no âmbito do Estado de São Paulo, o 
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uso do “Cordão de Girassol” como instrumento auxiliar e facilitador 
para identificação de pessoas com “Deficiências Ocultas” ou “Não 
Visíveis”. 

Artigo 2º - Para fins de entendimento e aplicação dessa lei, 
considera-se: 

I – Deficiência Oculta ou Não Visível: Aquela cuja deficiência 
não é identificada de maneira imediata, muitas vezes passando 
despercebidas pela população em geral, em especial em locais de maior 
fluxo de pessoas, contudo, são aquelas de natureza mental, intelectual 
ou sensorial que possa impossibilitar a participação plena e efetiva na 
sociedade quando em igualdade de condições com as demais pessoas. 

II - Cordão de Girassol: Consiste numa faixa estreita de tecido 
ou material equivalente, na cor verde, estampada com desenhos de 
girassóis, podendo ter um crachá com informações úteis, a critério do 
portador ou de seus responsáveis. 

Parágrafo Único – O crachá contendo as informações pessoais da 
pessoa com deficiências ocultas, mesmo que não esteja junto ao Cordão 
de Girassol, deverá obrigatoriamente estar com o portador do Cordão 
ou com seu acompanhante. 

Artigo 3º - O uso do Cordão de Girassol é facultado aos indivíduos 
que tenham Deficiências Ocultas, bem como a seus acompanhantes 
e atendentes pessoais, contudo, para sua aquisição, deverão ser 
apresentadas comprovações da deficiência através de documentos 
médicos e da necessidade de acompanhantes. 

Parágrafo Único - O uso do Cordão de Girassol não constitui 
fator condicionante para o gozo de direitos já assegurados às pessoas 
com deficiências.

Artigo 4º - Os estabelecimentos públicos e privados devem 
orientar seus funcionários e colaboradores diretos ou terceirizados, 
quanto à identificação de pessoas com Deficiências Ocultas a partir do 
uso do Cordão de Girassol, bem como aos procedimentos que possam 
ser adotados para atenuar as dificuldades dessas pessoas.

Artigo 5º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Plenário Deputado Nagib Haickel, em 07 de fevereiro 2023 - 
WELLINGTON DO CURSO - Deputado Estadual

JUSTIFICATIVA
As Pessoas com Deficiência Oculta ou Não Visível estão 

diariamente buscando sua inclusão na sociedade através de ações 
muitas vezes com resultados estressantes e desgastantes para todos 
os envolvidos, pelo simples fato do desconhecimento de como agir 
nessas situações ou pelo simples fato de passarem despercebidas pela 
população em geral, em especial, em locais de maior fluxo de pessoas, 
como rodoviárias, aeroportos, cinemas, supermercados, unidades de 
saúde, entre outras corriqueiras para qualquer cidadão. 

O Cordão de Girassol é um instrumento de identificação de 
pessoas com Deficiência Oculta reconhecido e aprovado em diversos 
países e recentemente em algumas cidades no Brasil e, por apresentar 
uma aprovação por órgão e entidades ligadas ao apoio e amparo à essas 
pessoas e seus familiares, entendemos que seja esse o instrumento 
adotado de forma a padronizar e universalizar essa identificação em 
todos os municípios do Estado do Maranhão e, que esperamos que em 
breve seja em todo o país e no mundo globalizado de hoje.

Por meio do uso do Cordão de Girassol, as pessoas que 
apresentarem Deficiência Oculta estarão enviando uma mensagem 
discreta para as equipes dos estabelecimentos públicos ou privados 
de que elas poderão necessitar de suporte especial em virtude de suas 
limitações, que muitas vezes não podem ser percebidos imediatamente, 
o que trará inúmeros benefícios de usar o cordão, como o direito de 
receber informações mais detalhadas sobre os serviços oferecidos pelos 
estabelecimentos; ajuda para ler as placas de sinalização presentes 
nos estabelecimentos; ajuda para locomover-se pelos locais; atenção 
especial para não precisar passar pelos processos rotineiros de segurança 
dos estabelecimentos; possibilidade de não permanecer nas filas caso 
isso seja algo desconfortável para a pessoa; direito de permanecer 
em salas voltadas para esse público, com mais tranquilidade e menos 

barulho; entre outros.
A aprovação deste Projeto de Lei, é que esse instrumento de 

identificação discreta de um portador de “Deficiência Oculta” que 
é o uso do “Cordão de Girassol”, será um facilitador para todos no 
cumprimento dos direitos legais que os mesmos possuem e dessa forma, 
estaremos contribuindo cada vez mais com o bem-estar e a inclusão 
deles na sociedade em geral. 

Plenário Deputado Nagib Haickel, em 07 de fevereiro 2023 - 
WELLINGTON DO CURSO - Deputado Estadual

PROJETO DE LEI Nº 022 / 2023

Dispõe sobre bares, restaurantes, 
casas noturnas e de eventos a adotar 
medidas de auxílio à mulher que se sinta 
em situação de risco.

 
A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO 

MARANHÃO

Artigo 1º - Ficam os bares, restaurantes, casas noturnas e de 
eventos a adotar medidas para auxiliar as mulheres que se sintam em 
situação de risco, nas dependências desses estabelecimentos, no âmbito 
do Estado do Maranhão.

Artigo 2º - O auxílio à mulher será prestado pelo estabelecimento 
mediante a oferta de um acompanhante até o carro, outro meio de 
transporte ou comunicação à polícia.

§1º - Serão utilizados cartazes fixados nos banheiros femininos 
ou em qualquer ambiente do local, informando a disponibilidade do 
estabelecimento para o auxílio à mulher que se sinta em situação de 
risco.

§2º - Outros mecanismos que viabilizem a efetiva comunicação 
entre a mulher e o estabelecimento podem ser utilizados.

Artigo 3º - Os estabelecimentos previstos nesta Lei deverão 
treinar e capacitar todos os seus funcionários.

Artigo 4º - Esta lei entra em vigor na data da sua publicação.

Plenário Deputado Nagib Haickel, em 07 de fevereiro 2023 - 
WELLINGTON DO CURSO - Deputado Estadual

JUSTIFICATIVA
A presente propositura tem como finalidade acabar com o 

frequente assédio e violência contra as mulheres.
Devemos entender o assédio sexual como uma investida de 

conotação sexual, não aceitável e não solicitada, ofertas de favores 
sexuais, busca de contatos físicos ou verbais que estão envolvidos em 
uma atmosfera hostil e ofensiva. O assédio é uma forma de violência 
contra qualquer pessoa e considerado um tratamento discriminatório, 
tendo como única definição o termo de inaceitável.

São diversas as formas de comportamento que caracterizam o 
assédio sexual, incluindo a violência física e a violência mental, como, 
por exemplo, a coerção, quando se força uma pessoa a fazer o que não 
deseja.

Há diversos desafios que acompanham a luta pelo fim do assédio, 
não só a falta de conscientização da população, como também a 
tendência coletiva de achar que o erro foi da vítima. Logo, medidas são 
necessárias para melhorar essa situação.

Diante disso, peço apoio aos Nobres Pares no sentido de que seja 
aprovada essa importante proposição.

Plenário Deputado Nagib Haickel, em 07 de fevereiro 2023 - 
WELLINGTON DO CURSO - Deputado Estadual

PROJETO DE LEI Nº 023 / 2023

DISPÕE SOBRE A 
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OBRIGATORIEDADE DAS 
EMPRESAS DE CENTRAIS DE 
ATENDIMENTO TELEFÔNICO 
“CALL CENTERS”, SERVIÇOS 
DE ATENDIMENTO AO CLIENTE 
“SAC” ECONGÊNERES A 
DISPONIBILIZAREM MÉTODO DE 
ATENDIMENTO DE CHAMADA DE 
VÍDEO PARA PESSOAS SURDAS, 
NO ÂMBITO DO ESTADO DO 
MARANHÃO.

 
A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO 

MARANHÃO

Art. 1°- ° Esta lei dispõe sobre a obrigatoriedade das empresas 
de centrais de atendimento telefônico “call centers”, serviços de 
atendimento ao cliente “SAC” e congêneres a disponibilizarem método 
de atendimento de chamada de vídeo para pessoas surdas, no âmbito do 
Estado do Maranhão.

§ 1° Para atendimento ao disposto no caput deste artigo, as 
empresas deverão disponibilizar atendentes qualificados em Línguas 
Brasileira de Sinais - LIBRAS.

§ 2° As empresas que menciona o caput deste artigo 
disponibilizarão canal de atendimento exclusivo para pessoas 
acometidas de surdez.

Art. 2° O não cumprimento do disposto nesta Lei, sujeitará as 
empresas infratoras às seguintes penalidades:

I - advertência;
II - multa;
Parágrafo único - Em caso de reincidência, a multa será duplicada.
Art. 3° O Poder Executivo regulamentará a presente lei.
Parágrafo único - A fiscalização do cumprimento desta lei, bem 

como a aplicação das sanções previstas no artigo anterior serão feitas 
por Órgão ou Entidade Estadual.

Art. 4° Está Lei entra em vigor 180 dias após sua publicação.

Plenário Deputado Nagib Haickel, em 07 de fevereiro 2023 - 
WELLINGTON DO CURSO - Deputado Estadual

JUSTIFICATIVA
Inicialmente, cumpre salientar que compete aos Estados 

legislarem sobre assuntos referentes à integração social da pessoa com 
deficiência, conforme dispõe o artigo 24, inciso XIV, da Constituição 
Federal: 

Art. 24. Compete à União, aos Estados e ao Distrito Federal 
legislar concorrentemente sobre: 

XIV - proteção e integração social das pessoas portadoras de 
deficiência;

Dessa forma, a Constituição Federal assegura que parlamentares 
estaduais tratem sobre assuntos dessa natureza. Assim, o objetivo desta 
proposição é facilitar a vida de cidadãos, bem como, proteger os direitos 
humanos daqueles que são acometidos de surdez. 

Ademais, também elencamos a competência comum material, 
abaixo colacionada:

Art. 23. É competência comum da União, dos Estados, do 
Distrito Federal e dos Municípios: 

(...)
 Il - cuidar da saúde e assistência pública, da proteção e garantia 

das pessoas portadoras de deficiência;
Importante destacar que no Brasil, cerca de 9,7 milhões de 

pessoas (5,1% da população) possuem algum grau de deficiência 
auditiva. Destas, cerca de 344 mil são surdas. A acessibilidade para as 
pessoas com esse tipo de deficiência tem sido aprimorada e algumas 
empresas já oferecem atendimentos alternativos para esse público, seja 
por meio de chat, e-mail ou via SMS. 

Outra alternativa que começa a ser utilizada em alguns 

“contact centers” é a videoconferência, que proporciona ao cliente a 
oportunidade de conversar com um atendente por meio da linguagem 
de sinais (Libras). Um exemplo que pode ser utilizado como referência 
é o serviço ofertado pela Gol em aeroportos de São Paulo e Rio de 
Janeiro, onde o cliente pode obter informações sobre o voo sem a ajuda 
de terceiros.

Face o exposto, solicito o apoio dos nobres pares para a aprovação 
da presente propositura.

Plenário Deputado Nagib Haickel, em 07 de fevereiro 2023 - 
WELLINGTON DO CURSO - Deputado Estadual

PROJETO DE LEI Nº 024 / 2023

Institui o selo de incentivo a 
empresas que promovem o voluntariado

 
A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO 

MARANHÃO

Artigo 1º – Fica instituído o selo de incentivo a empresas que 
promovem o voluntariado, com as seguintes finalidades: 

I – Promover o voluntariado de forma articulada entre o Estado, 
organizações da sociedade civil e o setor privado; 

II – Conscientizar o empresariado de sua importância, como forma 
de participação cidadã e engajamento social em ações transformadoras 
da sociedade; 

III – Incentivar a maior participação do setor privado nas ações 
para a construção de uma sociedade mais justa; 

IV – Estimular ações que permitam que parcelas economicamente 
privilegiadas da sociedade conheçam de forma mais profunda a 
desigualdade social; 

Parágrafo único. O selo de incentivo ao voluntariado deverá ser 
regulado pelo Governo do Estado. 

Artigo 2º – Para fins do disposto, considera-se atividade 
voluntária, a inciativa não remunerada de pessoas físicas, isolada 
ou conjuntamente, prestada à pessoa física, a órgão ou à entidade da 
administração pública ou entidade privada sem fins lucrativos, que 
tenha objetivos cívicos, culturais, educacionais, científicos, recreativos 
ou de assistência à pessoa, que vise ao benefício e à transformação da 
sociedade por meio de ações cívicas, de desenvolvimento sustentável, 
culturais, educacionais, científicas, recreativas, ambientais, de 
assistência à pessoa ou de promoção e defesa dos direitos humanos e 
dos animais. 

Artigo 3º – O selo de incentivo será conferido a pessoas jurídicas, 
de direito público e privado, que se destaquem pela promoção de 
atividades relacionadas ao voluntariado ou que o incentivem. 

Artigo 4º – Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Plenário Deputado Nagib Haickel, em 07 de fevereiro 2023 - 
WELLINGTON DO CURSO - Deputado Estadual

JUSTIFICATIVA

O Selo de incentivo ao voluntariado surge com o objetivo 
de incentivar a participação do setor privado nas ações de trabalhos 
voluntários de forma a contribuir com ações transformadoras da 
sociedade. O conceito se baseia na promoção do voluntariado de forma 
articulada entre Estado, organizações da sociedade civil e o setor 
privado.

A ideia é que possam ser firmadas parcerias para divulgação e 
desenvolvimento de atividades voluntárias, fomentando o setor. A 
atuação e desenvolvimento nesta seara é de grande importância para 
a transformação social podendo causar grande impactos na vida das 
pessoas e da sociedade. 

Portanto, pessoas jurídicas com atuação na área serão 
recompensadas com os devidos incentivos e reconhecimento proposto 
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por esta lei.

Plenário Deputado Nagib Haickel, em 07 de fevereiro 2023 - 
WELLINGTON DO CURSO - Deputado Estadual

PROJETO DE LEI Nº 025/2023

Institui a Política estadual de 
fornecimento gratuito de medicamentos 
formulados de derivado vegetal à base 
de canabidiol, em associação com outras 
substancias canabinóides, incluindo o 
tetrahidrocanabidiol, nas unidades de 
saúde públicas estaduais. 

O Governador do Estado do Maranhão,
Faço saber que a Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão 

decreta e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º Fica instituída a política estadual de fornecimento 

gratuito de medicamentos de derivado vegetal à base de canabidiol, 
em associação com outras substancias canabinóides, incluindo o 
tetrahidrocanabidiol, nas unidades de saúde pública estaduais do 
Maranhão.

Art. 2º A política instituída tem como objetivo adequar a temática 
do uso da cannabis medicinal aos padrões de saúde pública estadual 
mediante a realização de estudos e referências internacionais, visando 
o fornecimento e acesso aos medicamentos de derivado vegetal à base 
de canabidiol, em associação com outras substancias canabinóides, 
incluindo o tetrahidrocanabidiol aos pacientes portadores de doenças 
que comprovadamente o medicamento diminua as consequências 
clínicas e sociais dessas patologias.

Parágrafo único.  São objetivos específicos desta política:
I - diagnosticar e tratar pacientes cujo tratamento com a cannabis 

medicinal possua eficácia ou produção científica que incentive o 
tratamento; e,

II - promover políticas públicas de debate e fornecimento de 
informação a respeito do uso da medicina canábica através de palestras, 
fóruns, simpósios, cursos de capacitação de gestores e demais atos 
necessários para o conhecimento geral da população acerca da cannabis 
medicinal, realizando parcerias público - privadas com entidades, de 
preferência sem fins lucrativos.

Art. 3º Para efeitos desta Lei são adotadas as seguintes definições:
I - canabidiol (CBD): substância (nome químico: 2-[(1R,6R)-

3-metil-6-(1-metiletenil)-2-ciclohexen-1-il]-5-pentil-1,3-Benzenodiol, 
número CAS: 13956-29-1 e fórmula molecular: C21H30O2), constante 
da Lista C1 do Anexo I da Portaria da Secretária de Vigilância Sanitária 
do Ministério da Saúde - SVS/MS n. 344/98 e suas atualizações, que 
pode ser extraída da planta Cannabis spp, que consta na lista E - Lista 
de plantas proscritas que podem originar substâncias entorpecentes e/
ou psicotrópicas;

II - tetrahidrocanabinol (THC): substância (nome químico: 
(6AR,10aR)-6,6,9- trimetil-3-pentil-6a,7,8,10a-tetrahidro-6H-benzo[c]
chromen-1-ol, CAS: 1972-08-3 e fórmula molecular: C21H30O20) 
constante da Lista F2 do Anexo I da Portaria da Secretária de Vigilância 
Sanitária do Ministério da Saúde - SVS/MS n. 344/98 do Ministério da 
Saúde e de suas atualizações (Lista das Substâncias Psicotrópicas de 
uso proscrito no Brasil), que pode ser extraída da planta Cannabis spp, 
que é uma planta que consta na lista E - Lista de plantas proscritas que 
podem originar substâncias entorpecentes e/ou psicotrópicas;

III - canabinóides: compostos químicos, que podem ser 
encontrados na planta Cannabis spp, e que possuem afinidade com os 
receptores CB1 ou CB2, assim como os sais, isômeros, ésteres e éteres 
destas substâncias;

IV - CID: Classificação Internacional de Doenças e Problemas 
Relacionados à Saúde que necessitam do uso de medicamentos de 
derivado vegetal à base de Canabidiol, em associação com outras 
substancias canabinóides, incluindo o Tetrahidrocanabidiol;

V - derivado vegetal: medicamento da extração da planta 
medicinal fresca ou em estado vegetal, que contenha as substâncias 
responsáveis pela ação terapêutica, podendo ocorrer na forma de 
extrato, óleo fixo e volátil, cera, exsudato e outros; e,

VI - medicamento à base de canabidiol: medicamento 
industrializado tecnicamente elaborado, que o possua em sua 
formulação em associação com outros canabinóides, dentre eles o 
Tetrahidrocanabidiol.

Art. 4º Fica assegurado ao paciente o direito de receber, 
mediante distribuição gratuita nas unidades de saúde públicas estaduais, 
medicamento de procedência nacional ou importado, formulado a base 
de derivado vegetal, industrializado e tecnicamente elaborado, nos 
termos das normas elaboradas pela Agência Nacional de Vigilância 
Sanitária - ANVISA, que possua em sua formulação o canabidiol em 
associação com outros canabinóides, dentre eles o tetrahidrocanabidiol, 
mediante prescrição de profissional legalmente habilitado para 
tratamento de saúde, acompanhado do devido laudo das razões de 
prescrição.

§1º O medicamento a ser fornecido deve:
I - ser constituído de derivado vegetal;
II - ser produzido e distribuído por estabelecimentos devidamente 

regularizados pelas autoridades competentes em seus países de origem 
para as atividades de produção, distribuição ou comercialização; e,

III - conter certificado de análise, com especificação e teor de 
canabidiol e tetrahidrocanabidiol, que atenda às respectivas exigências 
das autoridades regulatórias em seus países de origem e no território 
nacional pela ANVISA.

§2º O fornecimento que trata o caput deste artigo somente será 
permitido mediante o cumprimento de todos os requisitos estabelecidos 
nesta Lei, bem como nas normas estabelecidas pela ANVISA.

Art. 5º A presente Lei deverá ser regulamentada em 30 (trinta) 
dias, devendo ser criada comissão de trabalho para implantar as 
diretrizes desta Política no Estado do Maranhão, com participação de 
técnicos e representantes de associações sem fins lucrativos de apoio e 
pesquisa à cannabis e de associações representativas de pacientes.

Art. 6º Somente será realizado o fornecimento de medicamentos 
à base de canabidiol com concentração máxima de tetrahidrocanabidiol 
autorizado pela ANVISA.

Art. 7º Para a obtenção dos medicamentos à base de canabidiol, 
em associação com outras substâncias canabinóides, os pacientes 
devem estar previamente cadastrados, de acordo com a regulamentação 
que trata o art. 5

º desta Lei.
Art. 8º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões, 06 de fevereiro de 2023. - CARLOS LULA - 
Deputado Estadual

JUSTIFICATIVA

Quando se fala do cultivo e do uso da Cannabis sativa, planta 
popularmente conhecida como maconha, para fins medicinais 
e científicos, sempre há um grande tabu. Com efeito, a falta de 
regulamentação para o uso medicinal da planta, bem como a ausência 
de regras claras para definir em que condições ela pode ser manipulada, 
tem levado a inúmeras decisões por parte do Poder Judiciário, muitos 
vezes conflitantes entre si, de indivíduos que buscam sua utilização para 
fins medicinais. 

Vale ressaltar que a substância canabidiol (CDB) é apenas 
uma das substâncias da mais de 50 ativas na planta e não tem efeito 
psicotrópico, ou seja, não causa efeitos psicoativos ou dependência. De 
acordo com os pesquisadores, esse elemento possui estrutura química 
com grande potencial terapêutico neurológico, tendo ação ansiolítica, 
neuro-protetora, anti-inflamatória e antiepilética.

O próprio Conselho Federal de Medicina já autorizou o uso da 
Cannabis no tratamento de crianças e adolescentes com diagnóstico 
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de epilepsias refratárias aos tratamentos convencionais, através da 
Resolução nº 2.113/2014, recentemente atualizada pela Resolução 
CFM nº 2.324/22.

Desde 2015, por meio da RDC 17, de 06 de maio do mesmo ano, a 
Agência Nacional de Vigilância Sanitária - ANVISA também autorizou 
a importação dos produtos à base de canabidiol, em associação com 
outros canabinóides, uma vez que mostrou-se com a única substância 
eficaz no tratamento de alguns quadros de doenças e síndromes como 
dores crônicas e fibromialgia.

A proposta de regulamentação da Cannabis medicinal no Brasil já 
foi tema de importantes debates, no Senado e na Câmara dos Deputados, 
como resposta ao anseio de inúmeras famílias brasileiras no tratamento 
de doenças como epilepsia, parkinson, síndromes raras e autismo, por 
exemplo. Recentemente, foi sancionada a Lei nº 17.618/2023 do Estado 
de São Paulo, que institui a política estadual de fornecimento gratuito de 
medicamentos à base de canabidiol. O presente projeto busca espelhar 
igual iniciativa no Estado do Maranhão.

Por todo exposto, considerando ainda que tal medida proporcionará 
qualidade de vida à população e às famílias que necessitam, solicito 
aos meus nobres Pares que auxiliem na aprovação desta propositura de 
relevância social ímpar.

Sala das Sessões, 06 de fevereiro de 2023. - CARLOS LULA - 
Deputado Estadual

PROJETO DE LEI Nº 026 / 2023

Dispõe sobre a preferência de vagas 
para irmãos no mesmo estabelecimento de 
ensino público.

O Governador do Estado do Maranhão,
Faço saber que a Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão 

decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica assegurada a preferência de matrícula de irmãos 
na mesma unidade escolar da Rede Estadual de Ensino, desde que a 
instituição ofereça turmas do mesmo nível educacional pretendido.

§1º Quando os irmãos estiverem em níveis educacionais 
diferentes, terão preferência de matrícula em unidades escolares 
próximas.

§2º Os efeitos desta Lei restringem-se apenas ao processo 
de matrícula inicial e rematrícula destinados a atender o ano letivo 
subsequente ao lançamento dos editais.

§3º A preferência prevista no caput deste artigo ficará condicionada 
ao cumprimento dos procedimentos e prazos estabelecidos para os 
processos de matrícula e/ou rematrícula.

Art. 2º Alunos que não tiverem frequência escolar perderão a 
preferência estabelecida nesta Lei nos processos de rematrícula.

Art. 3º Esta Lei será regulamentada pelo órgão competente, no 
que couber.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões, 07 de fevereiro de 2023. - CARLOS LULA - 
DEPUTADO ESTADUAL

JUSTIFICATIVA
O artigo 227 da Constituição Federal confere especial proteção à 

criança, ao adolescente e ao jovem, estabelecendo, com total prioridade, 
o direito à vida, à saúde, à alimentação, à educação, ao lazer, à 
profissionalização, à cultura, à dignidade, ao respeito, à liberdade 
e à convivência familiar e comunitária, colocando-os a salvo de toda 
forma de negligência ou discriminação.

Do dispositivo acima, extrai-se que o Constituinte quis dar 
máxima proteção a essa parcela da população, consolidando a 
chamada doutrina da proteção integral.

Assim, tem-se que direitos de crianças e adolescentes devem ser 

tratados com absoluta prioridade.
No mais, a Constituição também reconhece o direito à educação 

nos artigos 6º, 205 e 208, enfatizando seu importante papel na sociedade 
brasileira. Nos termos o artigo 205, “a educação, direito de todos e dever 
do Estado e da família, será promovida e incentivada com a colaboração 
da sociedade, visando ao pleno desenvolvimento da pessoa, seu preparo 
para o exercício da cidadania e sua qualificação para o trabalho”.

O Estatuto da Criança e do Adolescente – ECA, em seu artigo 53 
garante às crianças e adolescentes o acesso à escola pública e gratuita 
próxima de sua residência. O projeto de lei que ora se propõe visa 
concretizar esse direito e dar maior eficácia à norma protetiva, garantindo 
aos irmãos na mesma etapa ou ciclo o direito de frequentarem a mesma 
unidade de ensino.

Garantir o mesmo estabelecimento de ensino para a família traz 
inúmeros benefícios, pois contribui para aprofundar o envolvimento 
dos pais com a comunidade escolar, que podem direcionar sua atenção 
para um único espaço, constrói a mesma referência escolar para os 
irmãos, que, quando positiva, fortalece o vínculo deles com a escola, 
facilita o intercâmbio de livros e materiais didáticos, muito importante 
para famílias mais carentes, além de trazer para o ambiente familiar 
uma logística mais fácil de administrar, acarretando custos menores.

 Tudo isso certamente concorre para o aperfeiçoamento do 
compromisso das crianças e de seus pais com a Educação, por esta 
razão, venho apresentar o presente Projeto de Lei, solicitando o apoio 
dos nobres Deputados e Deputas para a sua aprovação.

Sala das Sessões, 07 de fevereiro de 2023. - CARLOS LULA - 
DEPUTADO ESTADUAL

PROJETO DE LEI Nº 027 / 2023

Dispõe sobre a vinculação da 
matrícula na rede pública de ensino à 
vacinação do Estado do Maranhão. 

O Governador do Estado do Maranhão,
Faço saber que a Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão 

decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º É obrigatória, em todo o território estadual, a 
apresentação da carteira de vacinação atualizada dos alunos de até 
18 (dezoito) anos de idade, no ato de suas respectivas matrículas, 
em todas as escolas da rede pública estadual.

§1º Caso o documento de que trata o caput deste artigo 
indique irregularidade na vacinação do aluno, cabe à escola:

I - informar aos pais ou ao responsável as vacinas que a criança 
deixou de tomar;

II - esclarecer a família do aluno a respeito da importância da 
vacinação; e,

III - orientar os pais ou o responsável a procurar imediatamente 
um posto de saúde para regularizar a imunização da criança

§2º O documento regularizado deverá ser apresentado em 
um prazo máximo de 60 (sessenta) dias, pelo aluno ou responsável.

§3º A não regularização da documentação, implicará na 
comunicação imediata pela escola, ao Conselho Tutelar e às 
autoridades sanitárias para adoção das ações cabíveis.

Art. 2º Para efeitos desta Lei, entende-se por carteira de vacinação 
aquela que contenha os atestados de todas as vacinas consideradas 
obrigatórias, de acordo com o Calendário de Vacinação da Criança e 
com o Calendário de Vacinação do Adolescente, em consonância com 
as disposições do Ministério da Saúde.

Art. 3º Só será dispensado da vacinação obrigatória o 
matriculando que apresentar laudo médico que ateste a contraindicação 
explícita da aplicação da vacina.

Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Sala das Sessões, 07 de fevereiro de 2023. - CARLOS LULA - 

DEPUTADO ESTADUAL
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JUSTIFICATIVA

O Projeto de Lei que ora se apresenta visa estabelecer a 
obrigatoriedade, em todo o território estadual, da apresentação do 
Cartão de Vacinação dos alunos de até dezoito anos de idade, no ato da 
matrícula, em todas as escolas da rede pública.

Sabe-se que a vacinação é uma das principais estratégias 
de prevenção às doenças infecciosas, por eliminar ou reduzir 
consideravelmente o risco de adoecimento ou de manifestações graves 
da doença.

A Organização Mundial da Saúde - OMS estima que a vacinação 
evita de 2 a 3 milhões de mortes por ano (Sociedade Brasileira 
de Imunologia, 2022).  A Sociedade Brasileira de Pediatria, a 
Sociedade Brasileira de Imunizações e a Sociedade Brasileira 
de Infectologia também descrevem a importância da vacinação 
e recomendam fortemente a vacinação de crianças e adolescentes.

A finalidade do projeto é resguardar os direitos fundamentais 
das crianças e adolescentes, dentre os quais a obrigação de promover 
a vacinação nos casos recomendados pelas autoridades sanitárias, 
conforme estabelece o art. 14 do Estatuto da Criança e do Adolescente 
- ECA (Lei Federal nº 8.069/1990).

Vale dizer que a falta de apresentação da carteira de vacinação não 
impossibilitará que o estudante frequente a escola ou realize matrícula 
ou rematrícula, porém a situação deverá ser regularizada pelo 
responsável, sob a pena de comunicação imediata ao Conselho Tutelar, 
e às autoridades sanitárias, para providências que couber, excetuando os 
casos em que houver expressa recomendação médica da não aplicação 
da vacina.

Por todo exposto, peço o apoio dos nobres Pares na aprovação 
deste Projeto de Lei.

Sala das Sessões, 07 de fevereiro de 2023. - CARLOS LULA - 
DEPUTADO ESTADUAL

PROJETO DE LEI Nº 028 / 2023

INSTITUI NO ESTADO DO 
MARANHÃO O FEVEREIRO 
VERMELHO: MÊS DE COMBATE A 
PREVENÇÃO AO USO DE ÁLCOOL E 
DROGAS

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO 
MARANHÃO

Art. 1º Fica instituído no âmbito do estado do Maranhão o mês 
“Fevereiro Vermelho”, mês de combate a prevenção ao uso de álcool e 
drogas. 

Art. 2º O Fevereiro Vermelho passa a integrar o calendário 
oficial de datas e Eventos do Estado do Maranhão a ser comemorado 
anualmente no mês de Fevereiro de cada ano.

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Art. 4º As despesas decorrentes da execução desta Lei, correrão 
por conta de dotações orçamentárias próprias, suplementadas se 
necessário

Plenário Deputado Nagib Haickel, em 08 de fevereiro 2023 - 
WELLINGTON DO CURSO - Deputado Estadual

JUSTIFICATIVA

Temos certeza de que esta casa apoiará a campanha Fevereiro 
Vermelho, mês de Combate às Drogas e ao Alcoolismo, com o objetivo 
conscientizar a população sobre o mal que as drogas e o álcool causam, 
não só ao organismo do usuário, como a toda sociedade. 

O consumo de bebidas alcoólicas e outras drogas gera uma relação 
de dependência química, indo além do uso recreativo, e quando ligado 
ao tráfico ilícito de drogas ou à violência, se torna um mal comum que 
exige uma atuação reforçada do estado. 

A Organização Mundial da Saúde (OMS) considera que a 
dependência em drogas lícitas ou ilícitas é uma doença. O uso indevido 
de substâncias como álcool, cigarro, crack e cocaína é um problema de 
saúde pública de ordem internacional que preocupa nações do mundo 
inteiro, pois afeta valores culturais, sociais, econômicos e políticos. 

É notório que durante a atual pandemia de Covid-19 os 
brasileiros tiveram um aumento substancial no consumo de álcool e 
drogas. Levantamento feito pela Global Drug Survey (GDS) em 2020 
e divulgado em 2021, demonstrou um aumento de 17,2% de maconha; 
7,4% de cocaína e de 12,7% de benzodiazepínicos (ansiolíticos e 
hipnóticos), já em relação ao consumo de álcool, o aumento foi de 13%. 

Uso excessivo de álcool 
O álcool é uma substância que atua diretamente no sistema 

nervoso central e em todos os órgãos do corpo humano. O consumo 
excessivo do álcool é associado a mais de 200 problemas de saúde entre 
doenças hepáticas, acidentes rodoviários, violência, câncer, doenças 
cardiovasculares, suicídios, tuberculose e HIV / AIDS. Estudos da 
Organização Pan-Americana de Saúde (Opas) mostram que a maioria 
dessas mortes (64%) acomete pessoas com menos de 60 ano Prevenção.

As ações preventivas devem ser planejadas e direcionadas para o 
desenvolvimento humano, o incentivo à educação, a prática de esportes, 
a cultura, o lazer e a socialização do conhecimento sobre drogas, com 
embasamento científico. 

Em relatório divulgado pela BVS-APS, que reúne o Ministério 
da Saúde e o Centro Latino Americano e do Caribe de Informação em 
Ciências da Saúde, as estratégias de prevenção devem ser divididas 
em três níveis: A prevenção primária que é feita para evitar ou 
retardar a experimentação de drogas, a prevenção secundária, focada 
em indivíduos que já experimentaram, visa evitar a evolução para 
dependência e a prevenção terciária que é feita por profissional da 
saúde, a fim de tratar a dependência.

Plenário Deputado Nagib Haickel, em 08 de fevereiro 2023 - 
WELLINGTON DO CURSO - Deputado Estadual

PROJETO DE LEI Nº 029 / 2023

Institui no âmbito do Estado do 
Maranhão, a Semana de Conscientização 
sobre a Importância da Liberdade de 
Imprensa para a Democracia, a ser 
comemorada na primeira semana do mês 
de abril, e dá outras providências.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO 
MARANHÃO

Artigo 1º - Institui a Semana de Conscientização sobre a 
Importância da Liberdade de Imprensa para a Democracia, a ser 
comemorada anualmente na primeira semana do mês de abril. 

Artigo 2º - A Semana de Conscientização sobre a importância da 
Liberdade de Imprensa para a Democracia passa a integrar o Calendário 
Oficial de Eventos do Estado do Maranhão e tem por objetivos: 

I – Promover campanhas de informação e conscientização da 
população em geral sobre a importância da liberdade de imprensa para 
a transparência e publicidade das informações políticas e sociais; 

II – Incentivar que durante a Semana de Conscientização sobre 
a Importância da Liberdade de Imprensa os veículos de imprensa, as 
escolas, universidades e outras entidades possam debater o tema, 
promover seminários, palestras e rodas de conversas; 

III – Combater todas as formas de violência cometidas contra os 
jornalistas, fotojornalistas, repórteres cinematográficos e profissionais 
da área da comunicação, garantindo a proteção do direito ao trabalho 
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com dignidade destes profissionais; e

IV – O Poder Público poderá exigir nos editais de concursos 
públicos, no âmbito do Estado do Maranhão, conteúdos relacionados 
à Lei de Imprensa, ao direito à informação e à livre expressão da 
atividade de comunicação como forma de fortalecer a cidadania e a 
democracia.

Artigo 3º - O Poder Executivo poderá regulamentar a presente 
lei em todos os aspectos necessários para a sua efetiva implantação.

Artigo 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas

as disposições em contrário.

Plenário Deputado Nagib Haickel, em 08 de fevereiro 2023 - 
WELLINGTON DO CURSO - Deputado Estadual

JUSTIFICATIVA
O presente projeto de lei pretende instituir a “Semana de 

Conscientização sobre a Importância da Liberdade de Imprensa para 
a Democracia”, dispõe que a comemoração anual que será na primeira 
semana do mês de abril, fazendo alusão ao dia do jornalista, que é 
comemorado no dia 7 de abril. 

Diante da crescente violência contra jornalistas e demais 
profissionais da comunicação, a campanha de informação sobre a 
liberdade de imprensa e combate à violência contra os profissionais da 
comunicação poderá divulgar os direitos que todo profissional tem de 
exercer sua atividade com dignidade, de exercer a livre manifestação 
do pensamento e a livre expressão da atividade de comunicação, sem 
censura ou licença, conforme preceitua os artigos 1º e 5º da Constituição 
Federal de 1988. 

Desta forma, o presente projeto tem como objetivo fomentar uma 
campanha contra a violência e de respeito à vida e ao trabalho com 
dignidade dos profissionais da comunicação, o que também engloba a 
proteção do ambiente de trabalho desta categoria. O respeito à livre 
expressão da atividade de comunicação, sem censura ou licença, garante 
a todos os cidadãos o direito ao acesso à informação e à publicidade, 
direitos constitucionalmente garantidos. 

Assim, o direito à informação e à publicidade está intimamente 
ligado ao direito à livre expressão da atividade de comunicação, o 
que justifica a instituição da “Semana de Conscientização sobre a 
Importância da Liberdade de Imprensa para a Democracia”.

Plenário Deputado Nagib Haickel, em 08 de fevereiro 2023 - 
WELLINGTON DO CURSO - Deputado Estadual

PROJETO DE LEI Nº 030 / 2023

Institui no âmbito do Estado 
do Maranhão, o “Dia da Segurança 
Pública”, e dá outras providências

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO 
MARANHÃO

Artigo 1º - Fica instituído e incluído no Calendário Oficial de 
Eventos do Estado do Maranhão, o “Dia da Segurança Pública”, que 
acontecerá anualmente, no dia 21 de setembro. 

Artigo 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Plenário Deputado Nagib Haickel, em 08 de fevereiro 2023 - 
WELLINGTON DO CURSO - Deputado Estadual

JUSTIFICATIVA
Segundo o Artigo 144 da Constituição Federal, a segurança 

pública, é um dever do Estado, uma responsabilidade e direito de todos, 
visando garantir a preservação da ordem pública e a proteção de todos 
os cidadãos. 

Para cumprir esse dever, a garantia da Segurança Pública se 

dá através dos seguintes órgãos: Polícia Federal; Polícia Rodoviária 
Federal; Polícia Ferroviária Federal; Polícias Civis; Polícias Militares 
e Corpos de Bombeiros Militares, Polícias Penais Federal, Estaduais e 
Distrital. 

Às polícias civis, dirigidas por delegados de polícia de carreira, 
incumbem, ressalvada a competência da União, as funções de polícia 
judiciária e a apuração de infrações penais, exceto as militares. 

Às polícias militares cabem a polícia ostensiva e a preservação 
da ordem pública, protegendo o cidadão, a sociedade e os bens 
públicos, contribuindo para todos os segmentos, diminuindo conflitos 
e garantindo a segurança para a população. 

Aos corpos de bombeiros militares, além das atribuições definidas 
em lei, incumbe a execução de atividades de defesa civil, prevenção e 
combate de incêndios, buscas, salvamentos e socorros. 

A Emenda Constitucional nº 104, de 4 de dezembro de 2019 
dispõe no seu § 5º que cabe às Polícias Penais Federal, Estaduais e 
Distrital, a vigilância, a ordem e a segurança dos estabelecimentos 
penitenciários. 

O Dia Internacional da Paz é celebrado anualmente a 21 de 
setembro e é um dia dedicado aos ideais de paz. Por toda a simbologia 
que essa data traz, pois ela carrega consigo uma série de significados 
como o do reforço dos ideais de paz, através da observação de 24 horas 
de não-violência e de cessar-fogo em todo o mundo, ela foi escolhida 
para a comemoração do “Dia da Segurança Pública” em nosso Estado. 

O objetivo da segurança pública é o de se garantir a paz, a 
preservação da ordem pública e a proteção de todos os cidadãos.

Plenário Deputado Nagib Haickel, em 08 de fevereiro 2023 - 
WELLINGTON DO CURSO - Deputado Estadual

PROJETO DE RESOLUÇÃO LEGISLATIVA Nº       /2023

(Deputado Rodrigo Lago)

Concede a Medalha do Mérito 
Legislativo Manuel Beckman ao 
jornalista Ricardo Garcia Cappelli.

Art. 1º - Fica concedida a Medalha do Mérito Legislativo “Manuel 
Beckman” ao jornalista Ricardo Garcia Cappelli.

Art. 2º - Esta Resolução Legislativa entra em vigor na data da sua 
publicação.

RODRIGO LAGO
DEPUTADO ESTADUAL

PCdoB - FE BRASIL

1

005

JUSTIFICATIVA

Ricardo Garcia Cappelli, 50 anos, casado, nascido no Rio de Janeiro/RJ, é 
jornalista, tendo sido Presidente da União Nacional dos Estudantes (UNE), de 1997 a 
1999; Secretário Nacional de Esporte, Educação, Lazer e Inclusão Social, no 
Ministério do Esporte, de 2003 a 2006; e Secretário Municipal de Desenvolvimento 
de Nova Iguaçu, em 2008.

No Maranhão, foi Secretário-Chefe da Representação Institucional no 
Distrito Federal (Rebras), de 2015 a 2021; e Secretário de Estado da Comunicação 
Social, de 2021 a 2022, nos governos Flávio Dino e Carlos Brandão.

Em janeiro de 2023 tomou posse como Secretário-Executivo do 
Ministério da Justiça e Segurança Pública, cargo que ocupa no presente momento da 
apresentação deste projeto.

No histórico dia 08 de janeiro de 2023, quando extremistas tentaram 
aplicar um golpe de estado contra o Presidente da República legitimamente eleito e os 
demais Poderes Constitucionais, o Congresso Nacional e o Supremo Tribunal Federal, 
com a prática de atos violentos, de vandalismo e terror e destruição de patrimônio 
histórico e das sedes dos Três Poderes, eventos que tanto envergonharam a nossa 
Pátria, através do Decreto Federal nº 11.377, do mesmo dia, o Presidente Luiz Inácio 
Lula da Silva decretou intervenção federal na área de segurança pública do Distrito 
Federal, tendo Ricardo Cappelli sido nomeado o interventor federal.

No minuto seguinte a assinatura do decreto, ainda naquela tarde, coube ao 
ora homenageado descer do Palácio da Justiça Palácio da Justiça Raymundo Faoro, 
edifício sede do Ministério da Justiça e Segurança Pública, e assumir o comando das 
forças de segurança pública no Distrito Federal e debelar a tentativa de golpe de 
estado, procedendo no mesmo dia a retomada dos prédios públicos e, nos dias que se 
sucederam, a identificação e prisão dos vândalos, cumprindo as decisões judiciais, as 
leis e a Constituição brasileira. Ao lado do Senador e Ministro Flávio Dino, foi um 
dos garantidores da nossa Democracia.

Assim, trata-se de cidadão que contribuiu para o desenvolvimento do 
Maranhão e também do Brasil, pelos seus méritos especiais e, ainda, proporcionou 
feito notório, sendo merecedor do recebimento da mais alta comenda deste Poder 
Legislativo, na forma do art. 139, “a”, do Regimento Interno desta Casa.

Ante o exposto, solicitamos aos nobres pares a aprovação desta matéria.

Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão, 1º de fevereiro de 2023.

2
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PROJETO DE RESOLUÇÃO LEGISLATIVA Nº 009/2023 
 

“Altera a Resolução Legislativa nº 
449, de 24 de junho de 2004 que ‘Dispõe 
sobre o Regimento Interno da Assembleia 
Legislativa do Estado do Maranhão”.

Art.1º - Altera o art. 10 da Resolução Legislativa nº 449, de 24 de 
junho de 2004, que “Dispõe sobre o Regimento Interno da Assembleia 
Legislativa do Estado do Maranhão, modificado pela Resolução 
Legislativa nº 1048/2021:

 “ Art.10 . Declarado vago o cargo da Mesa Diretora, nas hipóteses 
previstas no art. 75 deste Regimento ou pelo afastamento do titular 
para o exercício de cargo ou função em outro Poder, o mesmo deverá 
ser preenchido mediante eleição no prazo de 05 (cinco) dias corridos, 
observando o disposto no art. 8º deste Regimento.”  

Art.2º - Altera o ‘caput’ dos arts. 44, 87, 99, §3º do art. 90 e 
acrescenta o parágrafo único ao art. 99 da Resolução Legislativa nº 449, 
de 24 de junho de 2004 que “Dispõe sobre o Regimento Interno da 
Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão: 

 
Art. 44 As Comissões reunir-se-ão na sede da Assembleia 

Legislativa em dias e horas prefixados, preferencialmente, as segundas-
feiras, a partir de 8 horas, ressalvadas as convocações de Comissão 
Parlamentar de Inquérito que se realizarem fora da Capital do Estado. 

 Art. 87. Os Deputados são agrupados por representações 
partidárias ou de Blocos Parlamentares, cabendo-lhes escolher o Líder 
as representações que alcançarem o quociente partidário conforme o 
art. 29 deste Regimento Interno.  

 
Art. 90 (...) 
§3º Não será permitida a formação de Bloco Parlamentar que não 

alcançarem o quociente partidário conforme o art. 29 deste Regimento 
Interno.  

 
Art. 99. As sessões serão presencias e públicas, mas 

excepcionalmente, poderão ser híbridas ou secretas, quando assim 
deliberado pelo Presidente. 

Parágrafo único: Será permitido a cada deputado estadual 
participar de forma remota até 30% das sessões em cada Sessão 
Legislativa.

 Art.3º- Altera os incisos I, II e III do §6º do art. 87 da Resolução 
Legislativa nº 449, de 24 de junho de 2004 que “Dispõe sobre o 
Regimento Interno da Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão: 

 
“Art. 87(...) § 6º (...):  
I – de 6 (seis) a 11 (onze) Deputados, 10 (dez) assessores; 
II – de 12 (doze) a 17 (dezessete) Deputados, 12 (doze) 

assessores; 
III – acima de 18 (dezoito) Deputados, 14 (quatorze) assessores. 

Art. 4º - Altera §3º e acrescenta o §4º ao art. 107 da Resolução 
Legislativa nº 449, de 24 de junho de 2004 que “Dispõe sobre o 
Regimento Interno da Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão. 

 
“Art. 107 (...) 
 
§ 3º Não se verificando o ‘quorum’ de presença o Presidente 

declarará que não pode haver sessão e despachará os papéis do 
Expediente independentemente de leitura, dando-se lhes publicidade no 
Diário da Assembleia. 

§ 4º O Presidente somente atribuirá falta aos Deputados quando a 
Sessão tiver Ordem do  Dia.”  

Art. 5º - Fica revogada a Resolução Legislativa nº 1048, de 17 
de agosto de 2021.

Art. 6º - Esta Resolução Legislativa entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

São Luís/MA, 09 de fevereiro de 2023.

Deputada Iracema Vale
Presidente

Deputado Antônio Pereira
Primeiro Secretário

Deputado Roberto Costa
Segundo Secretário

MOÇÃO Nº 008/2023

Senhora Presidente,

Nos termos que dispõe o art. 148 do Regimento Interno desta 
Casa, requeiro a aprovação de Moção de Aplausos, manifestando 
admiração pela condução dos trabalhos como Interventor Federal em 
Brasília ao Sr. Ricardo Garcia Capelli. 

O Sr Ricardo Capelli, Secretário-Executivo do Ministério da 
Justiça e Segurança Pública, formado em jornalismo, ex Secretário 
Estadual de Governo do Maranhão entre os anos de 2015 a 2022, 
foi nomeado pelo presidente Lula para responder pela Secretaria de 
Segurança Pública do Distrito Federal (DF) como Interventor Federal 
em função das invasões às edificações da Praça dos Três Poderes, entre 
8 e 31 de janeiro de 2023.

No cumprimento de suas funções como Interventor Federal no 
DF, entendemos que o Sr. Ricardo Capelli cumpriu, este sim, um dever 
patriótico de garantir a lei e a ordem, bem como de salvaguardar o 
estado democrático de direito

Em reconhecimento aos seus esforços em impedir uma tentativa 
de golpe à democracia brasileira, parabenizamos e externamos 
admiração ao Sr. Ricardo Garcia Capelli pelo exímio desempenho 
como Interventor Federal à Secretaria de Segurança Pública do Distrito 
Federal.

Plenário Deputado Nagib Haickel, em 06 de fevereiro de 2022. - 
CARLOS LULA - DEPUTADO ESTADUAL

JUSTIFICATIVA

Ricardo Garcia Cappelli, 50 anos, casado, nascido no Rio de Janeiro/RJ, é 
jornalista, tendo sido Presidente da União Nacional dos Estudantes (UNE), de 1997 a 
1999; Secretário Nacional de Esporte, Educação, Lazer e Inclusão Social, no 
Ministério do Esporte, de 2003 a 2006; e Secretário Municipal de Desenvolvimento 
de Nova Iguaçu, em 2008.

No Maranhão, foi Secretário-Chefe da Representação Institucional no 
Distrito Federal (Rebras), de 2015 a 2021; e Secretário de Estado da Comunicação 
Social, de 2021 a 2022, nos governos Flávio Dino e Carlos Brandão.

Em janeiro de 2023 tomou posse como Secretário-Executivo do 
Ministério da Justiça e Segurança Pública, cargo que ocupa no presente momento da 
apresentação deste projeto.

No histórico dia 08 de janeiro de 2023, quando extremistas tentaram 
aplicar um golpe de estado contra o Presidente da República legitimamente eleito e os 
demais Poderes Constitucionais, o Congresso Nacional e o Supremo Tribunal Federal, 
com a prática de atos violentos, de vandalismo e terror e destruição de patrimônio 
histórico e das sedes dos Três Poderes, eventos que tanto envergonharam a nossa 
Pátria, através do Decreto Federal nº 11.377, do mesmo dia, o Presidente Luiz Inácio 
Lula da Silva decretou intervenção federal na área de segurança pública do Distrito 
Federal, tendo Ricardo Cappelli sido nomeado o interventor federal.

No minuto seguinte a assinatura do decreto, ainda naquela tarde, coube ao 
ora homenageado descer do Palácio da Justiça Palácio da Justiça Raymundo Faoro, 
edifício sede do Ministério da Justiça e Segurança Pública, e assumir o comando das 
forças de segurança pública no Distrito Federal e debelar a tentativa de golpe de 
estado, procedendo no mesmo dia a retomada dos prédios públicos e, nos dias que se 
sucederam, a identificação e prisão dos vândalos, cumprindo as decisões judiciais, as 
leis e a Constituição brasileira. Ao lado do Senador e Ministro Flávio Dino, foi um 
dos garantidores da nossa Democracia.

Assim, trata-se de cidadão que contribuiu para o desenvolvimento do 
Maranhão e também do Brasil, pelos seus méritos especiais e, ainda, proporcionou 
feito notório, sendo merecedor do recebimento da mais alta comenda deste Poder 
Legislativo, na forma do art. 139, “a”, do Regimento Interno desta Casa.

Ante o exposto, solicitamos aos nobres pares a aprovação desta matéria.

Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão, 1º de fevereiro de 2023.

2RODRIGO LAGO
DEPUTADO ESTADUAL

PCdoB - FE BRASIL

3
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MOÇÃO Nº 009/2023
 
Senhora Presidente,

Nos termos que dispõe o art. 148 do Regimento Interno desta 
Casa, requeiro a aprovação de Moção de Aplausos, manifestando 
extensa admiração ao trabalho desempenhado pelo Sr. Flávio Dino de 
Castro e Costa, ministro da Justiça e Segurança Pública do Brasil frente 
a recente invasão do Planalto por radicais golpistas, trabalho este que 
garantiu a defesa do Estado Democrático de Direito e da Constituição 
Federal, restabelecendo a ordem no País.

Flávio Dino de Castro e Costa é maranhense, advogado, político, 
professor, ex-magistrado. Governou o Estado do Maranhão no período 
de 2015 a 2022, atualmente eleito Senador pelo Maranhão, foi nomeado 
pelo presidente Lula ao cargo de Ministro da Justiça e Segurança 
Pública do Brasil em janeiro deste ano.

Em meio a turbulências políticas que colocaram as instituições 
brasileiras sob ataque, foi seu espírito público que frustrou os arroubos 
golpistas que se sucederam em Brasília no último dia 8 de janeiro.

Por garantir o fiel cumprimento da lei, por servir ao Brasil 
suas melhores qualidades políticas, por defender a Constituição 
nacional e os princípios republicanos que sustentam o estado nacional, 
parabenizamos e externamos admiração ao Sr. Flávio Dino de Castro e 
Costa pelo exímio desempenho como Ministro da Justiça e Segurança 
Pública do Brasil.

Plenário Deputado Nagib Haickel, em 06 de fevereiro de 2022. - 
CARLOS LULA - DEPUTADO ESTADUAL

REQUERIMENTO Nº 002 /2023

Senhora Presidente,

Nos termos do que dispõe o Art. 163, inciso VIII do Regimento 
Interno da Assembleia Legislativa do Maranhão, requeremos que 
seja enviada Mensagem de Congratulação ao Dr. Ivaldo Prado, 
pela eleição como Presidente do CRA-MA Conselho Regional de 
Administração do Maranhão.

Por tudo isso, parabenizamos e externamos admiração ao Dr. 
Ivaldo Prado, pela eleição como Presidente do CRA-MA Conselho 
Regional de Administração do Maranhão desejamos sucesso e 
empenho na condução do CRA-MA

Plenário Deputado Nagib Haickel, em 06 de fevereiro de 2023. - 
WELLINGTON DO CURSO - Deputado Estadual

REQUERIMENTO Nº 003 /2023

Senhora Presidente,

Nos termos do que dispõe o Art. 163, inciso VIII do Regimento 
Interno da Assembleia Legislativa do Maranhão, requeremos que seja 
enviada Mensagem de Congratulação ao Dr. Marcio de Moraes, 
pela posse da nova diretoria executiva como Vice- Presidente da 
ADEPOL-MA.

Por tudo isso, parabenizamos e externamos admiração ao Dr. 
Marcio de Moraes, pela posse da nova diretoria executiva como 
Vice- Presidente da ADEPOL-MA desejamos sucesso na ADEPOL-
MA 

Plenário Deputado Nagib Haickel, em 06 de fevereiro de 2023. - 
WELLINGTON DO CURSO - Deputado Estadual

REQUERIMENTO Nº 004 /2023

Senhora Presidente,

Nos termos do que dispõe o Art. 163, inciso VIII do Regimento 

Interno da Assembleia Legislativa do Maranhão, requeremos que seja 
enviada Mensagem de Congratulação ao Dr.  Yuri Michael Pereira 
Costa, pela posse ao cargo de Conselheiro Penitenciário do 
Maranhão.

Por tudo isso, parabenizamos e externamos admiração ao Dr.  
Yuri Michael Pereira Costa, desejo sucesso ao cargo de Conselheiro 
Penitenciário do Maranhão frente à defesa do sistema penitenciário.

Plenário Deputado Nagib Haickel, em 06 de fevereiro de 2023 - 
WELLINGTON DO CURSO - Deputado Estadual 

REQUERIMENTO Nº 005 /2023

Senhora Presidente,

Nos termos do que dispõe o Art. 163, inciso VIII do Regimento 
Interno da Assembleia Legislativa do Maranhão, requeremos que seja 
enviada Mensagem de Congratulação a Jornalista Vanessa Fonseca, 
por assumir o Bom dia Mirante.

A jornalista Vanessa Fonseca, assumiu o programa Bom dia 
Mirante com a finalidade de informar e levar as notícias mais importante 
para população maranhense.

Por tudo isso, parabenizamos e externamos admiração a jornalista 
Vanessa Fonseca, por sua atuação brilhante através da comunicação 
social em vista do bem comum e do interesse público na promoção da 
sociedade maranhense.

Plenário Deputado Nagib Haickel, em 06 de fevereiro de 2023. - 
WELLINGTON DO CURSO - Deputado Estadual

REQUERIMENTO Nº 006 /2023

Senhora Presidente,

Nos termos do que dispõe o Art. 163, inciso VIII do Regimento 
Interno da Assembleia Legislativa do Maranhão, requeremos que seja 
enviada Mensagem de Congratulação ao Advogado Dr. THIAGO 
BRHANNER GARCÊS COSTA, pela posse como Vice-Presidente 
do TRIBUNAL DE JUSTIÇA DESPORTIVA DO ESTADO DO 
MARANHÃO (TJD/MA), para o biênio 2024/2025.

A propósito o Tribunal de Justiça Desportiva do Estado do 
Maranhão, tem jurisdição no território do Estado do Maranhão tem 
como competência processar e julgar demandas processuais e litígios 
entre associações, entidades dirigentes e também os atletas que compõe 
nosso Estado.

Em outras palavras o direito desportivo, é claro quanto a finalidade 
de desporto deixa de ser apenas uma mera atividade física recreativa e 
passa a possuir grande influência social, econômica, cultural, social e 
jurídica.

Por tudo isso, parabenizamos e externamos admiração Advogado 
Dr. THIAGO BRHANNER GARCÊS COSTA, pela posse como 
vice-presidente do TRIBUNAL DE JUSTIÇA DESPORTIVA DO 
ESTADO DO MARANHÃO (TJD/MA), desejo sucesso frente à sua 
atuação como advogado investido no cargo que realize a defesa técnica 
ao direito desportivo e do interesse público na promoção do desporto 
em prol da sociedade maranhense.

Plenário Deputado Nagib Haickel, em 06 de fevereiro de 2023. - 
WELLINGTON DO CURSO - Deputado Estadual

REQUERIMENTO Nº 007/2023

Senhora Presidente,

Nos termos do que dispõe o Art. 163, inciso VIII do Regimento 
Interno da Assembleia Legislativa do Maranhão, requeremos que 
seja enviada Mensagem de Congratulação ao Jornalista JAIRON 
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MARTINS DOS SANTOS SOARES JUNIOR, pelo trabalho 
realizado no Bom dia Mirante e por assumir o Programa Mirante 
Rural.

O jornalista Soares Junior, esteve anos na dentro do sistema de 
jornalismo Bom dia Mirante e prestou serviço a toda sociedade levando 
informação. Foi ancora do referido programa durante 21 anos. 

Destaco ainda que o jornalista Soares Junior, sempre foi respeito 
comigo em diversas entrevistas que fiz ao Bom dia Mirante, e por 
admirar seu trabalho ao longo do meu mandato, faz-se necessário a 
moção de aplauso. 

Contudo o jornalista e professor Soares Junior, é responsável pela 
capacitação de centenas de profissionais a Estácio, e agora vai assumir 
o programa Mirante Rural. Querido por todos, Soares é um ser humano 
excepcional, e construiu uma história no jornalismo. Merece todo 
respeito e admiração!

Por tudo isso, parabenizamos e externamos admiração ao 
jornalista Soares Junior Albuquerque, por assumir o Mirante Rural, 
é um ser humano excepcional, e construiu uma história no jornalismo. 
Por isso, merece todo respeito e admiração.

Plenário Deputado Nagib Haickel, em 06 de fevereiro de 2023. - 
WELLINGTON DO CURSO - Deputado Estadual

REQUERIMENTO Nº 008 /2023

Senhora Presidente,

Nos termos do que dispõe o Art. 163, inciso VIII do Regimento 
Interno da Assembleia Legislativa do Maranhão, requeremos que seja 
enviada Mensagem de Congratulação ao Reitor Excelentíssimo Dr. 
Walter Canales Sant’Ana, por assumir a gestão da Universidade 
Estadual do Maranhão (UEMA) no quadriênio 2023-2026. 

O Dr. Walter Canales Sant’Ana, recebeu o Prêmio FAPEMA 
de 2008, na categoria “Jovem Cientista” nas Ciências Exatas, como 
orientador. É Professor Adjunto IV da Uema e sua trajetória na gestão 
da Universidade se inicia em setembro de 2007 a dezembro de 2010, 
quando ocupou o cargo de Pró-Reitor de Pesquisa e Pós-Graduação; 
de 2011 a 2014 foi Pró-Reitor de Administração e de 2015 até a 
presente data ocupa o cargo de Vice-Reitor da Universidade Estadual 
do Maranhão. 

Por tudo isso, parabenizamos e externamos admiração ao 
Excelentíssimo Dr. Walter Canales Sant’Ana, por assumir como reitor 
da Universidade Estadual do Maranhão (UEMA), para desenvolver 
uma educação de qualidade a todos os maranhenses. 

Plenário Deputado Nagib Haickel, em 06 de fevereiro de 2023. - 
WELLINGTON DO CURSO - Deputado Estadual

REQUERIMENTO Nº 009 /2023

Senhora Presidente,

 Nos termos do que dispõe o art. 163, III do Regimento Interno 
deste Poder, requeiro a Vossa Excelência, que após aprovação do 
Plenário, seja submetido ao regime de tramitação de urgência, para 
discussão e votação em Sessão Extraordinária a ser realizada logo após 
a presente sessão ordinária, Projeto de Lei nº 161/2022, já com parecer 
favorável.

Assembleia Legislativa, 06 de fevereiro de 2023. - 
WELLINGTON DO CURSO - Deputado Estadual

REQUERIMENTO Nº 010 /2023

Senhora Presidente,

Nos termos do que dispõe o Art. 163, inciso VIII do Regimento 
Interno da Assembleia Legislativa do Maranhão, requeremos que seja 
enviada Mensagem de Congratulação ao Excelentíssimo Paulo Victor, 

parabenizando por assumir à Presidência da Câmara Municipal de 
Vereadores de São Luís.

Parabenizo pela vitória e por assumir à Presidência da Câmara 
Municipal de Vereadores de São Luís. Por tudo isso, externamos 
admiração ao Excelentíssimo Paulo Victor, parabenizando e 
desejando muito sucesso que possa dar continuidade ao trabalho já 
desenvolvido em prol da sociedade ludovicense.

Plenário Deputado Nagib Haickel, em 06 de fevereiro de 2023. - 
WELLINGTON DO CURSO - Deputado Estadual

REQUERIMENTO Nº 011 /2023

Senhor Presidente,

Nos termos do que dispõe o Art. 163, inciso VIII do Regimento 
Interno da Assembleia Legislativa do Maranhão, requeremos que seja 
enviada Mensagem de Congratulação a Advogada Dr. Márcia Andréa 
Ferreira Pereira, pela posse como Presidente do TRIBUNAL DE 
JUSTIÇA DESPORTIVA DO ESTADO DO MARANHÃO (TJD/
MA), para o biênio 2024/2025.

A propósito o Tribunal de Justiça Desportiva do Estado do 
Maranhão, tem jurisdição no território do Estado do Maranhão tem 
como competência processar e julgar demandas processuais e litígios 
entre associações, entidades dirigentes e também os atletas que compõe 
nosso Estado.

Por tudo isso, parabenizamos e externamos admiração a 
Advogada Dr. Márcia Andréa Ferreira Pereira, pela posse como 
Presidente do TRIBUNAL DE JUSTIÇA DESPORTIVA DO 
ESTADO DO MARANHÃO (TJD/MA), desejo sucesso ao cargo 
de Presidente e que sua atuação seja brilhante em defesa ao direito 
desportivo e do interesse público dentro da sociedade maranhense.

Plenário Deputado Nagib Haickel, em 02 de fevereiro de 2023. - 
WELLINGTON DO CURSO - Deputado Estadual

REQUERIMENTO Nº 012 /2023

Senhora Presidente,

Nos termos do que dispõe o Art. 163, inciso VIII do Regimento 
Interno da Assembleia Legislativa do Maranhão, requeremos que seja 
enviada Mensagem de Congratulação ao MARANHÃO ATLÉTICO 
CLUBE, na pessoa do seu Presidente CARLOS EDUARDO, DO 
TREINADOR(A) EDMILSON GOMES DA SILVA, O MEINHA, 
DA COMISSÃO TÉCNICA,  DOS JOGADORES E EXTENSIVO 
AOS SEUS TORCEDORES, pelo bom desempenho na conquista 
título do 1º turno do Campeonato Maranhense de Futebol.

O trabalho do time do Maranhão Atlético Clube é sério e 
comprometido persiste, novas aventuras se aproximam os torcedores 
crer em novas conquistas, porque torcem, pulsando fortemente dentro 
do peito.

Plenário Deputado Nagib Haickel, em 06 de fevereiro de 2023. - 
WELLINGTON DO CURSO - Deputado Estadual

REQUERIMENTO N° 013 /2023 

Senhora presidente,

Nos termos que dispõe o Art.163, inciso VIII do Regimento 
Interno da Assembleia Legislativa do Maranhão, requeremos que seja 
enviada MENSAGEM DE PESAR aos familiares, pelo falecimento 
do Sr. LEÃO FURTADO SAMPAIO, externando o mais profundo 
sentimento de Pesar pelo seu falecimento, ocorrido no dia 23 de janeiro 
do corrente ano.

Plenário Deputado Nagib Haickel, em 06 de fevereiro de 2023. - 
WELLINGTON DO CURSO - Deputado Estadual
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REQUERIMENTO Nº 014 /2023

Senhora Presidente,

Nos termos do que dispõe o Art. 163, inciso VIII do Regimento 
Interno da Assembleia Legislativa do Maranhão, requeremos que seja 
enviada Mensagem de Congratulação ao Excelentíssimo Francisco 
Dantas Ribeiro Filho, pela reeleição como presidente do CIM 
(Consórcio Intermunicipal Multimodal) para biênio 2023-2024.

A propósito o Excelentíssimo Francisco Dantas Ribeiro Filho, 
frente ao CIM, tem avançado como o propósito de melhorar a qualidade 
de vida da população, com a missão de prestar mútua assistência para 
promover o desenvolvimento. E ainda cabe salientar que foi em função 
do modal ferroviário, com foco nos municípios afetados pela Estrada 
de Ferro Carajás.

Dessa forma, o Consórcio é representado por uma associação 
que trabalha pelo desenvolvimento social e econômico dos municípios 
associados a nível multimodal, por meio de orientações sobre 
recolhimento de tributos municipais; compensações socioeconômicas 
e ambientais; parcerias e convênios.

Por tudo isso, parabenizamos e externamos admiração a ao 
Excelentíssimo  Francisco Dantas Ribeiro Filho, pela reeleição 
como presidente do CIM (Consórcio Intermunicipal Multimodal), 
desejo sucesso ao cargo de Presidente e que sua atuação seja brilhante 
em defesa ao direito e o interesse em desenvolver os municípios que 
foram afetados pelo sistema modal ferroviário.

Plenário Deputado Nagib Haickel, em 06 de fevereiro de 2023. - 
WELLINGTON DO CURSO - Deputado Estadual

REQUERIMENTO Nº 015 /2023

Senhora Presidente,

Nos termos do que dispõe o Art. 163, inciso VIII do Regimento 
Interno da Assembleia Legislativa do Maranhão, requeremos que seja 
enviada Mensagem de Congratulação ao Jornalista Clóvis Cabalau, 
por assumir o Bom dia Mirante.

O jornalista Clóvis Cabalau, assumiu o programa Bom dia 
Mirante com a finalidade de informar e levar as notícias mais importante 
para população maranhense.

Ao longo do mandato, sempre atencioso e respeitoso, por isso, 
é necessário destacar os profissionais que levam a informação para as 
mais diversas classes, e para nossa população.

Por tudo isso, parabenizamos e externamos admiração ao 
jornalista Clóvis Cabalau, por sua atuação brilhante através da 
comunicação social em vista do bem comum e do interesse público na 
promoção da sociedade maranhense.

Plenário Deputado Nagib Haickel, em 06 de fevereiro de 2023. - 
WELLINGTON DO CURSO - Deputado Estadual

REQUERIMENTO Nº 016 /2023

Senhora Presidente,

 Nos termos do que dispõe o Art. 163, inciso VIII do Regimento 
Interno da Assembleia Legislativa do Maranhão, requeremos que seja 
enviada Mensagem de Congratulação ao Presidente da Academia 
Maranhense de Letras, Lourival de Jesus Serejo Sousa, por destacar 
a importância do bicentenário do grande poeta maranhense Gonçalves 
Dias.

A importância do bicentenário em memória ao grande poeta 
maranhense Gonçalves Dias, para o nosso Estado por ser percussor em 
formar grandes poetas assim como autoridades que tem o prazer em 
nos contemplar com as riqueza das sua exuberante letras com lindos 

poemas e mostrando como é tão belo e rico que é o Maranhão.
Por tudo isso, parabenizamos e externamos admiração ao 

Presidente da Academia Maranhense de Letras, Lourival de Jesus 
Serejo Sousa, por destacar a importância do bicentenário do grande 
poeta maranhense Gonçalves Dias, certo que será um grande evento o 
bicentenário desta a importância do poeta maranhense Gonçalves 
Dias.

Plenário Deputado Nagib Haickel, em 06 de fevereiro de 2023. - 
WELLINGTON DO CURSO - Deputado Estadual

REQUERIMENTO Nº 018/2023

Requer o registro da Frente Parlamentar de Desenvolvimento 
Regional da Baixada Maranhense e do Litoral Ocidental perante a Mesa 
Diretora da Assembleia Legislativa. 

Senhora Presidente,

Nos termos da Resolução Legislativa nº 773/2015 requeiro 
a Vossa Excelência, o registro perante a Mesa desta Casa, da Frente 
Parlamentar de Desenvolvimento Regional da Baixada Maranhense e 
do Litoral Ocidental, entidade suprapartidária de cunho associativo, 
sem fins lucrativos, constituídos nos termos da Ata de fundação e do 
estatuto em anexo.

ATA DE FUNDAÇÃO E CONSTITUIÇÃO DA FRENTE 
PARLAMENTAR

Aos seis dias do mês de fevereiro de 2023, reuniram-se os 
Deputados Estaduais Cláudio Cunha (PL), Neto Evangelista (UNIÂO), 
Glaubert Cutrim (PDT), Osmar Filho (PDT), Júlio Mendonça Guilherme 
Paz (PATRIOTAS), Leandro Bello (PODE), Wellington do Curso 
(PSC), Roberto Costa (MDB), Ricardo Rios (PCdoB), Júnior Cascaria 
(PODEMOS), Mical Damasceno (PSD), Carlos Lula (PSB), Florêncio 
Neto (PSB) Fabiana Vilar (PL) e Hemetério Weba (PP) com a finalidade 
de constituir a Frente Parlamentar de Desenvolvimento Regional 
da Baixada Maranhense e do Litoral Ocidental, eleger a Diretoria. 
Assumiu a coordenação dos trabalhos o Deputado Cláudio Cunha onde 
comunicou a constituição da Frente Parlamentar de Desenvolvimento 
Regional da Baixada Maranhense e do Litoral Ocidental, aprovação do 
Estatuto e eleição da Mesa. Foi convidado para figurar como secretário o 
Deputado Leandro Bello. Houve uma exposição dos motivos de criação 
da referida Frente Parlamentar e em seguida foi distribuído cópias do 
Estatuto que foi votado e aprovado por unanimidade e após iniciou-se o 
processo de eleição da Diretoria. Tendo sido indicado para concorrer a 
Presidente o nome do Deputado Cláudio Cunha, Vice-Presidente Osmar 
Filho e Secretário Júlio Mendonça sendo aprovado por unanimidade. 
Nada mais havendo a tratar foi dada por encerrada a Reunião.   

São Luís (MA), 06 de fevereiro de 2023 - Cláudio Cunha - 
Deputado Estadual - PL/MA

INDICAÇÃO Nº 006/2023

Senhora Presidente,

Na forma do que dispõe o Regimento Interno desta Casa, em seu 
art. 152, requeiro a V. Exa. que, após ouvida a Mesa, seja encaminhado 
ofício ao Governador do Estado do Maranhão, Carlos Brandão, 
solicitando que aprecie a possibilidade de nomear os aprovados nos 
últimos concursos realizados para provimento de cargos na AGED, 
PROCON, INCRA, IPREV e SEGEP.

O objetivo da presente proposição é garantir que haja eficácia 
e eficiência no serviço público oferecido à população no Estado do 
Maranhão.

Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão, em 06 de 
fevereiro de 2023. - Wellington do Curso - Deputado Estadual
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NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 

SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 007 /2023

Senhora Presidente,

Nos termos do Art. 152 do Regimento Interno da Assembleia 
Legislativa do Estado do Maranhão, solicito que a presente indicação 
seja encaminhada ao Governador do Estado do Maranhão, Carlos 
Brandão, solicitando que aprecie a possibilidade de IMPLANTAR 
UM BATALHÃO DE POLÍCIA DE EVENTOS (BPE) NO 
MARANHÃO.

O Batalhão de Polícia de Eventos já é uma realidade em diversos 
outros estados, a exemplo de Minas Gerais, Pará e Goiás. Os resultados 
de tal especialização militar fazem referência à concretude da segurança 
em grandes eventos.

No Maranhão, não são raras as ocasiões em que eventos finalizam 
com marcas de violência, como ocorreu no último sábado, dia 04 de 
fevereiro de 2022, quando duas pessoas foram assassinadas ao saírem 
de um grande show na capital maranhense.

Urge ressaltar que a implantação de um Batalhão de Polícia de 
Eventos em muito acrescentará ao sistema de segurança pública, razão 
pela qual apresenta-se a presente demanda.

Plenário Deputado Nagib Haickel, em 06 de fevereiro de 2023 - 
Wellington do Curso - Deputado Estadual

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 008/2023

Senhora Presidente,

Na forma do que dispõe o Regimento Interno desta Casa, em seu 
art. 152, requeiro a V. Exa. que, após ouvida a Mesa, seja encaminhado 
ofício ao Governador do Estado do Maranhão, Carlos Brandão, e ao 
Secretário de Segurança Pública do Estado, Coronel Leite, solicitando 
que adotem providências a fim de garantir a nomeação dos 1.100 
soldados formados pelo último concurso da Polícia Militar.

O objetivo da presente demanda é garantir que a segurança seja 
prioridade no Estado do Maranhão, diminuindo, assim, o déficit no 
efetivo da corporação da PMMA, vez que de acordo com dados em 2022 
o número de policiais era equivalente a 10.836 agentes de segurança.

Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão, em 06 de 
fevereiro de 2023. - Wellington do Curso - Deputado Estadual

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO N° 009 / 2023

Senhora Presidente,

Nos termos do Art. 152 do Regimento Interno da Assembleia 
Legislativa do Estado do Maranhão, solicitamos que, após ouvida a 
Mesa, a presente indicação seja encaminhada ao GOVERNADOR 
DO MARANHÃO, CARLOS BRANDÃO, ao SECRETÁRIO DE 
ESTADO DA GESTÃO, PATRIMÔNIO E ASSISTÊNCIA DOS 
SERVIDORES (SEGEP), PEDRO CHAGAS e ao SECRETÁRIO 
DE ESTADO DO PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO 
(SEPLAN), LUIS FERNANDO SILVA, solicitando que aprecie a 
possibilidade de EXTENSÃO E INCLUSÃO DO ADICIONAL 

DE QUALIFICAÇÃO, PARA TODAS AS CARREIRAS, EM 
10% PARA GRADUAÇÃO, 15% PARA ESPECIALIZAÇÃO, 
20% PARA MESTRADO E 30% PARA DOUTORADO, COM 
DIREITO A INCORPORAÇÃO PARA A APOSENTADORIA.

 Pelo presente, solicito a Vossa Excelência que aprecie a 
possibilidade para que a valorização dos servidores públicos estaduais 
seja constante e perene. 

Ante o exposto, justifica-se a presente proposição.

Assembleia Legislativa em 06 de fevereiro de 2023. - 
WELLINGTON DO CURSO - Deputado Estadual

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 010 /2023

Senhora Presidente,

Nos termos do Art. 152 do Regimento Interno da Assembleia 
Legislativa do Estado do Maranhão, solicitamos que, após ouvida a 
Mesa, a presente indicação seja encaminhada ao GOVERNADOR 
DO MARANHÃO, CARLOS BRANDÃO, ao SECRETÁRIO DE 
ESTADO DA GESTÃO, PATRIMÔNIO E ASSISTÊNCIA DOS 
SERVIDORES (SEGEP), PEDRO CHAGAS e ao SECRETÁRIO 
DE ESTADO DO PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO (SEPLAN), 
LUIS FERNANDO SILVA, solicitando que aprecie a possibilidade de 
dar CELERIDADE NO PROCESSO DE APOSENTADORIA DOS 
SERVIDORES APTOS QUE SOLICITAREM.

 Pelo presente, solicito a Vossa Excelência que aprecie a 
possibilidade para que a valorização dos servidores públicos estaduais 
seja constante e perene. 

Ante o exposto, justifica-se a presente proposição.

Assembleia Legislativa em 06 de fevereiro de 2023. - 
WELLINGTON DO CURSO - Deputado Estadual

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 011 /2023

Senhora Presidente,

Nos termos do Art. 152 do Regimento Interno da Assembleia 
Legislativa do Estado do Maranhão, solicitamos que, após ouvida a 
Mesa, a presente indicação seja encaminhada ao GOVERNADOR 
DO MARANHÃO, CARLOS BRANDÃO, ao SECRETÁRIO DE 
ESTADO DA GESTÃO, PATRIMÔNIO E ASSISTÊNCIA DOS 
SERVIDORES (SEGEP), PEDRO CHAGAS e ao SECRETÁRIO 
DE ESTADO DO PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO 
(SEPLAN), LUIS FERNANDO SILVA, solicitando que aprecie a 
possibilidade de APLICAÇÃO DO REAJUSTE E PAGAMENTO 
INTEGRAL DO PERCENTUAL DE 14,9% DO PISO SALARIAL 
DOS PROFESSORES DA REDE PÚBLICA DE ENSINO.

 Pelo presente, solicito a Vossa Excelência que aprecie a 
possibilidade para que a valorização da educação pública seja constante 
e perene. 

Ante o exposto, justifica-se a presente proposição.

Assembleia Legislativa em 06 de fevereiro de 2023. - 
WELLINGTON DO CURSO - Deputado Estadual

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
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PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 012/2023

Senhora Presidente,

Nos termos do Art. 152 do Regimento Interno da Assembleia 
Legislativa do Estado do Maranhão, solicitamos que, após ouvida a 
Mesa, a presente indicação seja encaminhada ao GOVERNADOR 
DO MARANHÃO, CARLOS BRANDÃO, ao SECRETÁRIO DE 
ESTADO DA GESTÃO, PATRIMÔNIO E ASSISTÊNCIA DOS 
SERVIDORES (SEGEP), PEDRO CHAGAS e ao SECRETÁRIO 
DE ESTADO DO PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO (SEPLAN), 
LUIS FERNANDO SILVA, solicitando que aprecie a possibilidade do 
FIM DO CONGELAMENTO DA TABELA DE VENCIMENTO 
DO PLANO GERAL DE CARREIRAS E CARGOS – PGCE.

 Pelo presente, solicito a Vossa Excelência que aprecie a 
possibilidade para que a valorização dos servidores públicos estaduais 
seja constante e perene. 

Ante o exposto, justifica-se a presente proposição.

Assembleia Legislativa em 06 de fevereiro de 2023. - 
WELLINGTON DO CURSO - Deputado Estadual

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 013 /2023

Senhora Presidente,

Nos termos do Art. 152 do Regimento Interno da Assembleia 
Legislativa do Estado do Maranhão, solicitamos que, após ouvida a 
Mesa, a presente indicação seja encaminhada ao GOVERNADOR 
DO MARANHÃO, CARLOS BRANDÃO, ao SECRETÁRIO DE 
ESTADO DA GESTÃO, PATRIMÔNIO E ASSISTÊNCIA DOS 
SERVIDORES (SEGEP), PEDRO CHAGAS e ao SECRETÁRIO 
DE ESTADO DO PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO 
(SEPLAN), LUIS FERNANDO SILVA, solicitando que aprecie a 
possibilidade enviar à Assembleia Legislativa do Maranhão proposta 
de REVOGAÇÃO DO DISPOSITIVO DA LEI 9.664/2012 QUE 
CONDICIONA A ADESÃO AO PGCE À ASSINATURA DE 
RENÚNCIA DO PERCENTUAL.

 Pelo presente, solicito a Vossa Excelência que aprecie a 
possibilidade para que a valorização dos servidores públicos estaduais 
seja constante e perene. 

Ante o exposto, justifica-se a presente proposição.

Assembleia Legislativa em 06 de fevereiro de 2023. - 
WELLINGTON DO CURSO - Deputado Estadual

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 014 /2023

Senhora Presidente,

Nos termos do Art. 152 do Regimento Interno da Assembleia 
Legislativa do Estado do Maranhão, solicitamos que, após ouvida a 
Mesa, a presente indicação seja encaminhada ao GOVERNADOR 
DO MARANHÃO, CARLOS BRANDÃO, ao SECRETÁRIO DE 
ESTADO DA GESTÃO, PATRIMÔNIO E ASSISTÊNCIA DOS 
SERVIDORES (SEGEP), PEDRO CHAGAS e ao SECRETÁRIO 
DE ESTADO DO PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO 

(SEPLAN), LUIS FERNANDO SILVA, solicitando que aprecie 
a possibilidade de CRIAÇÃO DE DATA-BASE EM LEI PARA 
TODOS OS SERVIDORES PÚBLICOS, ESTABELECENDO-
SE OS PROCEDIMENTOS DE NEGOCIAÇÃO, ENTRE ELES 
SUA ABERTURA COM TRINTA DIAS ANTES  DE SUA DATA 
LIMITE, QUE SERÁ UTILIZADA PARA A REVISÃO GERAL 
ANUAL, PREVISTA NO ART. 37, X, DA CONSTITUIÇÃO 
FEDERAL (REPOSIÇÃO DA INFLAÇÃO) E BEM ASSIM PARA 
REAJUSTES ESPECÍFICOS (AUMENTO REAL).

 Pelo presente, solicito a Vossa Excelência que aprecie a 
possibilidade para que a valorização dos servidores públicos estaduais 
seja constante e perene. 

Ante o exposto, justifica-se a presente proposição.

Assembleia Legislativa em 06 de fevereiro de 2023. - 
WELLINGTON DO CURSO - Deputado Estadual

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO N° 015/2023

Senhora Presidente,

Nos termos do Art. 152 do Regimento Interno da Assembleia 
Legislativa do Estado do Maranhão, solicitamos que a presente indicação 
seja encaminhada ao Excelentíssimo Governador do Estado, o Senhor 
Carlos Brandão e ao Secretário de Estado de Desenvolvimento Social, 
Paulo Casé Fernandes, para que seja incluído o município de Santo 
Antônio dos Lopes no programa Mais Renda.

O Programa “Mais Renda” foi instituído pelo Governo do Estado 
com o objetivo de oportunizar a inclusão produtiva de famílias em 
situação de vulnerabilidade social, por meio da inserção e organização 
dos empreendimentos existentes na informalidade, buscando ampliar a 
renda desses trabalhadores, tendo por objetivo ampliar a renda e 
melhorar a qualidade de vida capacitando e incluindo trabalhadores 
informais de alimentos e de beleza. Desta forma solicitamos o apoio 
deste pleito. 

Plenário Deputado “Nagib Haickel” do Palácio “Manoel 
Bequimão” em São Luís 06 de fevereiro de 2023. - Ana do Gás - 
Deputado Estadual - PCdoB

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 016 /2023

Senhora Presidenta,

Na forma do que dispõe o Regimento Interno deste Parlamento, 
requeiro à Vossa Excelência que, após ouvido o Plenário, seja 
encaminhado ofício ao Governador do Estado, Dr. Carlos Brandão, 
que encaminhe ao Excelentíssimo Senhor Governador do Maranhão o 
Senhor Carlos Orleans Brandão Junior, que determine aos órgãos 
competentes, em caráter emergencial, a implantação do funcionamento 
em Alta Complexidade do Hospital da Santa Casa de Misericórdia 
no município de Cururupu.

PLENÁRIO DEPUTADO ¨NAGIB HAICKEL¨ DO PALÁCIO 
¨MANUEL BECKMAN, EM 06 DE FEVEREIRO DE 2023. - Cláudio 
Cunha Deputado Estadual   PL/MA

JUSTIFICATIVA
Apresento os argumentos que demonstra a necessidade, a 

conveniência, a oportunidade e a relevância da necessidade sugerida 
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para implantação em caratê de emergencial ao Hospital da Santa 
Casa de Misericórdia de Cururupu do Estado do Maranhão, que 
seu funcionamento seja de Alta Complexidade, tendo em vista, que 
somente no município de Pinheiro/MA existe uma unidade de saúde 
com esta finalidade, para atender as necessidades no atendimento 
médico aos municípios que ficam quilometro de distância, agravando o 
estado de saúde dos habitantes nos municípios abaixo:
MUNICÍPIOS DO MARANHÃO Nº DE HABITANTES
1º. CEDRAL/MA População estimada [2021]

10.711 habitantes
2º. GUIMARÃES/MA População estimada [2021]

11.966 habitantes
3º. PORTO RICO DO 
MARANHÃO/MA

População estimada [2021]

5.936 habitantes
4º. MIRINZAL/MA População estimada [2021]

15.059 habitantes
5º. CURURUPU/MA População estimada [2021]

32.559 habitantes
6º. SERRANO DO MARANHÃO/
MA

População estimada [2021]

10.343 habitantes
7º. BACURI/MA População estimada [2021]

18.726 habitantes
8º. CENTRAL DO MARANHÃO/
MA

População estimada [2021]

8.806 habitantes
9º. APICUM-AÇU/MA População estimada [2021]

17.582 habitantes
São nove municípios sem atendimento médico de Alta 

Complexidade totalizando em 131,688 cidadãos necessitando 
da transformação do Hospital da Santa Casa de Misericórdia 
de Cururupu do Estado do Maranhão de forma urgente para o 
funcionamento em alta complexidade, esta é uma medita que salvará 
milhares de vidas, obedecendo ao princípio da garantia de direitos 
fundamentais a saúde, expressa claramente em nossa Constituição 
Federal.

Ressaltando que nossa Constituição Estadual por meio do titulo 
VIII, capítulo V, da Seguridade Social, Seção II, Disposições Gerais nos 
Artigos 205 e 208, defende a saúde, como direito de todos e dever do 
Estado, assegura mediante políticas sociais, econômicas e ambientais 
que visam à eliminação de risco de doença e outros agravos, e ao 
acesso igualitário às ações e serviços para sua proteção e recuperação.

Como integrante do Sistema Único de Saúde, cabe ao Estado 
a organização e a defesa da saúde pública, por meio de medidas 
preventivas e da prestação dos serviços necessários.

O Estado e os Municípios tem que possibilitar às comunidades 
do interior assistência médica, que seja mais acessivo a toda região, 
hoje se saber o papel fundamental que do Hospital da Santa Casa 
de Misericórdia de Cururupu, exercer um atendimento de mais de 
90% (noventa por cento) dos habitantes da região, torna-lo em alta 
complexidade,é aumentar a qualidade de vida, por meio de uma saúde 
pública adegada, capacitada e preparada para grandes desafios na saúde 
pública local.

Um olhar para nossa Baixada Maranhense, hoje na área da saúde 
é salva vidas, portanto solicito os votos e aprovação desta indicação 
tão importante para saúde de milhares de Maranhense, que terá um 
atendimento em saúde pública com mais dignidade.

PLENÁRIO DEPUTADO ¨NAGIB HAICKEL¨ DO PALÁCIO 
¨MANUEL BECKMAN, EM 06 DE FEVEREIRO DE 2023. - Cláudio 
Cunha Deputado Estadual -      PL/MA

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 017 /2023

Senhora Presidenta,

Na forma do que dispõe o Regimento Interno deste Parlamento, 
requeiro à Vossa Excelência que, após ouvido o Plenário, seja 
encaminhado ofício ao Excelentíssimo Senhor Governador do 
Maranhão o Senhor Carlos Orleans Brandão Junior, que determine 
aos órgãos competentes a visando a implantação de uma Unidade do 
Corpo de Bombeiros Município no município de Cururupu/MA, que 
beneficiará toda regional.

PLENÁRIO DEPUTADO ¨NAGIB HAICKEL¨ DO PALÁCIO 
¨MANUEL BECKMAN, EM 06 DE FEVEREIRO DE 2023. - Cláudio 
Cunha  - Deputado Estadual  - PL/MA

JUSTIFICATIVA
Apresento os argumentos que demonstra a necessidade, a 

conveniência, a oportunidade e a relevância da necessidade sugerida 
para implantação de uma Unidade do Corpo de Bombeiros Município 
no município de Cururupu/MA, que beneficiará toda região, seja dotada 
de melhor infra-estrutura, considerando os casos de incêndios em matas, 
residências, pontos comerciais, acidentes automobilísticos e outros com 
vitimas fatais já ocorridos, onde a ausência do corpo de bombeiros tem 
sido lamentável. E considerando a importância da região, devido ao seu 
potencial turístico, recebendo visitantes de diversos pólos do Brasil e 
do mundo, a solicitada implantação é imprescindível, proporcionando 
maior segurança à todos.

Cururupu com a população com mais de 32mil habitantes 
conforme estimativa IBGE de 2021, o município é sede da Região 
de Planejamento do Litoral Ocidental (Lei Complementar 108/2007), 
sendo centro regional de outros oito municípios. Como Apicum-Açu, 
Bacuri, Cedral, Central do Maranhão, Cururupu, Guimarães, Mirinzal, 
Porto Rico do Maranhão e Serrano do Maranhão.

Por ser um município litoral, com muitas praias, esta Unidade 
do Corpo de Bombeiros Município no município de Cururupu/
MA, ajudará na prevenção de acidentes de afogamentos e reforçará a 
segurança dos turistas nas praias

PLENÁRIO DEPUTADO ¨NAGIB HAICKEL¨ DO PALÁCIO 
¨MANUEL BECKMAN, EM 06 DE FEVEREIRO DE 2023. - Cláudio 
Cunha - Deputado Estadual - PL/MA

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 018 /2023

Senhora Presidenta,

Na forma do que dispõe o Regimento Interno deste Parlamento, 
requeiro à Vossa Excelência que, após ouvido o Plenário, que encaminhe 
ao Excelentíssimo Senhor Governador do Maranhão o Senhor Carlos 
Orleans Brandão Junior, que determine aos órgãos competentes a 
implantação do PROJETO LEÃO II, que consiste no deslocamento 
do Poder Executivo Estadual para região do município de Imperatriz, 
através ao Centro Administrativo Regional Governamental, com a 
presença do Governador em período estratégico e sincronizado.

PLENÁRIO DEPUTADO ¨NAGIB HAICKEL¨ DO PALÁCIO 
¨MANUEL BECKMAN, EM 06 DE FEVEREIRO DE 2023. - Cláudio 
Cunha  - Deputado Estadual - PL/MA
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JUSTIFICATIVA

Apresento os argumentos que demonstra a necessidade, a 
conveniência, a oportunidade e a relevância da necessidade sugerida para 
implantação do PROJETO LEÃO II, que consiste no deslocamento 
do Poder Executivo Estadual para a região do município de Imperatriz, 
através do Centro Administrativo Regional Governamental, com a 
presença do Governador em período estratégico e sincronizado.

O PROJETO LEÃO II, por meio do Centro Administrativo 
Regional Governamental, aproximará o Governador do Maranhão, 
prefeitos, vereadores, secretários, de todos os municípios daquela 
região, impulsionando o desenvolvimento regional, fortalecendo as         
politicas públicas, promovendo o diálogo politico regional, mais 
próximo dos mais de 740 mil habitantes.

Hoje conhecida como a Região Metropolitana do Sudoeste 
Maranhense (RMSM),  criada pela Lei Complementar Estadual n° 89 
de 2005 e reformulada pela lei complementar estadual n° 204 de 2017, 
é formado pelos municípios de Imperatriz, João Lisboa, Senador La 
Rocque, Buritirana, Davinópolis, Governador Edison Lobão, Montes 
Altos, Ribamar Fiquene, São Pedro da Água Branca, Vila Nova dos 
Martírios, Porto Franco, São Francisco do Brejão, Amarante do 
Maranhão, Sítio Novo, Carolina, Itinga do Maranhão, Açailândia, 
Campestre do Maranhão, Cidelândia, Lajeado Novo, São João do 
Paraíso e Estreito. A população estimada em 2021 era de 740.415 mil 
habitantes.

Na região metropolitana está o Parque Industrial de Imperatriz, o 
segundo mais importante do estado,.

A distribuição setorial da economia de Imperatriz corresponde a 
0,5% na agropecuária, 26,9% na indústria e 72,6% em serviços. O setor 
de serviços também é o segundo maior do estado.

O PIB do município de Imperatriz é o segundo maior do 
estado, correspondendo a 7,45 % do PIB estadual, em 2021.

Tem construído um ramal da ferrovia Norte-Sul para Imperatriz, 
que se destina a transportar a celulose até o Porto do Itaqui, em São 
Luís, por meio do entrocamento com a Ferrovia Carajás.

Com a implantação do PROJETO LEÃO II, estaremos dando 
um salto na economia, no desenvolvimento social, na expansão da 
popularidade das ações do Governo do Estado, na acessibilidade 
logístico dos gestores, além do fortalecimento de parcerias de políticas 
publica de fronteira com os outros estados vizinhos.

Aprovação desta indicação, e sua implantação, é uma ação de 
descentralização de poder, com mais proximidade com essa região tão 
importante do nosso estado, papel fundamental de cumprimento de 
nossa Constituição Estadual, que vai dar voz mais aproximada a milhares 
de habitantes, e ouvir os nossos gestores e legisladores municipais.

PLENÁRIO DEPUTADO ¨NAGIB HAICKEL¨ DO PALÁCIO 
¨MANUEL BECKMAN, EM 06 DE FEVEREIRO DE 2023. - Cláudio 
Cunha - Deputado Estadual - PL/MA

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 019 / 2023

Senhora Presidenta,

Na forma regimental requeiro a V. Exa. que, depois de ouvida 
a Mesa, seja encaminhado expediente ao Excelentíssimo Senhor 
Governador Carlos Brandão, solicitando que determine a Secretaria de 
Infraestrutura a adoção de providências no sentido promover reforma 
e aumento do acervo bibliotecário do Farol da Educação, em Barra 
do Corda – MA.

A referida solicitação justifica-se pela necessidade de melhorar 
as condições de uso do farol de educação, seja na reforma da estrutura 

física que está deteriorada, como o aumento do acervo bibliotecário, 
favorecendo um ambiente digno para discentes e docentes, assim como 
toda a comunidade escolar que fazem uso da biblioteca pública. 

Sabemos que o caminho para uma educação de qualidade só 
será alcançado se nos empenharmos em garantir: (i) qualificação e 
remuneração adequadas aos profissionais da educação; (ii) a garantia 
de acesso e permanência aos alunos; e (iii) a existência de estrutura e 
infraestrutura adequadas nas escolas.

Assim, requer-se, seja disponibilizado pela Secretaria técnicos 
para avaliação e planejamento, assim como a execução dos serviços 
necessários às condições de uso, promovendo melhor qualidade de 
ensino para nossos alunos, que resultarão em melhorias nos índices 
da educação no Estado do Maranhão. Ciente da sensibilidade do 
Governador a esta pauta, certa do seu apoio, agradeço antecipadamente 
o atendimento das solicitações ora apresentadas e renovo protestos de 
elevada estima e consideração.

SALA DAS SESSÕES DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA 
DO ESTADO DO MARANHÃO, 06 de fevereiro de 2023. - 
ABIGAIL CUNHA - Deputada Estadual

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 020 / 2023

Senhora Presidenta,

Na forma regimental requeiro a V. Exa. que, depois de ouvida 
a Mesa, seja encaminhado expediente ao Excelentíssimo Senhor 
Governador Carlos Brandão, solicitando que determine a Secretaria de 
Infraestrutura a adoção de providências no sentido promover reforma 
no Centro de Ensino Professor João Pedro Freitas da Silva, com 
endereço: Pedro Neiva de Santana, 1800, Altamira, Barra do Corda 
– MA.

A referida solicitação justifica-se pela necessidade de melhorar as 
condições de uso do centro de ensino, favorecendo um ambiente digno 
para discentes e docentes, assim como toda a comunidade escolar. 

Sabemos que o caminho para uma educação de qualidade só 
será alcançado se nos empenharmos em garantir: (i) qualificação e 
remuneração adequadas aos profissionais da educação; (ii) a garantia 
de acesso e permanência aos alunos; e (iii) a existência de estrutura e 
infraestrutura adequadas nas escolas.

Assim, requer-se, seja disponibilizado pela Secretaria técnicos 
para avaliação e planejamento, assim como a execução dos serviços 
necessários às condições de uso, promovendo melhor qualidade de 
ensino para nossos alunos, que resultarão em melhorias nos índices 
da educação no Estado do Maranhão. Ciente da sensibilidade do 
Governador a esta pauta, certa do seu apoio, agradeço antecipadamente 
o atendimento das solicitações ora apresentadas e renovo protestos de 
elevada estima e consideração.

SALA DAS SESSÕES DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA 
DO ESTADO DO MARANHÃO, 06 de fevereiro de 2023. - 
ABIGAIL CUNHA - Deputada Estadual

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 021 / 2023

Senhora Presidenta, 

Na forma regimental requeiro a V. Exa. que, depois de ouvida 
a Mesa, seja encaminhado expediente ao Excelentíssimo Senhor 
Governador Carlos Brandão, solicitando que determine a Secretaria de 
Infraestrutura a adoção de providências no sentido promover reforma 
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no Centro de Ensino Professor Galeno Edgar Brandes, com 
endereço: Rua do Farol, 244-378, Barra do Corda – MA.

A referida solicitação justifica-se pela necessidade de melhorar as 
condições de uso do centro de ensino, favorecendo um ambiente digno 
para discentes e docentes, assim como toda a comunidade escolar. 

Sabemos que o caminho para uma educação de qualidade só 
será alcançado se nos empenharmos em garantir: (i) qualificação e 
remuneração adequadas aos profissionais da educação; (ii) a garantia 
de acesso e permanência aos alunos; e (iii) a existência de estrutura e 
infraestrutura adequadas nas escolas.

Assim, requer-se, seja disponibilizado pela Secretaria técnicos 
para avaliação e planejamento, assim como a execução dos serviços 
necessários às condições de uso, promovendo melhor qualidade de 
ensino para nossos alunos, que resultarão em melhorias nos índices 
da educação no Estado do Maranhão. Ciente da sensibilidade do 
Governador a esta pauta, certa do seu apoio, agradeço antecipadamente 
o atendimento das solicitações ora apresentadas e renovo protestos de 
elevada estima e consideração.

SALA DAS SESSÕES DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA 
DO ESTADO DO MARANHÃO, 06 de fevereiro de 2023. - 
ABIGAIL CUNHA - Deputada Estadual

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 022 / 2023

Senhora Presidenta,

Na forma regimental requeiro a V. Exa. que, depois de ouvida 
a Mesa, seja encaminhado expediente ao Excelentíssimo Senhor 
Governador Carlos Brandão, solicitando que determine a Secretaria de 
Infraestrutura a adoção de providências no sentido promover reforma 
no Centro de Ensino Arlindo Ferreira de Lucena, com endereço: 
Rua Rio Tapajós, 370 - Trizidela, Barra do Corda – MA.

A referida solicitação justifica-se pela necessidade de melhorar as 
condições de uso do centro de ensino, favorecendo um ambiente digno 
para discentes e docentes, assim como toda a comunidade escolar. 

Sabemos que o caminho para uma educação de qualidade só 
será alcançado se nos empenharmos em garantir: (i) qualificação e 
remuneração adequadas aos profissionais da educação; (ii) a garantia 
de acesso e permanência aos alunos; e (iii) a existência de estrutura e 
infraestrutura adequadas nas escolas.

Assim, requer-se, seja disponibilizado pela Secretaria técnicos 
para avaliação e planejamento, assim como a execução dos serviços 
necessários às condições de uso, promovendo melhor qualidade de 
ensino para nossos alunos, que resultarão em melhorias nos índices 
da educação no Estado do Maranhão. Ciente da sensibilidade do 
Governador a esta pauta, certa do seu apoio, agradeço antecipadamente 
o atendimento das solicitações ora apresentadas e renovo protestos de 
elevada estima e consideração.

SALA DAS SESSÕES DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA 
DO ESTADO DO MARANHÃO, 06 de fevereiro de 2023. - 
ABIGAIL CUNHA - Deputada Estadual

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 023 / 2023

Senhora Presidenta,

Na forma regimental requeiro a V. Exa. que, depois de ouvida 

a Mesa, seja encaminhado expediente ao Excelentíssimo Senhor 
Governador Carlos Brandão, solicitando que determine a Secretaria 
de Infraestrutura a adoção de providências no sentido realizar reforma 
no Centro de Ensino Ardalião Américo Pires, com endereço: Rua Rio 
Juruá, 981, Barra do Corda – MA.

A referida solicitação justifica-se pela necessidade de melhorar as 
condições de uso do centro de ensino, favorecendo um ambiente digno 
para discentes e docentes, assim como toda a comunidade escolar. 

Sabemos que o caminho para uma educação de qualidade só 
será alcançado se nos empenharmos em garantir: (i) qualificação e 
remuneração adequadas aos profissionais da educação; (ii) a garantia 
de acesso e permanência aos alunos; e (iii) a existência de estrutura e 
infraestrutura adequadas nas escolas.

Assim, requer-se, seja disponibilizado pela Secretaria técnicos 
para avaliação e planejamento, assim como a execução dos serviços 
necessários às condições de uso, promovendo melhor qualidade de 
ensino para nossos alunos, que resultarão em melhorias nos índices 
da educação no Estado do Maranhão. Ciente da sensibilidade do 
Governador a esta pauta, certa do seu apoio, agradeço antecipadamente 
o atendimento das solicitações ora apresentadas e renovo protestos de 
elevada estima e consideração.

SALA DAS SESSÕES DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA 
DO ESTADO DO MARANHÃO, 06 de fevereiro de 2023. - 
ABIGAIL CUNHA - Deputada Estadual

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 024 / 2023

Senhora Presidenta, 

Na forma regimental requeiro a V. Exa. que, depois de ouvida 
a Mesa, seja encaminhado expediente ao Excelentíssimo Senhor 
Governador Carlos Brandão, solicitando a criação da SECRETARIA 
ESTADUAL DOS POVOS INDÍGENAS, com a estrutura que o Estado 
já oferece, sem novas despesas orçamentárias para o ano corrente, com 
a junção do que já existe em uma só pasta, conforme melhor deliberar 
o Executivo Estadual, conforme prevê o art. 30, VII, da Constituição 
Estadual do Maranhão.

SALA DAS SESSÕES DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA 
DO ESTADO DO MARANHÃO, 06 de fevereiro de 2023. - 
ABIGAIL CUNHA - Deputada Estadual

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 025 / 2023

Senhora Presidenta, 

Na forma regimental requeiro a V. Exa. que, depois de 
ouvida a Mesa, seja encaminhado expediente ao Excelentíssimo 
Senhor Governador Carlos Brandão, solicitando que determine a 
implementação da Casa da Mulher Maranhense, em Barra do 
Corda – MA.

A referida solicitação justifica-se pela necessidade de promover 
e favorecer condições de proteção às mulheres da região central do 
Maranhão, que vem sofrendo graves danos à sua condição. É sabido 
que a Casa da Mulher Maranhense reúne uma rede de enfrentamento à 
violência, com vários órgãos da justiça e da assistência social, além de 
prestar atendimento especializado e humanizado para as mulheres. Pela 
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experiência que já existe na Casa da Mulher da Mulher Maranhense 
em Imperatriz, no conjunto de serviços, que funcionam integrados, 
estão apoio psicossocial, para auxiliar a mulher a superar o impacto da 
violência sofrida e promover o resgate de sua autoestima, autonomia e 
cidadania.

Integram as ações a Delegacia Especializada da Mulher, órgão da 
Polícia Civil que realiza ações de prevenção, proteção e investigação de 
crimes de violência doméstica e de gênero, Patrulha Maria da Penha, que 
acompanha e fiscaliza o cumprimento das medidas protetivas; Juizado 
Especializado da Mulher, órgão da justiça responsável por processar, 
julgar e executar as causas de violência doméstica e familiar contra a 
mulher, além de apreciar e conceder medidas protetivas de urgência.

Em Barra do Corda existe a Delegacia Regional da Mulher com 
uma Delegada como Titular, sendo a demanda encabeçada por esta 
deputada, a qual foi atendida pelo então Governador e Secretário de 
Estado de Segurança, que já favorece a implementação da Casa da 
Mulher Maranhense.

SALA DAS SESSÕES DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA 
DO ESTADO DO MARANHÃO, 06 de fevereiro de 2023. - 
ABIGAIL CUNHA - Deputada Estadual

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 026 / 2023

Senhora Presidente,

Na forma que dispõe o Art. 152 do Regimento Interno desta Casa, 
requeiro a V. Exª. que, após ouvida a Mesa, seja encaminhado expediente 
ao Secretário de Estado da Infraestrutura, o Sr. Aparício Bandeira 
Filho e ao Governador do Estado, o Sr. Carlos Brandão, solicitando 
a recuperação asfáltica da MA – 034 (entre a sede do município de São 
Bernardo e o Povoado Mamorana), trecho de 30km que interliga  o 
Baixo Parnaíba ao Delta do Paranaíba e aos Lençóis Maranhenses. 

SALA DAS SESSÕES DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA 
DO ESTADO DO MARANHÃO, 06 de fevereiro de 2023 - 
LEANDRO BELLO - Deputado Estadual

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 027 / 2023

Senhor Presidente,

Na forma que dispõe o Art. 152 do Regimento Interno desta 
Casa, requeiro a V. Exª. que, após ouvida a Mesa, seja encaminhado 
expediente ao Secretário de Estado da Infraestrutura, o Sr. Aparício 
Bandeira Filho e ao Governador do Estado, o Sr. Carlos Brandão, 
solicitando serviços de recuperação asfáltica do trecho da MA – 315, 
10, Paulino Neves/MA, CEP: 65585-000, localizado em frente ao 
Centro de Ensino Alfredo Duailibe.

Importante se faz destacar que, a atual situação do local, pode 
provocar acidentes ou servir de abrigo e alimento para vetores que 
causam doenças, causando iminente risco à saúde e segurança da 
comunidade, principalmente dos alunos da referida escola. 

SALA DAS SESSÕES DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA 
DO ESTADO DO MARANHÃO, 06 de fevereiro de 2023 - 
LEANDRO BELLO - Deputado Estadual

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 028 / 2023

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 029 /2023

Senhora Presidente,

Nos termos do artigo 152 do Regimento Interno da Assembleia 
Legislativa do Estado do Maranhão, solicitamos que a presente 
Indicação seja encaminhada à Sua Excelência o Governador do Estado 
do Maranhão, Dr. Carlos Orleans Brandão Júnior, solicitando-lhe que 
determine providências, objetivando a restauração da MA-119 que liga 
os Municípios de Alto Alegra do Pindaré ao Município de Santa luzia, 
e de Santa Luzia até a cidade de Altamira do Maranhão, por ser de 
suma importância aja vista que é a única via de acesso entre as cidades, 
trazendo mais dignidade e segurança para os munícipes.

A revitalização desta MA-119, visa garantir acesso rápido nos 
trechos que ligam as cidades com mais segurança e comodidade aos 
munícipes e toda a região.

PLENÁRIO DEPUTADO “NAGIB HAICKEL” DO PALÁCIO 
“MANOEL BECKMAN”, em 02 DE FEVEREIRO 2023. - 
JUSCELINO MARRECA - Deputado Estadual

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 030 /2023

Senhora Presidente,

Nos termos do artigo 152 do Regimento Interno da Assembleia 
Legislativa do Estado do Maranhão, solicitamos que a presente 
Indicação seja encaminhada à Sua Excelência o Governador do Estado 
do Maranhão, Dr. Carlos Orleans Brandão Júnior, solicitando-lhe 
que determine providências, objetivando a Implantação do SAMU, 
SERVIÇOS DE ATENDIMENTO MÓVEL DE URGENCIA 192 
ou 193, para o Município de SANTA LUZIA - MA, por ser de suma 
importância para aquela municipalidade, tendo trechos de alto índice de 
acidentes automobilísticos na MA-119 e BR-222, que liga o município 
a cidades vizinhas, sendo desta forma uma necessidade aos munícipes.

A implantação deste núcleo de serviços de atendimento móvel de 
urgência 192 ou 193, visa garantir atendimentos mais rápidos evitando 
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o alto índice de vitimais fatais, que perdem a vida pela falta de socorro 
adequado.

PLENÁRIO DEPUTADO “NAGIB HAICKEL” DO PALÁCIO 
“MANOEL BECKMAN”, em 02 DE FEVEREIRO 2023. - 
JUSCELINO MARRECA - Deputado Estadual

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 031 / 2023

Senhora Presidente,

Na forma do que dispõe o Art. 152 do Regimento Interno desta 
Casa, requeiro a V. Exª. que, após ouvida a Mesa, seja encaminhado 
expediente à Exmo. Secretário de Estado de Cultura, o Sr. Yuri 
Arruda Milhomem, ao Exmo. Secretário de Estado de Esporte 
e Lazer, o Sr. Naldir Lopes e ao Exmo. Chefe da Casa Civil, o 
Sr. Sebastião Madeira, solicitando que seja realizada Campanha 
Permanente de combate ao assédio e à violência doméstica contra 
mulheres nos eventos culturais e esportivos realizados no Estado do 
Maranhão, com base na Lei nº 11.430, de 05 de abril de 2021, de minha 
autoria.

A referida solicitação justifica-se pela necessidade de promover 
e favorecer condições de proteção às mulheres nos eventos festivos que 
acontecem em todo Estado, e, que vem sofrendo graves danos à sua 
condição.

Assim, a presente indicação tem dois grandes objetivos. O 
primeiro é o amparo às mulheres vítimas de assédio e de violência em 
eventos esportivos ou culturais.  

O segundo grande objetivo é a conscientização e o engajamento 
da sociedade no respeito à mulher e amparar o seu direito de lazer. 

Por meio dessas ações de campanha, as mulheres vão ser 
informadas de seus direitos, vão se sentir encorajadas a denunciar 
relacionamentos abusivos e terão maior segurança para desfrutar seu 
momento de lazer.

Plenário Deputado “Nagib Haickel” do Palácio Manoel 
Beckman, 07 de fevereiro de 2023. - NETO EVANGELISTA - 
Deputado Estadual

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 032/2023

Senhora Presidente,

Na forma regimental, requeiro a Vosso govenador Carlos 
Brandão, bem como ao Exmo. Sr. Secretário de Infraestrutura, Aparício 
Bandeira Filho, no sentido de providenciar o asfaltamento da MA-271 
que liga as cidades de Paraibano e Sucupira do Norte, perfazendo o total 
de 23,64km. 

Tendo em vista a melhora da mobilidade e na segurança do 
grande fluxo de pessoas que transitam diariamente no trecho pretendido, 
tendo em vista que se trata de via imprescindível para o escoamento de 
insumos e via de acesso direto à BR-135.

Ora, o asfaltamento da referida via vai possibilitar o acesso 
da população com a necessária segurança, contribuir para o 
desenvolvimento socioeconômico e turismo na região, promover a 
inclusão produtiva, facilitar o acesso aos insumos básicos e ao mercado 
consumidor, assegurando aos moradores da localidade o direito a uma 
melhor qualidade de vida. 

Plenário “Deputado Nagib Haickel” do Palácio “Manoel 
Beckman”. São Luís, 07 de fevereiro de 2023. - ARISTON RIBEIRO 
- Deputado Estadual

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 033/2023

Senhora Presidente,

Na forma regimental, requeiro a Vosso govenador Carlos Brandão, 
bem como ao Exmo. Sr. Secretário de Infraestrutura, Aparício Bandeira 
Filho, no sentido de providenciar a recuperação da MA-368 que liga as 
cidades de Pastos Bons, mais especificamente o povoado Orozimbo e 
Nova Iorque – MA, perfazendo o total de 14,6km de asfalto.

Tendo em vista a melhora da mobilidade e na segurança do 
grande fluxo de pessoas que transitam diariamente no trecho pretendido, 
tendo em vista que se trata de via imprescindível para o escoamento de 
insumos e via de acesso direto à BR-135, bem como à BR-230, sendo, 
pois, estratégica para o município, demonstra-se imperiosa a  pronta 
recuperação dessa via.

Ora, a recuperação da referida via vai possibilitar o acesso 
da população com a necessária segurança, contribuir para o 
desenvolvimento socioeconômico e turismo na região, promover a 
inclusão produtiva, facilitar o acesso aos insumos básicos e ao mercado 
consumidor, assegurando aos moradores da localidade o direito a uma 
melhor qualidade de vida. 

Plenário “Deputado Nagib Haickel” do Palácio “Manoel 
Beckman”. São Luís, 07 de fevereiro de 2023. - ARISTON RIBEIRO 
- Deputado Estadual

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO N° 034 / 2023
  
Senhora Presidente, 

Nos termos do Regimento Interno da Assembleia Legislativa do 
Maranhão, expresso no art. 152, requeiro, que depois de ouvida a Mesa, 
seja encaminhado ofício ao Ilustríssimo Secretário de Estado da 
Saúde, Sr.  Tiago Fernandes, ao Sr. Presidente da Empresa Maranhense 
de Serviços Hospitalares – EMSERH, Sr. Marcello Duailibe e à Sra. 
Clícia Galvão, Diretora Geral do Hemomar, a presente Indicação, 
solicitando a disponibilização da estrutura móvel do Hemocentro local, 
para que o mesmo seja instalado na Assembleia Legislativa incitando as 
doações de sangue por partes dos servidores e parlamentares.

O incentivo à doação, nesse momento, é de suma importância 
vez que o estoque do Hemomar se encontra baixo e a proximidade 
do carnaval o torna crítico, pois há baixíssima procura para doações e 
cresce o número de utilização de bolsas de sangue, vez nesse período 
também há um aumento do número de acidentes.

A presente indicação visa também o exemplo a ser dado pela 
Casa do Povo, bem como o incentivo e conscientização de outros órgãos 
do governo e sociedade acerca da importância de doação de sangue e 
manutenção dos estoques do hemonúcleos durante todo o ano, pois há 
a necessidade permanente de estarmos sempre abastecidos de todos os 
tipos sanguíneos. 

Então se faz indispensável uma ação do Poder Público para que 
esta solicitação seja concretizada de fato e haja uma melhora no estoque 
do banco de sangue.

Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão, em 07 de 
fevereiro de 2023. - FLORÊNCIO NETO - Deputado Estadual
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NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 

SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

O SENHOR PRIMEIRO SECRETÁRIO DEPUTADO 
ANTÔNIO PEREIRA - Expediente lido, Senhora Presidente.

A SENHORA PRESIDENTE DEPUTADA IRACEMA VALE- 
Expediente lido e encaminhado à publicação. 

III – PEQUENO EXPEDIENTE.

A SENHORA PRESIDENTE DEPUTADA IRACEMA VALE- 
Oradores inscritos no Pequeno Expediente, por favor, se ater a cinco 
minutos, sem direito a apartes. Concedido ao deputado Carlos Lula.

O SENHOR DEPUTADO NETO EVANGELISTA (Questão de 
Ordem) - Senhora Presidente, uma Questão de Ordem. Invocando o 
artigo 108 e 109 do Regimento Interno, há duas situações que acho que 
nós precisamos nos atentar aqui. Com renovação muito grande desta 
Casa e a necessidade de cada parlamentar de estar defendendo suas 
bases, nós temos um número alto de indicações e de requerimentos que 
acaba tomando meia hora de leitura do tempo de fala dos deputados no 
Pequeno Expediente. Eu queria sugerir à Mesa alguma alternativa para 
que a gente pudesse, alguma alternativa que não fosse necessária essa 
leitura antes do início da sessão para que tivesse uma hora de Pequeno 
Expediente, porque nós temos mais de deputados inscritos no Pequeno 
Expediente que não dará tempo para usar e terão que ficar transferidos 
para a próxima sessão. Então, fica essa sugestão.

A SENHORA PRESIDENTE DEPUTADA IRACEMA VALE – 
Bom, gente, então, a gente vai pedir para respeitarem o tempo para 
ajudar o colega e a gente vê se todos conseguem falar, está certo? A 
gente vai buscar uma saída, deputado.

O SENHOR DEPUTADO CARLOS LULA (sem revisão do 
orador) - Bom dia a todos e todas! Talvez, Presidente, em vez de ler 
a Ementa inteira fosse possível ao Primeiro Secretário fazer a leitura 
do número dos requerimentos. Mas, Senhora Presidente, Senhores 
Deputados, Senhoras Deputadas, bom dia! Eu tomo o tempo desse 
Pequeno Expediente, de forma breve, brevíssima, mas necessária. 
Eu estou aqui não só como Parlamentar hoje, mas como Consultor 
Legislativo da Casa, como Servidor Público e eu queria muito 
parabenizar o Sindicato dos Servidores da Casa pelos seus 16 anos 
que completa nessa data. Lá em 2007 ainda, eu tive a honra, meu 
companheiro Natanael, de poder fundar junto com Noleto e com tantos 
que estão aqui, com Suzanira, com Luzenice, com Aristides, fundar esse 
sindicato de lutas, de conquistas e fundamental, indispensável, para que 
a gente pudesse ter avançado, aqui nesse Poder Legislativo. Sindsalem, 
ele tem, sim, um histórico de vitórias, histórico de representatividade, 
histórico de ser combativo, de ser proativo. A gente conquistou nesse 
tempo Plano de Cargos, Carreiras e Vencimentos; os adicionais de 
qualificação para carreira; reposição de inflação; aumento no valor 
do ticket; o concurso público de 2013; o concurso público que se vai 
realizar no presente momento. E papel de protagonismo para que a gente 
tivesse condições de agora estar realizando esse concurso pela Fundação 
Getúlio Vargas são algumas das muitas conquistas do SINDSALEM. 
Mas eu quero dizer, Presidente, que eu tenho certeza que o sindicato e 
os associados merecem ainda mais avanços. Eu tenho certeza que esta 
Casa dará mais atenção aos seus servidores, vai valorizá-los e, mais 
do que isso, valorizar, portanto, toda a sociedade maranhense. Eu uso 
essa tribuna para parabenizar, Presidente, o Sindicato, mas parabenizar 
também Vossa Excelência que já abriu diálogo de novo com eles. 
Amanhã de manhã a gente tem um café. Já sei que Vossa Excelência 
estará presente. Eu parabenizo por abrir essa possibilidade de diálogo. 
Estarei lá presente com Vossa Excelência, também, logo cedinho. 
Porque valorizar o servidor da ativa, o servidor aposentado é valorizar 
a própria Assembleia Legislativa do Maranhão. Então eu quero, aqui, 
registrar a todos os colegas parlamentares, aos servidores desta Casa. 
Meus parabéns ao Sindicato. Parabéns aos que estão comandando a 
entidade. O caminho é a gente dialogar para construir. Tenho certeza 

que, por parte desse parlamento, vocês terão um caminho aberto para 
dialogar de forma construtiva, madura e que tenha resposta aos anseios 
da sociedade e também resposta aos anseios dos servidores e servidoras 
desta Casa. Ocupo a tribuna apenas para isso, Presidente, para poder 
desejar um viva ao Sindsalem nesses 16 anos. Vocês merecem o nosso 
reconhecimento. Um viva aos servidores dessa Assembleia Legislativa 
do Maranhão! Um viva ao sindicato!

A SENHORA PRESIDENTE DEPUTADA IRACEMA VALE – 
Obrigada, Deputado. Com a palavra, o Deputado Wellington do Curso. 
Vamos nos atentar aos cinco minutos.

O SENHOR DEPUTADO WELLINGTON DO CURSO (sem 
revisão do orador) - Senhora Presidente, demais pares, Membros 
da Mesa, senhoras e senhores Deputados, galeria hoje ocupada por 
servidores desta Casa. Cumprimentar o amigo Noleto, cumprimentar 
o nosso presidente Natanael. Está aí Natanael? Nosso presidente 
Natanael e a todos vocês. Em oito anos de Assembleia, os dois 
primeiros mandatos sempre muito atento ao Sindicato. E o meu 
respeito a todos vocês. E o respeito continua, a atenção continua e 
a luta continua. E em outras oportunidades já deixei bem claro: não 
adianta ser “casa de ferreiro, espeto de pau.” Aprovamos o Orçamento 
e reajuste para deputados, para o Ministério Público, para o Judiciário, 
para os professores, para os policiais. E a atenção, mas, com certeza, a 
nossa Presidente Deputada Iracema, muito atenciosa, de forma muito 
humilde, já tem tratado esse assunto com os deputados e vamos ter 
o diálogo. Deputado Carlos Lula já trouxe esse assunto à tribuna da 
Assembleia, que é de atenção de todos deputados também. Parabéns 
pelos 16 anos de luta e continue contando sempre com o professor e 
Deputado Estadual Welington do Curso. Deus abençoe vocês. Senhora 
Presidente, trago nessa pauta também o reajuste dos servidores público 
do Estado do Maranhão e o reajuste dos professores, o Piso Nacional 
dos Professores que, em 2022, foi de 33,24% e foi desrespeitado pelo 
ex-governador Flávio Dino, desrespeitado por alguns prefeitos, alguns 
gestores municipais. Nós estivemos fiscalizando, cobrando e visitando 
algumas prefeituras, tivemos reunião com os professores, inclusive 
tivemos que provocar o Ministério Público em alguns municípios. 
Nada contra algumas prefeituras, alguns gestores, mas que pudessem 
cumprir a lei. O dinheiro é do professor, o reajuste é para o professor, 
não é para comprar fazenda, não é para comprar cabeça de gado, não é 
para comprar Hilux, não é para comprar apartamento. O dinheiro tem 
dono. O dinheiro é dos professores. É lei. Respeitem a lei. Da mesma 
forma, já para 2023, iniciamos a luta pelo reajuste dos professores do 
Estado do Maranhão. Já apresentamos inclusive documento solicitando 
ao governo do Estado para que possa apresentar uma solução, possa 
apresentar o reajuste para os professores do Estado do Maranhão. 
Estamos solicitando, de forma cordial, ao Governador do Estado para 
que possa abrir o diálogo, para que possamos conceder o reajuste de 
14,25% aos professores do Estado do Maranhão. Da mesma forma, 
vamos começar a percorrer o Estado do Maranhão dando apoio aos 
professores, fiscalizando, cobrando dos prefeitos que não cumprem a 
lei e não reajustam o piso salarial dos professores de forma condizente. 
Professores do Estado do Maranhão, continuamos na luta. Da mesma 
forma, o reajuste para os servidores públicos do Estado do Maranhão, 
começamos a discussão já na Assembleia Legislativa e vamos precisar 
da autorização e da parceria dos demais pares. Pelo tempo que me 
resta, senhoras e senhores deputados, minha amiga Daniella, eu quero 
trazer uma história de sucesso e de superação. Uma jovem, na cidade de 
Itinga, estudou em escola pública, veio morar de favor em São Luís para 
concluir o ensino médio, morando na casa dos outros, morando de favor, 
surpreendeu a todos, na semana passada, com uma história belíssima 
nas redes sociais ao ser aprovada para Medicina após tentar 17 vezes. 
A persistência, a dedicação, 17 vezes tentando passar no vestibular para 
Medicina, vindo de uma casa simples, uma casa humilde, na cidade de 
Itinga. Fiz a publicação nas redes sociais, com meia hora eu recebo uma 
mensagem no Instagram no direct: “Professor Wellington, Deputado 
Wellington, eu quero parabenizá-lo, porque V. Ex.ª também faz parte 
dessa vitória”. E meu coração se encheu de alegria, as lágrimas vieram 
ao meu rosto, dada a emoção do vídeo que eu havia publicado e da 
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história de uma moça, pai lavrador, a mãe analfabeta, desde criança 
brincava de ser médica, morava de favor na casa dos outros em São 
Luís, minha ex-aluna do Curso Wellington. Trabalhava como babá 
durante o dia, estudava à noite, pegava um ônibus lotado, voltava para 
casa tarde e conseguiu a aprovação para Medicina. É uma honra para a 
família, é orgulho para a família, é orgulho para Itinga, é orgulho para 
o Maranhão, uma pessoa que conquistou a aprovação para Medicina 
com seu esforço, com a sua dedicação. Parabéns, Sabrina. Que Deus 
continue abençoando. Você será uma das melhores médicas do Brasil. 
Parabéns! Orgulho para sua família, orgulho para Itinga, orgulho para 
o Maranhão, orgulho para o Professor e Deputado Wellington do 
Curso. Parabéns, minha querida ex-aluna, futura médica do Estado do 
Maranhão.

A SENHORA PRESIDENTE DEPUTADA IRACEMA VALE 
- Com a palavra, Deputada Ana do Gás. O próximo é o Deputado 
Guilherme Paz. Para gente agilizar aí a nossa parte.

A SENHORA DEPUTADA ANA DO GÁS (sem revisão da 
oradora) - Bom dia a todos, Senhora Presidente, Senhores e Senhoras 
Deputados e Deputadas, internautas, TV Assembleia, telespectadores 
que nos assistem agora. Um bom dia especial a todos os servidores 
desta Casa. Nós estamos acompanhando nos telejornais algo que tem 
impactado o mundo, e eu gostaria aqui de fazer um registro em Moção 
mesmo ao terremoto que atingiu a Turquia e a Síria, Presidente. Algo 
que uma tragédia mundial que também nos afeta, já se somam 11.000 
mortos. E segundo a Organização Mundial de Saúde até 23 milhões de 
pessoas podem ser afetadas com essa catástrofe. Então, eu gostaria de 
pedir aos caros colegas Deputados e Deputadas que a gente fizesse um 
Minuto de Silêncio em Moção a essa tragédia que tem impactado, já se 
somam setenta e duas horas, quanto mais tempo passa, a temperatura do 
país está bastante elevada, e, Deputada Cláudia, quanto mais o tempo 
passa as chances de encontrarem sobreviventes ficam cada vez mais 
difíceis, e é algo que a gente tem acompanhado manhã, tarde, noite, 
nos telejornais, já se somam mais de cem países de apoio, à Turquia, e 
é algo que realmente tem nos afetado a todos. Saindo e falando agora 
um pouco de alegria, caros colegas, Senhora Presidente, eu gostaria 
aqui de parabenizar o nosso Governador Carlos Brandão, Deputado 
Rafael e o Secretário de Cultura Iuri Arruda pelo grande sucesso que 
tem sido as nossas festividades pré-carnavalescas, Deputa Abigail, aqui 
na nossa capital, que tem atraído bastante turistas. O ramo de hotelaria 
está bastante satisfeito. A gente tem elevado o nível econômico, direto e 
indireto, para as pessoas, mesmo diante aí do tempo, às vezes, chuvoso 
ou não. Parabenizar também o Secretário Coronel Leite, nosso Secretário 
de Segurança, porque a gente tem visto que o carnaval é uma festa 
aberta, é uma festa que requer um sistema de segurança bem elaborado. 
E a gente tem vivido esses dias de pré-carnaval com muita tranquilidade, 
Deputado Carlos Lula, com os baixos índices de violência. E isso faz 
com que, cada vez mais, o nosso estado do Maranhão seja referência no 
Brasil para que outras pessoas venham curtir o carnaval. A gente faz esse 
convite aqui de toda essa entrega de cultura, de blocos tradicionais aqui 
da nossa grande capital, os investimentos que estão sendo feitos com 
responsabilidade fiscal. Parabenizar o Ministério Público pelas ações 
de controle em alguns municípios e aqui na própria capital mediante os 
déficits de outros investimentos em área de saúde e infraestrutura com 
diálogo com a FAMEM e com o Governo do Estado. Porque não é só 
apenas uma realização de uma festa, mas essa preocupação logística 
para que os nossos foliões, os nossos visitantes possam curtir e sair 
daqui, aqueles que nos visitam, com uma impressão cada vez maior 
e melhor de que o Maranhão está no rumo certo e realmente mudou 
para melhor. Então eu quero parabenizar o nosso Governador Carlos 
Brandão, nosso Secretário de Cultura, o nosso Secretário de Segurança 
Pública por trazer essa tranquilidade aos nossos foliões e parabenizar 
toda a classe que está envolvida direta indiretamente para apresentar 
para o Brasil, para o mundo toda essa festa linda aqui na nossa Ilha 
do Amor. Dizer também, fazer em ênfase, Deputada Daniella, sobre a 
nossa campanha do carnaval que é “O carnaval é de todos, meu corpo 
não!”. O combate ao assédio a Deputada tem levantado e acompanha 
todos os anos aqui os temas que são colocados para que a gente possa 

frisar, cada vez mais, que o nosso corpo não é um produto, que nós 
mulheres podemos, sim, vestir a fantasia e saber que “não” é não. Então 
muito obrigada a todos V. Excelências.

A SENHORA PRESIDENTE DEPUTADA IRACEMA VALE 
– Obrigada. Deputado com a palavra Guilherme Paz e o Deputado 
Ricardo Arruda após o deputado Guilherme. Vamos nos ater aos cinco 
minutos.

O SENHOR DEPUTADO GUILHERME PAZ (sem revisão do 
orador) - Bom dia a todos e a todas. É um grande prazer poder estrear 
aqui na tribuna desta Casa. Uma honra poder aqui representar o povo 
do nosso Estado. Cumprimentar aqui os espectadores da galeria, 
o Sindsalem aqui representado por servidores da Casa, membros 
da imprensa, TV Assembleia, internautas, caros colegas deputados 
e deputadas. Cumprimentar a Mesa Diretora em nome da nossa 
Presidente, Deputado Iracema Vale, que já iniciou a sua gestão com 
ações que vêm revolucionando o nosso trabalho. Apesar do sistema ser 
presidencialista, ela já iniciou demonstrando que tem total interesse 
em dividir aqui com todos os deputados as decisões tomadas para a 
melhoria da nossa Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão. Ela 
que iniciou com seu jeitinho simples, conquistando a todos nós, já na sua 
pré-campanha para presidente desta Casa, respeitando todos e as etapas 
para que chegasse a esse momento vitorioso aqui, a ser presidente da 
nossa Casa, respeitando, inclusive, aguardando a decisão do Palácio dos 
Leões, do nosso governador, nosso líder Carlos Brandão, respeitando 
também os outros candidatos que pleiteavam estar no comando desta 
Casa. Então, presidente, parabéns pela sua atuação, já começou muito 
bem. Tenho esperança de que vai continuar fazendo esse trabalho que vai 
trazer benefício não só a nós, deputados e deputados, mas a todo o povo 
do nosso Estado do Maranhão. Agradecer também a todos os deputados 
e deputadas que votaram para que nós fizéssemos parte também desta 
Mesa como Quarto Secretário. Agradecer a indicação do meu Partido 
Patriota, Deputado Juscelino Marreca, Deputada Edna Silva, que nos 
escolheu para representar aqui o nosso partido, um partido que caminha 
sempre unido. Eu creio que V.Exas., colegas, já tenham percebido 
que nós somos muito unidos e assim vamos permanecer. Agradecer 
também ao nosso líder do nosso bloco, Deputado Neto Evangelista, 
que vem conduzindo muito bem o nosso bloco, apesar de jovem, mas 
é extremamente experiente, e tenho certeza de que vai nos liderar para 
que nós possamos ter voz e vez aqui nesta Casa. Com muita emoção, 
inicio um novo ciclo em minha vida, e meu coração é só gratidão. 
Enfrentei uma luta árdua, passei os últimos quatro anos rodando por 
todos os cantos do nosso Estado, primeiro recolhendo informações e 
demandas e, quando tive oportunidade, mesmo ainda sem ter mandato 
eletivo, levando as soluções para aqueles mais necessitados. A minha 
presença aqui, nesta Casa, nada tem a ver com poderio econômico ou 
puramente herança política familiar. Tem a ver com muito trabalho, 
em especial junto aos pequenos produtores, agricultores familiares 
e, principalmente, pescadores e pescadoras artesanais aqui do nosso 
Estado. Em virtude do pouco tempo, não me aprofundarei no tema. Em 
breve, voltarei a esta tribuna para relatar o revolucionário trabalho que 
fizemos em apenas três anos à frente da Superintendência Federal de 
Agricultura e Pesca aqui no Maranhão. Adianto que, nesse curto espaço 
de tempo, conseguimos mudar a vida de mais de 100 mil pais e mães 
de família que não tinham sequer o direito de serem documentados 
para, assim, comprovarem a sua atividade laboral e terem acesso a 
vários benefícios do Governo Federal. Mas é claro, Presidente, que eu 
não cheguei aqui sozinho e agradeço muito a Deus por ter colocado 
pessoas maravilhosas no meu caminho. Agradeço o apoio da minha 
família, da minha esposa Kate, dos meus filhos Guilherme Filho e 
Giovana, meu irmão Leonardo, meus pais Clodomir e Graça que 
também tiveram a honra de fazer parte desta Casa e contribuir com 
seus mandatos na construção de um Maranhão melhor. Deixando um 
legado de conquistas, um passo limpo, sem máculas que me inspirou e 
continua inspirando a fazer um bom trabalho. Agradeço ao ex-senador 
Roberto Rocha pela confiança e amizade. Agradeço a toda minha 
equipe de mulheres e homens abnegados que não descansaram nem 
após a nossa vitória. Agradeço aos sindicatos, associações e colônias 
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de pescadores, que reconheceram o nosso empenho e nos ajudaram a 
chegar a esse mandato. Agradeço ao prefeito, vice-prefeitos, vereadores 
e classe política em geral, que contribuíram para que tivéssemos 45 mil 
votos em quase duzentos municípios do nosso estado. Agradeço ao meu 
partido, o Patriota, e ao nosso líder Junior Marreca pela acolhida e apoio 
imprescindíveis na luta que enfrentamos. Agradeço ao povo da minha 
terra Dom Pedro, que sob a liderança de Leonardo Paz nos deu a maior 
votação nestas eleições. Por fim, agradeço, imensamente, a todo o povo 
do Maranhão, em especial, àqueles que depositaram sua esperança e 
nos deram um voto de confiança. Agora é trabalhar e cumprir com todos 
os compromissos de campanha, para que sigamos de cabeça erguida e 
façamos a nossa parte em busca de melhores dias para aqueles que mais 
precisam. Obrigado.

A SENHORA PRESIDENTE DEPUTADA IRACEMA VALE - 
Próximo e último orador, Deputado Ricardo Arruda. Os demais oradores 
ou ficam inscritos para próxima Ordem do Dia, próxima Sessão ou 
poderão usar o Tempo dos Blocos em comum acordo com os líderes.

O SENHOR DEPUTADO RICARDO ARRUDA (sem revisão 
do orador) - Bom dia a todos e a todas! Senhora Presidente, Senhoras 
Deputadas, Senhores Deputados, servidores da Casa, galeria, imprensa, 
as pessoas que nos acompanham também nas redes sociais, no canal 
oficial da TV Assembleia. O objetivo hoje, Presidente, de ocupar esse 
espaço aqui na tribuna é agradecer, Deputado Rodrigo, a receptividade 
que nossos irmãos indígenas tiveram no dia de ontem nessa Casa. Foi 
realmente um momento muito importante, eles se sentiram realmente 
muito acolhidos, respeitados e reconhecidos e, com certeza, eles vão 
levar essa mensagem para suas comunidades. Depois da nossa sessão, 
estive com vários deles, conversei, particularmente, com vários deles e 
todos realmente se mostravam muito reconhecidos e muito gratos pela 
acolhida e receptividade que tiveram aqui na Casa. Na parte da tarde 
eu estive no Palácio dos Leões também parta apresentarmos o Palácio 
pra que eles pudessem conhecer as instalações do Palácio dos Leões e 
lá fomos recebidos pela secretária de Governo, Luzia Waquim, e pelo 
secretário de Turismo, Paulo Matos, onde também eles foram muito 
bem recepcionados. Então esse momento hoje eu quero agradecer, 
caros colegas, por tudo que vocês proporcionaram aos indígenas, 
ontem. Agradecer à Presidente Iracema que realmente disponibilizou 
toda logística, inclusive foi surpreendida com a programação de 
última hora, eu lhe agradeço, Presidente, por ter disponibilizado toda 
logística. Agradeço aos servidores e servidores da Casa, o pessoal do 
Cerimonial, a segurança, enfim, todos que se envolveram realmente 
nessa recepção. E agradeço particularmente aos meus colegas e 
minhas colegas deputados que realmente fizeram da data de ontem 
um momento especial. E eu fico feliz, hoje, de perceber que, daquela 
nossa sessão de ontem, já aconteceram encaminhamentos. Eu já fiquei 
sabendo, hoje pela manhã, que a Deputa Ana do gás já protocolou o 
pedido de constituição de uma Frente Parlamentar Indígena. Parabéns, 
Deputada Ana do Gás, por essa iniciativa. Já fiquei sabendo também que 
a Deputada Abigail já protocolou Indicação para que a Subsecretaria 
de Assunto dos Povos Originários seja transformada em Secretaria de 
Estado. Então eu já lhe agradeço e parabenizo também pela iniciativa. 
E eu quero, Deputado Carlos Lula, que nós marquemos aquela agenda 
na terra indígena Araribóia. Então assim que Vossa Excelência fizer 
a Indicação, eu quero ter a honra também de subscritar e estar como 
Vossa Excelência e os colegas deputados lá também. E aproveito a 
oportunidade para lhe informar que ontem eu recebi a informação de 
que, possivelmente, a Ministra Sônia Guajajara estará Imperatriz, na 
sexta feira, participando de uma audiência pública. E, de antemão, 
eu já aviso, especialmente à Deputada Janaína, ao Deputado Rildo 
Amaral, que são de Imperatriz, que eu recebi essa informação ontem, 
lá no Palácio dos Leões. Eu estou aguardando confirmação, mas assim 
que confirmar, eu trago a informação definitiva para os colegas. A 
Deputada Ministra Sônia Guajajara estará Imperatriz na sexta-feira, 
participando de audiência pública. E aproveito também a oportunidade 
aqui de estar na tribuna para lhe informar que eu protocolei a Indicação 
que já foi lida na data de hoje, solicitando do Governador do Estado 
Maranhão, Carlos Brandão, e do Secretário de Infraestrutura, Aparício 

Bandeira, as obras de recuperação da MA-006 no trecho entre Grajaú 
e Entroncamento da BR-230. Nós estivemos com o Governador, no 
sábado. A Deputada Abigail também se fez presente, a Deputada Dra. 
Viviane, também. E eu protocolei Indicação na data de hoje para que o 
Governo do Estado retome com a maior brevidade possível essa obra. 
Então, minhas colegas e meus colegas, muita gratidão a todos nesta 
Casa pela receptividade ontem. Eu sou muito grato pelo envolvimento 
de vocês e, sobretudo, pela sensibilidade que vocês demonstraram com 
a causa indígena, muito obrigado.

A SENHORA PRESIDENTE DEPUTADA IRACEMA VALE 
- Agradeço a fala de todos os colegas. Quero registrar a presença do 
Vereador de São Luís Francisco Carvalho. Seja muito bem-vindo entre 
nós. Cadê o Vereador? Seja bem-vindo, Vereador. 

IV – ORDEM DO DIA.

A SENHORA PRESIDENTE DEPUTADA IRACEMA VALE - 
Vamos iniciar aqui a Ordem do Dia. Medida Provisória nº 393/2022, 
de autoria do Poder Executivo, encaminhada pela Mensagem nº 73 de 
2022, que altera a Lei nº 9.436, de 15 de agosto de 2011, que dispõe 
sobre a concessão de incentivo fiscal para contribuinte de ICMS, que 
financia Projetos Esportivos; e a Lei nº 9.437, de 15 de agosto de 2011, 
que dispõe sobre a concessão de incentivo fiscal para contribuintes 
de ICMS, que financia Projeto Cultural, com Parecer favorável pela 
Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania. Relator Deputado Zé 
Inácio. Qual a orientação do Líder do Governo?

O SENHOR DEPUTADO RAFAEL LEITOA (Questão de 
Ordem) – Presidente, a Medida Provisória 393, de 1º de dezembro 
2022, traz na sua mensagem que a concessão de incentivos referentes 
diretamente da arrecadação tributária estadual nos financiamentos de 
todas as atribuições do Estado, dentre as quais destaco a promoção 
dos direitos fundamentais e a satisfação da necessidade pública com 
alteração legislativa, ora, a proposta exige que os projetos sejam 
aprovados por duas instâncias. A Medida Provisória traz que, além da 
Secretaria de Cultura, os certificados também sejam aprovados pelo 
chefe de gabinete do governador, para que a gente possa, assim, ter o 
melhor controle e eficácia da fiscalização dos certificados emitidos. Por 
isso, a gente encaminha pela aprovação da matéria, que já está em vigor 
desde o dia 1º de dezembro de 2022.

O SENHOR DEPUTADO NETO EVANGELISTA (Questão de 
Ordem) – Senhora Presidente, a liderança encaminha pela aprovação da 
presente matéria, haja vista a necessidade de um controle maior dessas 
certidões de lei de incentivo aqui no Estado. 

A SENHORA PRESIDENTE DEPUTADA IRACEMA VALE – 
Deputada Ana, qual a orientação? 

A SENHORA DEPUTADA ANA DO GÁS (Questão de Ordem) 
– Sim, pela aprovação, Presidente. Encaminho os votos pela aprovação.

A SENHORA PRESIDENTE DEPUTADA IRACEMA VALE – 
Deputado Eric Costa. 

O SENHOR DEPUTADO ERIC COSTA (Questão de Ordem) – 
O nosso bloco encaminha também, Senhora Presidente, pela aprovação. 

A SENHORA PRESIDENTE DEPUTADA IRACEMA VALE 
– Em votação. Os deputados e deputadas que aprovam mantenham-
se como estão. Aprovada. À promulgação. Vamos para o segundo 
item. Medida Provisória nº 394/2022, de autoria do Poder Executivo, 
encaminhada pela Mensagem nº 74. Ela visa adequar o Regime de 
Previdência Complementar ao disposto no Artigo 40, Parágrafo 5º, 
da Constituição Federal de 98, com a redação dada pela Emenda 
Constitucional 103. Porquanto, com a nova redação do Artigo 40, 
Parágrafo 15, a obrigatoriedade que a entidade fechada por meio da 
qual deve ser efetivamente o Regime de Previdência Complementar 
ter a natureza pública deixou de existir. Ressalta-se ainda em abono a 
esta proposição que as Leis Complementares Federais 108 e 109/2001, 
que tratam do Regime de Previdência Complementar e da redação 
dos entes federativos e outras entidades públicas e suas respectivas 
entidades fechadas de previdência complementar, também não preveem 
esta obrigatoriedade. Inclusive, ainda, a Associação dos Membros do 
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Tribunal de Contas do Brasil, a Tricon, por meio de Nota Técnica 
001/2021, manifestou-se no mesmo sentido da não obrigatoriedade 
da natureza pública da entidade e previdência complementar. Então, 
senhora presidente, a medida provisória vem se adequar ao texto 
federal, por isso a gente pede aprovação da matéria para a bancada dos 
deputados da base do governo.

A SENHORA PRESIDENTE DEPUTADA IRACEMA VALE - 
Como recomenda o líder, Deputado Neto Evangelista?

O SENHOR DEPUTADO NETO EVANGELISTA (Questão de 
Ordem) - Pela aprovação, senhora presidente, mediante a explicação, 
para não ser redundante, do líder do governo, Deputado Rafael.

A SENHORA PRESIDENTE DEPUTADA IRACEMA VALE - 
Deputada Ana?

A SENHORA DEPUTADA ANA DO GÁS (Questão de Ordem) 
- Oriento o bloco a votar a favor pela aprovação.

A SENHORA PRESIDENTE DEPUTADA IRACEMA VALE - 
Deputado Eric?

O SENHOR DEPUTADO ERIC COSTA (Questão de Ordem) – 
Pela aprovação, senhora presidente.

A SENHORA PRESIDENTE DEPUTADA IRACEMA VALE 
– Em discussão. Em votação. Os deputados e deputadas que aprovam 
mantenham-se como estão. Aprovado. À promulgação. Terceiro item 
é a Medida Provisória nº 395/2022, de autoria do Poder Executivo 
encaminhada pela Mensagem nº 075/2022 (lê). Com parecer favorável 
da Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania, da relatoria do 
deputado Zé Inácio. Como se manifesta o líder do governo?

O SENHOR DEPUTADO RAFAEL LEITOA (Questão de 
Ordem) - Senhora Presidente, encaminho pela aprovação, pois a Medida 
Provisória dispõe sobre a possibilidade de prorrogação de contratação 
por tempo determinado de pessoal para atender necessidade temporária 
e excepcional de interesse público nos termos do inciso 9º, do artigo 
19 da Constituição Estadual. A nossa Constituição prevê a contratação 
temporária, por quatro anos, diante da necessidade temporária e de 
excepcional interesse público. A Medida Provisória, proposta pelo 
governador, ela traz que este prazo seja prorrogado, por mais um ano, 
pra atender à necessidade, instalação e funcionamento inadiável dos 
serviços públicos de segurança com prévia e é expressa autorização 
do chefe do Poder Executivo. Então, trata-se de matéria relevante 
e urgência, por isso editada em medida provisória da data de 1º de 
dezembro. Trago aí a indicação de aprovação da Medida Provisória.

A SENHORA PRESIDENTE DEPUTADA IRACEMA VALE - 
Como se manifesta o líder Neto Evangelista?

O SENHOR DEPUTADO NETO EVANGELISTA (Questão de 
Ordem) - Pela aprovação.

A SENHORA DEPUTADA ANA DO GÁS (Questão de Ordem) 
- Orientamos também a bancada a votar a favor pela aprovação.

A SENHORA PRESIDENTE DEPUTADA IRACEMA VALE - 
Deputado Eric.

O SENHOR DEPUTADO ERIC COSTA (Questão de Ordem) - 
Nós encaminhamos para votar a favor.

A SENHORA PRESIDENTE DEPUTADA IRACEMA VALE - 
Em discussão. 

O SENHOR DEPUTADO WELLINGTON DO CURSO 
(Questão de Ordem) - Questão de Ordem, Senhora Presidente, 
Professor e Deputado Wellington do Curso, cinco minutos, para fazer 
encaminhamento, por gentileza.

A SENHORA PRESIDENTE DEPUTADA IRACEMA VALE - 
Encaminho por cinco minutos, sem apartes, encaminhado pelo Bloco, 
né? Assunto só segurança, tá?

O SENHOR DEPUTADO WELLINGTON DO CURSO (sem 
revisão do orador) - Senhora Presidente, demais pares, Mesa Diretora 
desta Casa, Deputados e Deputadas, galeria, imprensa, internautas, 
telespectadores que nos acompanham por meio da TV Assembleia, o 
nosso mais cordial, bom dia. Senhoras e Senhores, durante oito anos, 
eu fiz o meu posicionamento desta Casa de oposição ao governo 
do Estado do Maranhão, e todos sabem do meu posicionamento e, 
principalmente, da minha origem, fui candidato a deputado federal, 

em 2010, fiquei como suplente, tentei ser candidato a vereador em 
2012, e me deram rasteira, fui traído, perseguido, prejudicado pelo 
PSL, na época, os vereadores Chico Carvalho e Pereirinha, e graças a 
meu bom Deus, consegui a eleição para deputado estadual, em 2014, 
de forma independente, entrei pela porta da frente desta Casa, para 
representar o povo do Estado do Maranhão. E ao longo dos últimos 
27 anos, eu estou à frente de um trabalho, no Curso Wellington, 
que para eu ajudar as pessoas que querem entrar no serviço público 
sem depender de pistolão, sem depender de amizade, e esse é o meu 
princípio, esses são os meus valores que eu tenho lutado, ao longo dos 
últimos oito anos, nesta Casa, e principalmente com essas contratações 
temporárias a cargos comissionados, que, de forma abusiva, ao meu 
ponto de vista, na gestão do ex-governador Flávio Dino. E fizemos 
esse enfrentamento na AGED, fizemos esse enfrentamento no Detran, 
fizemos esse enfrentamento no Procon, fizemos esse enfrentamento 
em vários órgãos do Governo do Estado. E não podia ser diferente. Eu 
não posso trair os meus princípios, os meus valores neste momento, 
principalmente tratando de segurança pública. O ex-governador Flávio 
Dino só não utilizou dos mesmos mecanismos de segurança pública 
porque ele precisava fazer concurso público, porque ele não podia 
colocar qualquer policial, uma arma na mão de qualquer pessoa para 
ir para as ruas. E eu cito aqui o exemplo da Tenente Tágora, minha 
ex-aluna do Curso Wellington, primeira colocada no CFO de 2014, que 
muitos nos orgulha. Hoje está na Assembleia Legislativa do Estado 
do Maranhão. Então são os preceitos que eu defendo e vou continuar 
defendendo na Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão, a 
realização de concurso público em todos os órgãos do Governo do 
Estado. Nós ainda temos 1.100 aprovados no último concurso da 
Polícia Militar que aguardam nomeação. O ex-governador Flávio Dino 
mentiu. O ex-governador Flávio Dino traiu os maranhenses, enganou 
a população. Realizou um concurso público dizendo que ia nomear 
3.214. Levou todos eles a fazer o curso de formação, concedeu uma 
matrícula para cada um deles, colocou no serviço público e retirou do 
serviço público sem nenhuma satisfação para esses militares. Homens 
e mulheres que largaram os seus lares, as suas casas, seus familiares, 
faculdade para se dedicar ao concurso da Polícia Militar do Estado 
do Maranhão. Durante a eleição do ex-governador Flávio Dino, em 
2018, ele cometeu um estelionato eleitoral dizendo que ia nomear 
todos aprovados no concurso da Polícia Militar e, depois de eleito, 
começou a chamar os de cadastro de reserva. Absurdamente chamando 
de cadastro de reserva. Nós montamos um mutirão à frente, levamos ao 
conhecimento da Defensoria Pública, do Ministério Público, da OAB, 
ajudamos no ajuizamento de uma ação civil pública por parte da OAB. 
Já foi para a Justiça Federal, veio para a Justiça Estadual, foi para a 
Justiça Federal, onde está para Justiça Estadual na mão do juiz Osmar. 
E a solicitação para nomeação de todos aprovados. Então nossa luta 
permanente pela nomeação dos 1.100 aprovados na Polícia Militar, na 
Polícia Civil, nos concursos da AGED, DETRAN, PROCON, IPREV, 
SEGEP e demais órgãos públicos. Já destaquei o meu posicionamento 
desta Casa, com relação ao Governador Brandão, de independência. 
Tudo que foi bom para o Governo do Estado do Maranhão, tudo que for 
bom para a população estarei votando sem problema nenhum. E pela 
primeira vez fui recebido pelo Governo do Estado no final de dezembro. 
Hoje fui surpreendido com a ligação do Governador do Estado. É algo 
novo para o professor e Deputado Wellington do Curso. Estarei sendo 
recebido pelo Governo do Estado e vou levar minha pauta, a pauta 
de reivindicação da população, nomeação dos aprovados, relação dos 
concursos e vou levar a situação da AGED, do DETRAN, do PROCON, 
do IPREV, de todos órgãos, a solicitação de reajustes dos professores. A 
pauta que defendemos arduamente nesta Casa, fiscalizando, cobrando, 
denunciando para que o Poder Executivo possa realmente voltar a olhar 
para a população, para o Estado do Maranhão. Na manhã de hoje, meu 
líder Deputado Eric, nós temos uma boa parceria, não só no bloco, mas 
com os demais pares. Mas eu não tenho como acompanhar o bloco. 
Já comuniquei Vossa Excelência, comunicando também a Presidente. 
Presidente, eu não posso acompanhar o bloco, até por conta do meu 
procedimento desta Casa dos últimos oito anos. E aí meu voto contrário 
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ao projeto. Que Deus abençoe a todos, muito obrigado pela atenção.

 A SENHORA PRESIDENTE DEPUTADA IRACEMA DO 
VALE – Em votação...

O SENHOR DEPUTADO NETO EVANGELISTA (Questão 
de Ordem) – Senhora Presidente, só uma Questão de Ordem. O 
encaminhamento é do bloco? A Mesa pode tirar essa dúvida.

O SENHOR DEPUTADO RAFAEL LEITOA - Questão de 
Ordem, Presidente. 

A SENHORA PRESIDENTE DEPUTADA IRACEMA VALE - 
Encaminha.

O SENHOR DEPUTADO RAFAEL LEITOA - Uma Questão de 
Ordem.

O SENHOR DEPUTADO NETO EVANGELISTA – O 
encaminhamento.

O SENHOR DEPUTADO RAFAEL LEITOA (Questão de 
Ordem) – Uma Questão de Ordem! O bloco encaminha pela aprovação. 
Respeitamos o direito do Deputado Wellington em discordar, mas o 
encaminhamento do bloco é pela aprovação.

A SENHORA PRESIDENTE DEPUTADA IRACEMA VALE - 
Eu ia perguntar, mas obrigada.

O SENHOR DEPUTADO RAFAEL LEITOA (Questão de 
Ordem) – Era só Questão de Ordem, Deputada Iracema. O Deputado 
Eric, que é líder do bloco, já havia encaminhado pela aprovação da 
matéria, então não caberia o Deputado Wellington subir à tribuna para 
encaminhar ao contrário. Ele teria que ter se inscrito para discutir a 
Medida Provisória, caso queira usar a palavra como utilizou. Só registro 
isso para que a gente, nas próximas vezes, não permita esse tipo de 
situação. Claro que é direito do parlamentar votar contra a matéria, que 
isso é assegurado a ele, mas não fazer encaminhamento de bancada até 
porque o líder já tinha encaminhado a matéria pela aprovação.

A SENHORA PRESIDENTE DEPUTADA IRACEMA VALE – 
Perfeito. Alguém. Vamos botar em votação. 

O SENHOR DEPUTADO WELLINGTON DO CURSO - 
Questão de Ordem, Deputada Iracema. Rapidinho só fazendo uma 
observação.

A SENHORA PRESIDENTE DEPUTADA IRACEMA VALE - 
Vamos botar em votação, Deputado Wellington.

O SENHOR DEPUTADO WELLINGTON DO CURSO (Questão 
de Ordem) – Certo. Só fazer uma observação, por gentileza, Deputada 
Iracema, Deputado Rafael, que nós teríamos uma boa harmonia e 
parceria nessa nova legislatura até porque eu não quero criar problema 
com ninguém, mas que nós possamos fazer os nossos trabalhos de 
forma harmônica. Deus o abençoe! Muito obrigado, Deputado Iracema, 
por ser complacente e atenciosa.

A SENHORA PRESIDENTE DEPUTADA IRACEMA VALE - 
Vamos botar em votação. Em votação. Bom, os deputados e deputadas 
que aprovam mantenham-se como estão. Aprovado com o voto contrário 
do Deputado Wellington. Encaminhada à promulgação. Quero registrar 
a presença do ex-deputado Aderson Lago, pai do nosso Deputado e 
Primeiro Vice-presidente Rodrigo Lago. É um prazer tê-lo conosco. 
Bom, eu quero fazer referência a uma data especial. Hoje é aniversário 
do Sindicato dos Servidores da Assembleia Legislativa do Estado do 
Maranhão, que foi fundado em 2007, o Sindsalem. Hoje celebra 16 anos 
da sua fundação. Sindicato jovem, democrático e combatente, que tem 
atuado para assegurar melhores condições de trabalho para os nossos 
servidores, como Plano de Cargos, Carreiras e Vencimentos e proposta 
recente do Programa de Aposentadoria Voluntária. Reconhecendo a 
importância da organização dos trabalhadores para o bom desempenho 
dos serviços públicos, reitero o meu compromisso de diálogo franco 
com a representação dos servidores, ao tempo que os parabenizo pela 
história de mobilização em prol da qualidade dos serviços públicos por 
todos nós prestados. Divulgo aqui o convite que fiz e a nomeação da 
servidora Luzenice Macedo, efetiva do quadro desta Casa, mulher como 
nós, para ser a Consultora Geral. Vou suspender a sessão por 5 minutos 
para que a gente preste homenagem também ao nosso Sindicato, 
permitindo que adentre o plenário e faça uma foto conosco, deputados. 
Sessão suspensa por 5 minutos. Reaberta a Sessão. 

V – GRANDE EXPEDIENTE.

A SENHORA PRESIDENTE DEPUTADA IRACEMA VALE - 
Para o Grande Expediente, está inscrito Deputado Rodrigo Lago, por 30 
minutos, com direito a apartes.

O SENHOR DEPUTADO RODRIGO LAGO (sem revisão 
do orador) - Muito bom dia a todos e todas, cumprimentar nossa 
Presidente Deputada Iracema, em seu nome todos os colegas 
Deputados e Deputadas, cumprimentar as pessoas presentes aqui na 
galeria, a imprensa, os nossos servidores da Casa hoje representados 
pelo Sindicato dos Servidores presentes, na Sessão, as pessoas que 
nos acompanham nas redes sociais, do sítio oficial da Assembleia 
Legislativa, da TV Assembleia, todos que nos acompanham aqui, 
a população do Maranhão. Estive ontem, aqui nessa tribuna, para 
o encaminhamento de um Requerimento, Requerimento que foi 
aprovado, eu agradeço a todos os Deputados e Deputadas, o tempo era 
curto e eu disse que eu subiria a essa tribuna para agradecer. Agradecer 
à população do Maranhão, foram 43.292 votos que me trouxeram até 
aqui, a esta Assembleia. Mandato este, Presidente, Deputado Roberto 
Costa, que é igual aos dos outros 41 Deputados e Deputadas. Nós todos 
aqui somos iguais e devemos ao povo do Maranhão o nosso mandato, o 
nosso trabalho e a nossa força para nos dedicarmos e a resolver de fato 
os problemas do nosso Estado. Trago aqui, Deputado Antônio Pereira, 
um pouco da minha história, de como cheguei até aqui. Cumprimentar 
aqui o ex-Deputado Aderson Lago, meu pai, que está aqui presente, nos 
honra muito com a sua presença e me honra muito acompanhar esse 
meu primeiro pronunciamento aqui, no Grande Expediente. Mas ele 
que foi um homem público, Deputado de quatro mandatos, e eu brinco 
um pouco com ele, ele foi Deputado em quatro mandatos de Oposição 
e eu quero ser Deputado, Deputado Arnaldo Melo, do Governo, apoiar 
o nosso Governador Carlos Brandão, eu que vim da Base do Governo 
Flávio Dino, fui Secretário do Governo Flávio Dino, durante sete anos, 
não tive a honra de ser Secretário do Governador Carlos Brandão, 
por um motivo simples, porque eu tive que sair para ser candidato 
exatamente no prazo de desincompatibilização. Mas aqui estou para 
defender a manutenção dos avanços, defender o legado do Governador 
Flávio Dino, apoiar, sim, o Governo Carlos Brandão naquilo que for 
avançar ainda mais do que nós conquistamos, nos últimos sete anos, 
em que eu participei do Governo, e, neste último ano, já sob o comando 
do Governador, o nosso líder Governador Carlos Brandão. Mas tem 
homens públicos, citei meu pai aqui, o ex-deputado Aderson Lago, 
a minha referência, tem o saudoso Governador Jackson Lago, que 
também muito me ensinou, Deputado Júlio Mendonça, como se faz a 
boa política. Tive, obviamente, como líder e como professor o Flávio 
Dino que muito me ensinou a como fazer, de fato, a política chegar na 
ponta, chegar para as pessoas. Fui Secretário do seu governo durante 
sete anos em quatro pastas diferentes. Fui Secretário da Transparência 
e Controle e, por lá, tirei os filtros que constavam no Portal da 
Transparência, permitindo que a população acompanhasse os gastos 
públicos e controlasse melhor os gastos e a efetividade das políticas 
públicas. Criei a Ouvidoria, um canal de diálogo permanente entre o 
povo do Maranhão e os governantes, incluindo, também o Governador 
do Estado, fazendo com que a população participasse, efetivamente, 
da construção de um novo Maranhão. Esse foi o legado que eu deixei 
na Secretaria de Transparência e Controle até ser convidado pelo ex-
governador Flávio Dino, pelo então governador Flávio Dino, a ser 
Secretário Chefe da Casa Civil. Cargo que me honrou muito, porque 
eu fui o gerente do Governo, um governo que foi avaliado pelos meios 
de imprensa como o governo mais eficiente do Brasil. E eu estava lá ao 
lado do Flávio Dino, ao lado de outros colegas. Vejo aqui a Deputada 
Ana do Gás, que foi Secretária da Mulher, minha colega no governo 
Flávio Dino; o ex-secretário Júlio Mendonça, Secretário da Agricultura 
Familiar e Presidente da AGERP; e o meu colega, dileto amigo, 
advogado Carlos Lula, que foi Secretário de Saúde e meu colega. 
Essa foi a minha trajetória no governo, mas antes dele eu já tinha sido 
representante da advocacia. Eu sou advogado de profissão. Profissão 
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que abracei porque amo de fato. E fui representante da advocacia do 
Maranhão no Conselho seccional da OAB, um mandato que tive de 
2010 a 2012. Depois fui para o Conselho Federal como suplente, mas 
ocupei a cadeira de Conselheiro Federal em 2013 e 2014 até o momento 
em que me desliguei. Tive que me licenciar da minha profissão da 
advocacia e novamente me licencio para ocupar um cargo aqui na Mesa, 
exatamente para ser Secretário do Governo Flávio Dino, cargo que 
ocupei durante sete anos. Essa é a minha trajetória, é a trajetória que me 
traz aqui a essa tribuna, me traz a esta Casa com o compromisso, como 
eu disse, de defender o legado do que nós construímos ao longo desses 
sete anos de governo Flávio Dino, ao longo do último ano, apoiando o 
Governador Carlos Brandão, na militância que nós tivemos para eleger 
o Governador Carlo Brandão, para eleger o nosso Senador e, hoje, 
Ministro que nos orgulha muito aqui no Maranhão, de ter o Ministro de 
Estado da Justiça e Segurança Pública, liderando o processo. Processo 
esse que ele já passou pela primeira prova, uma grande prova, talvez 
um momento histórico, no fatídico dia 8 de janeiro, em que nossa 
democracia foi posta em risco, que os nossos mandatos aqui nessa 
Assembleia foram colocados em risco, Deputado Aluísio, porque a 
democracia, naquele momento, estava em cheque. Naquele momento, 
o que se pretendia era dar um golpe de estado. E com um golpe de 
estado ninguém se engane, nenhum dos deputados que aqui estão, hoje, 
ocupando a tribuna, ocupando os seus assentos aqui estariam se esse 
golpe tivesse sido eficaz e tivesse sido concluído. E quem conseguiu 
barrar foi exatamente um dos grandes e importantes membros do 
Governo Federal. Foi exatamente o Ministro Flávio Dino, que saiu do 
seu gabinete no Ministério da Justiça para comandar junto, com o ex-
secretário aqui do nosso Estado, Ricardo Capelli. A quem, inclusive, 
eu peço o apoio depois de todos os colegas e de todas as colegas para 
a concessão de uma medalha ao jornalista Ricardo Capelli, exatamente 
pela sua bravura de comandar, ao lado do Governador Flávio Dino, o 
contragolpe, impedir que nossa democracia fosse golpeada. Essa é a 
minha história de vida, minha trajetória e, assim, eu pretendo honrar 
cada um dos 43.000 votos que recebi nas últimas eleições, ocupando 
sempre essa tribuna para defender os interesses do povo do Maranhão. 
Há uma passagem na filosofia de Heráclito que diz que ninguém banha 
duas vezes no mesmo rio, tanto porque as águas do rio mudam, como 
também porque as pessoas mudam. E é isso que eu quero externar hoje 
aqui ao dizer da minha trajetória de vida. Cada dia que passa, cada nova 
experiência, a gente aprende e muda como ser humano. Ontem, nós 
fomos aqui agraciados com uma importante iniciativa do Deputado 
Ricardo Arruda, que trouxe a esta Casa indígenas, povos indígenas 
de três municípios, representações dos povos indígenas aqui. Isso 
nos ensina muito que nós temos que nos preocupar exatamente com a 
população do nosso Estado, Deputada Abigail, porque essa população 
que trouxe cada um de nós, cada um com sua trajetória diferente, cada 
um por caminhos diferentes, cada um com votação diferente, mas todos 
nós aqui com a obrigação dentro da proporção do que nos trouxe a 
esta Casa de defender as nossas ideias, de defender, principalmente, os 
interesses do povo do Maranhão.

O SENHOR DEPUTADO RICARDO ARRUDA - Deputado 
Rodrigo, V.Exa. me concede um aparte?

O SENHOR DEPUTADO RODRIGO LAGO - Concedo o aparte. 
O SENHOR DEPUTADO RICARDO ARRUDA (aparte) - 

Deputado, eu sou muito feliz de poder compartilhar com V.Exa. essa 
legislatura. Eu lembro que, quando meu pai era deputado, assim como 
pai de V.Exa., Deputado Aderson Lago, eu lembro, na Rua do Egito, eu 
era adolescente e acompanhava os embates entre os dois. Na verdade, 
eles militavam em campos diferentes. Meu pai era situação do governo 
Lobão e depois do governo Roseana; e seu pai militava na oposição. 
Então, eu acompanhava com muita atenção e, sobretudo, com muita 
admiração o posicionamento do seu pai. Eu vejo que V.Exa. herdou boa 
parte da oratória, da capacidade de expressão, enfim, da competência 
que seu pai demonstrava naquela época. Então, eu me sinto muito 
feliz em poder aqui, neste momento, coincidentemente, compartilhar 
com V.Exa. desse mandato e poder interagir com Vossa Excelência. 
Aproveito para saudar seu pai, destacar a admiração, Deputado Aderson 

Lago, que eu tenho por V.Exa., e que vem dessa época, da época que 
V.Exa. e meu pai eram deputados e militavam neste Parlamento. Eu 
desejo, deputado, muito sucesso na legislatura. Eu tenho certeza, com 
a competência que V.Exa. demonstrou ao longo dos cargos que já 
ocupou no Estado, na sua trajetória enquanto advogado militante, eu 
tenho certeza de que V.Exa. engrandecerá muito esta Casa. E no que eu 
puder ajudar na sua trajetória política, eu quero aqui, enquanto amigo, 
enquanto colega de Parlamento, me colocar à disposição.

O SENHOR DEPUTADO RODRIGO LAGO - Agradeço ao 
Deputado Ricardo Arruda.

O SENHOR DEPUTADO WELLINGTON DO CURSO - 
Deputado Rodrigo Lago, Deputado Wellington do Curso.

O SENHOR DEPUTADO RODRIGO LAGO - Concedo já, 
Deputado Wellington. O Deputado Mercial Arruda esteve ontem aqui 
presente e hoje quem nos agracia com a sua presença é o Deputado 
Aderson Lago. Eu sou suspeito para falar, mas para mim o melhor 
tribuno que esta Casa já conheceu. Lá na Rua do Egito, eu me alegrava 
muito em ir para a Rua do Egito, ainda muito jovem, mas para ficar na 
galeria exatamente acompanhando os bons debates e os bons embates 
entre o Deputado Mercial, o Deputado Aderson e outros tantos membros 
naquela época que engrandeceu muito o nosso Parlamento. Deputado 
Wellington do Curso, concedo o aparte.

O SENHOR DEPUTADO WELLINGTON DO CURSO (aparte) 
- Deputado Rodrigo, muito obrigado pelo aparte. Deputado Rodrigo, 
trago em minha lembrança como os nossos caminhos se cruzaram ainda 
em 2012. Relatei quando eu ocupei a tribuna, até então pré-candidato a 
vereador em São Luís, e o fatídico dia 30 de junho de 2012, na Câmara 
Municipal de São Luís, quando o meu nome foi retirado da lista e 
eu não pude concorrer. E aí uma luta a partir daquele momento, tive 
como meu advogado o hoje também Deputado Carlos Lula. Já falei 
na CCJ, meu advogado em 2012, mas, durante oito anos, estivemos 
em lados opostos, eu fiscalizando, cobrando, tivemos alguns embates, 
mas de forma democrática e republicana acerca do governo do Estado 
do Maranhão. Como eu falava, trago à memória a forma como nossos 
caminhos se cruzaram, V.Exa. defendendo o PSL, ia aos nossos embates 
jurídicos naquele momento. Tive mais de 4 mil votos, mais do que 8 
vereadores na época. Logo depois, fui eleito deputado estadual. V.Exa. 
quer que eu coloque no crédito, mas o crédito é do povo do Estado 
do Maranhão, Vossa Excelência também como técnico do Governo 
do Estado do Maranhão, tivemos alguns embates republicanos, 
democráticos de fiscalização, de cobrança ao Governo do Estado, nada 
contra Vossa Excelência, nada contra o seu CPF, e iniciaremos agora 
uma nova Legislatura, estamos iniciando nova Legislatura juntos, 
conte com deputado Wellington, tenho certeza que teremos embates, 
tenho certeza que teremos embates, mas vai prevalecer o respeito, vai 
prevalecer a harmonia, principalmente como Parlamentar. Mas eu não 
solicitei aparte pra falar de Vossa Excelência, eu solicitei aparte pra 
falar do ex-deputado Aderson Lago que sempre será Deputado Aderson 
Lago. Deputado Rodrigo Lago, o Deputado Wellington Curso foi criado 
sem pai, sem a figura paterna, eu tenho muito respeito e carinho quando 
eu vejo, quando eu ouço o reconhecimento das pessoas com relação 
ao pai. E o pai de Vossa Excelência estava na minha lista, quando eu 
cheguei à Assembleia Legislativa que eu pensei: que tipo de Deputado 
eu seria ao nortear os meus trabalhos da Assembleia? E eu me debrucei 
sobre alguns ex-deputados na biblioteca desta Casa, estudando sobre 
alguns tribunos e me deparei com os maiores tribunos dessa Casa 
chamado Aderson Lago. E agora há pouco fui cumprimentar seu pai, da 
admiração, do respeito, não o tinha encontrado até hoje, da admiração 
e do respeito, e da mesma forma que ele disse que nutria a respeito 
pelo Professor e Deputado Wellington, faço os meus enfrentamentos 
de oito anos que vou pra 12 e que ele fez durante 16 anos no campo 
de oposição, de fiscalização, e, Deputado Rodrigo Lago, a gente tem 
que dizer que gosta, que ama, que respeita, que perdoa enquanto as 
pessoas estão vivas, não mensagem póstumas, Deputada Iracema, não 
depois que as pessoas morrem, é enquanto as pessoas estão vivas. E eu 
quero esse momento fazer um elogio de forma justa, ao pai de Vossa 
Excelência, um dos maiores homens públicos desse Estado, um dos 
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maiores tribunos da Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão, 
como Benedito Coroba, Juarez Medeiros. Tantos outros, Edivaldo 
Holanda que trabalhou conosco nas duas últimas Legislaturas. Mas seu 
pai é referência no Estado do Maranhão e tem o respeito do Professor e 
Deputado Wellington do Curso. Deputado Aderson, respeito, admiração, 
que Deus continue abençoando a sua vida. E que lhe conceda muitos e 
muitos anos de vida. Que Deus abençoe! Parabéns, Deputado Rodrigo 
Lago!

O SENHOR DEPUTADO RODRIGO LAGO - Muito obrigado, 
Deputado Wellington do Curso. Eu sobrescrevo todas as suas palavras 
com relação ex-deputado Aderson Lago. De fato é, foi minha fonte 
de inspiração, tirando essa pequena, esse detalhe, ele foi Deputado 
de Oposição, durante quatro mandatos, 16 anos, lá na Rua do Egito, 
lá na Assembleia Legislativa, quando a sede ainda era naquele prédio 
histórico, na Rua do Egito. Ele foi Deputado de Oposição, nos quatro 
mandatos, pegou um ano só como Deputado Governista, mas não se 
candidatou à reeleição, naquela oportunidade, exatamente, por acreditar 
num sonho, o sonho do saudoso Governador Jackson Lago e aí ele 
acabou sendo Chefe da Casa Civil do Governo Jackson Lago. Então, 
muito me orgulha, ter na minha certidão de nascimento o Aderson 
Lago como meu pai e minha inspiração, aqui na tribuna, dessa Casa, 
no exercício da minha atividade política, Deputado Leandro Bello, e 
também aqui hoje como deputado estadual me inspira muito na vida e 
também na minha atividade política, por isso que eu subscrevo as suas 
palavras. Dando continuidade ao que vinha dizendo da minha história, 
Secretário. Deputado Lula.

O SENHOR DEPUTADO CARLOS LULA – Deputado Rodrigo. 
Se V. Ex.ª, me permite um minuto.

O SENHOR DEPUTADO RODRIGO LAGO – Concedo. 
O SENHOR DEPUTADO CARLOS LULA (aparte) - Eu serei 

brevíssimo para V. Ex.ª poder continuar seu belo discurso. 
O SENHOR DEPUTADO RODRIGO LAGO - Sempre fico 

feliz, Deputado Lula, em lhe conceder o aparte, quando nós estamos 
do mesmo lado. Porque como lembrou o Deputado Wellington, um 
dos embates mais duros que tive na advocacia foi exatamente isso , 
era uma causa perdida ao Deputado Lula, ele sabe disso, a militar em 
favor daquela defesa do Wellington, não era fácil, porque o partido de 
fato o excluíra, não escolheu o Deputado Wellington como candidato 
a vereador. E o Lula ainda assim conseguiu dar sobrevida a essa pré-
candidatura, levou o Deputado Wellington até as urnas eletrônicas, 
que recebeu acho que 4000 votos naquela oportunidade, graças à 
competência e ao brilhantismo do Deputado Lula, mas depois a gente 
acabou restabelecendo a lei. A candidatura do Wellington foi indeferida 
pela justiça. E eu digo que o mérito dessa candidatura de deputado, 
depois o mandato de deputado se deve exatamente a isso, ao Carlos 
Lula, porque foi seu advogado e permitiu que você sobrevivesse a 
esse período todo durante a campanha municipal, ao vereador Chico 
Carvalho, que era o presidente do partido. Porque se V. Ex.ª tivesse 
sido eleito, naquela oportunidade - e provou que teria sido eleito - 
talvez ainda hoje não convivesse com nós todos aqui na Assembleia 
Legislativa, ainda fosse Vereador de São Luís. Concedo o aparte ao 
Deputado Lula. 

O SENHOR DEPUTADO CARLOS LULA (aparte) - Deputado 
Wellington tem seus méritos, seus grandes méritos, Deputado Rodrigo, 
mas, para além de fazer os elogios à V. Excelência, que para além 
de ser um grande tribuno, um grande advogado dos melhores deste 
Estado, meu amigo, tenho muito orgulho disso. Quero desejar aqui de 
pronto um excelente mandato. Eu tenho certeza que vai ser exitoso. 
Mas eu queria aqui só fazer referência também, Deputado Rodrigo, 
se me permite, ao Deputado Aderson, porque o Deputado Aderson foi 
um dos mais brilhantes tribunos dessa Casa. Eu, já servidor da Casa, 
muito novo, quando sabia que ele ia usar a tribuna ia para o plenário só 
para olhar ele usar tribuna. Um dos raciocínios mais rápidos que eu já 
pude ver, inclusive até por estar em oposição. Eram outros tempos, não 
havia rede social como a gente tem hoje. O Deputado Aderson ia ser 
um com a rede social enorme, ia ser um famoso em rede social, porque 

as tiradas que ele tinha e os embates que ele travava eram coisas de 
gênio. Poucas pessoas têm essa qualidade, têm essa percepção. É difícil 
ter tribuno como daquela época. A gente vivia outra época. Hoje, os 
debates duravam muito mais tempo. A gente não tinha rede social. As 
pessoas iam na rua do Egito, iam na sede da Assembleia exatamente 
para olhar os debates que iam acontecer. Mas quero desejar, sim, que 
se V. Ex.ª tiver 10% do que foi o Deputado Aderson, já vai ser um 
deputado brilhante. Quero aqui com o Deputado Wellington. Deputado 
Wellington, eu quero que o Deputado Aderson viva muito tempo, viva 
um bocado de tempo. Mas quero aqui ainda, de pronto, poder dizer 
da minha admiração, do deputado Aderson lá atrás, quando muita 
gente duvidava, quando se dizia que não ia dar certo, que construiu 
a Frente Libertação do Maranhão, que permitiu a eleição do Jackson, 
posteriormente, permitiu a eleição do Flávio, permitiu, hoje, a eleição 
do Brandão. Então o trabalho do Deputado Aderson de anos atrás foi 
que permitiu a gente chegar aqui até hoje. Então eu queria parabenizá-lo 
e parabenizar de pronto o Deputado Aderson Lago também.

O SENHOR DEPUTADO RODRIGO LAGO - Eu agradeço as 
palavras do Deputado Lula, amigo Lula, colega de muitas causas juntos 
e poucas de lados opostos. Uma delas que marcou muito a minha vida 
foi exatamente essa do Deputado Wellington. Agradeço ao deputado 
Lula. Mas, de fato, continuando minha trajetória do Governo, fui 
Secretário de Comunicação e Assuntos Políticos, Articulação Política 
quando eu comecei a conviver mais proximamente com esta Casa, com 
os deputados estaduais daquela legislatura. Depois, finalmente, fui para 
a Secretaria de Agricultura Familiar e lá vivi, Deputado Júlio, uma das 
melhores experiências que eu já tive na minha vida. Muitas das vezes 
saíamos do conforto do nosso gabinete, de vez em quando cruzava com 
o Júlio pelas estradas. Não só as estradas, Deputado Rafael, de asfalto, 
mas as estradas vicinais, porque pegava duas ou três horas numa 
estrada vicinal, exatamente para que a política pública decidida aqui 
no gabinete do Governador chegasse na ponta e alcançasse as pessoas 
que mais necessitavam. Muito me alegrava quando eu chegava numa 
comunidade, ouvia e sentia o choro de cada maranhense que ali estava 
porque não tinha água potável, não tinha saneamento no seu povoado, 
na sua casa, às vezes nem casa tinha. Depois que voltava com a política 
pública, e aquela lágrima que era de choro, de tristeza, passava a ser, 
Deputado Ariston, uma lágrima de alegria, porque estava vendo o 
governo do Estado atender aquela demanda, e é exatamente isso tudo, 
são essas lágrimas que me trouxeram até aqui. É o ânimo de mudar, de 
tentar mudar, Deputado Cascaria, a vida de cada um dos maranhenses 
que receberam a honra de me trazer até aqui, de trazer cada um de 
nós, cada um dos 42 deputados e deputadas estaduais, de eleger o 
nosso Governador Carlos Brandão, de eleger o nosso Senador Flávio 
Dino, de eleger também o nosso Presidente Lula. Eu fico muito feliz 
e esperançoso, porque nós vivemos exatamente esse novo momento 
aqui no Maranhão. Passamos, ao longo dos últimos seis anos, como 
oposição. O governo do Estado não conseguia dialogar com o governo 
federal. O Presidente da República sequer recebia os governadores 
de Estado, Deputado Osmar, e isso atrapalhava a gestão da política 
pública para chegar na ponta, porque é necessário o alinhamento. E aí 
eu queria também, neste momento, parabenizar o Governador Carlos 
Brandão que tem conseguido reunir, Deputado Rafael, V.Exa. que é 
o líder do governo, foi líder do governo Flávio Dino, continua como 
líder, agora renovado o seu mandato pelo Governador Carlos Brandão 
que conseguiu reunir as diversas matrizes, as diversas correntes 
ideológicos, de diversos pensamentos em torno de um projeto, de um 
Maranhão melhor. Deputado Wellington disse que ele vai ter muito 
embate, eu espero que não, Deputado Wellington, porque eu vejo V.Exa. 
já como cara de governo. V.Exa. vai apoiar o governo, porque V.Exa. 
vai reconhecer. Passou sete anos em provação, como diz o Deputado 
Rafael Leitoa, em provação do governo Flávio Dino, mas agora vai 
reconhecer os avanços que nós tivemos com os diversos programas 
que foram liderados pelo Governador Flávio Dino e que o governador 
Carlos Brandão já aprovou que dará continuidade, assim como já deu 
no ano passado, continuará dando nosso apoio aqui nesta Casa. Acho 
que o Deputado Rafael pediu o aparte. Concedo o aparte ao Deputado 
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Rafael.

O SENHOR DEPUTADO RAFAEL LEITOA (aparte) - 
Deputado Rodrigo, apenas para colaborar aí com o seu pronunciamento 
no Grande Expediente no dia de hoje. Acho que V.Exa. como deputado, 
principalmente pelo seu pai, Deputado Aderson, é motivo de muito 
orgulho porque, de fato, a genética prevaleceu, principalmente na 
tribuna, na competência e profissão que V.Exa. exerce como advogado, 
mas, sobretudo, na gestão pública. Creio que das quatro secretarias 
que o senhor ocupou a que mais lhe valeu foi a SAF pela proximidade 
com a população do Maranhão, pela proximidade dessa política tão 
importante que é a agricultura familiar, pelos serviços prestados. Então, 
aqui eu agradeço, enquanto morador também da cidade de Timon, os 
investimentos que foram feitos por meio da secretaria na sua gestão. 
O município de Timon também lhe honrou ajudando na sua eleição e, 
dessa forma, a gente constrói um Maranhão mais justo. Agora, no que 
diz respeito aos embates, Deputado Wellington do Curso, com certeza 
não vai deixar de ter, porque é um deputado que já afirmou a sua postura 
de independência. Hoje, inclusive, eu quis ajudá-lo para que pudesse ter 
mais de 10 minutos de fala, ter sido inscrito para discutir o projeto e não 
encaminhar, e ele entendeu depois. Mas, de fato, eu queria destacar a 
presença do Deputado Aderson Lago, pois, ainda na juventude do PDT, 
a gente teve a oportunidade de ali, na época do nosso grupo político, 
ajudá-lo numa eleição dificílima. Eu tive muito orgulho de ter votado 
nele para deputado estadual, em 2002, quando, em apenas uma semana 
de campanha, a gente conseguiu viabilizar novamente o tão importante 
mandato do Deputado Aderson Lago naquela Casa e naquele momento 
político do Maranhão. Tê-lo como colega de bancada, inclusive agora 
e amigo já de muitos anos, a gente fica muito envaidecido. Inclusive, 
quero fazer aqui um registro, na verdade não apenas ao Deputado 
Rodrigo Lago, mas a todos os deputados. Eu percebo que esta nova 
legislatura é uma Legislatura, mais, como eu posso dizer, com a 
presença maior acho que todos não é apenas no início de Legislatura, 
mas todos aqui talvez pelas suas raízes interioranas que a gente estava 
fazendo um levantamento que o Estado do Maranhão está sim hoje 
representado nessa Casa, temos Deputado de Grajaú, de Balsas de 
Imperatriz de Timon, de vários outros municípios do Maranhão. A gente 
traz para cá para o interior, para a cá pra capital o debate do interior e 
V. Ex.ª, a gente já tem é o seu perfil acadêmico e profissional e agora 
político que também engrandece essa Legislatura e essa bancada aqui 
na Assembleia, parabéns pelo pronunciamento, conte comigo no que 
precisar e sobretudo também com a liderança do governo, pode contar 
conosco.

O SENHOR DEPUTADO JÚLIO MENDONÇA - Deputado 
Rodrigo, só um minuto também por favor.

O SENHOR DEPUTADO RODRIGO LAGO - Deputado Júlio.
O SENHOR DEPUTADO JÚLIO MENDONÇA (aparte) - 

Deputado Rodrigo, eu também quero aproveitar a oportunidade para 
parabenizá-lo pelo seu trabalho e pela sua vida pública e dizer que eu 
tenho a honra de ser seu camarada, companheiro de partido e também 
participamos com o Governador Flávio Dino e outros Secretários do 
sonho de transformar o Maranhão. Claro, não fizemos tudo, houve 
erros, mas eu quero dizer que é da alegria de compartilhar esse momento 
também aqui na Assembleia com V.Exa. e desejar toda a sorte do mundo, 
eu, particularmente, como eu sou mais novo que Rafael, eu não votei 
no Deputado Aderson. Mas eu morava em Viana, escutava muito pela 
Rádio Educadora os embates, todo mundo, a intenção, a oposição que 
ele fazia com muita coerência, por isso eu lhe desejo sorte, quero dizer 
da alegria de nós juntos podermos avançarmos, ajudar o Governador 
Carlos Brandão, acertar a ajudarmos o Governador Carlos Brandão, 
somos da mesma base justamente a melhorar nossos indicadores, então 
de desejo toda sorte do mundo no Parlamento e que V. Ex.ª faça uma 
grande Legislatura, parabéns!

O SENHOR DEPUTADO RODRIGO LAGO – Obrigado, 
Deputado Júlio. Continuando exatamente a partir dessa trajetória que 
tive no Governo do Estado. Quero agradecer a cada um dos 43.292 
votos que recebi, agradecer aos prefeitos que me apoiaram, as prefeitas 

que me apoiaram, os vice-prefeitos, vice-prefeitas, vereadores, 
vereadoras, ex-prefeitos, os ex-vereadores, as lideranças políticas, mas 
especialmente a população que, de fato, me trouxe até aqui. Eu não 
podia deixar de fazer uma citação bíblica aqui, porque é em Deus que 
nós nos inspiramos todos os dias, eu, pelo menos, sempre faço isso, e 
aí eu cito uma passagem do Livro de Isaías que diz: “Aprendam a fazer 
o bem, busquem a justiça, acabem com a opressão, lutem pelos direitos 
do órfão e defendam a causa da viúva”. É essa a minha inspiração, é a 
justiça social, é de fato buscar atender a demanda da nossa população, 
infelizmente, ainda muito carente de políticas públicas, como disse o 
Deputado Júlio Mendonça, sabiamente, nós não conseguimos fazer 
tudo e ainda tardará para fazermos de fato o que a população precisa. 
Mas também buscando inspiração em um colega advogado, de outro 
tempo, também colega parlamentar, ele que foi Senador da República, 
o Rui Barbosa, que disse num discurso no Senado Federal que muito 
marca a vida de muitos: “A injustiça, senhores, desanima o trabalho. 
De tanto ver triunfar as nulidades, de tanto ver prosperar a desonra, de 
tanto ver crescer a injustiça, de tanto ver agigantarem-se os poderes 
nas mãos dos maus, o homem chega a desanimar da virtude, a rir-se da 
honra, a ter vergonha de ser honesto”. Eu quero, Deus, que me ajude 
sempre a jamais ter vergonha de lutar pelo povo do meu Estado, pelo 
povo do Maranhão, lutar pelo bem, Deputado Aderson Lago, para 
que a política pública, de fato, permita que a população evolua, que 
a população cresça, que saia do estado de miséria que, infelizmente, o 
Estado do Maranhão ainda lidera alguns rankings do pior IDH do nosso 
Brasil ao lado de outros estados menores. A riqueza é concentrada ainda 
na mão de poucos, enquanto muitos ainda passam fome. Deputado 
Arnaldo Melo, é essa a luta por justiça social, é a defesa do sistema de 
justiça, que agora foi atacado violentamente nesse pretenso golpe do dia 
8 de janeiro. E, graças a Deus, o Supremo Tribunal Federal resistiu, o 
Congresso resistiu e o Poder Executivo, liderado pelo Presidente Lula e 
pelo Ministro Flávio Dino, também resistiu. E a democracia foi mantida 
e fortalecida no nosso país. Mas está nos trazendo muitas reflexões. É 
defender a causa da educação, é defender a causa da agricultura familiar, 
dos nossos povos originários, das nossas quebradeiras de coco. Foi 
assim que cheguei até aqui e é assim que eu pretendo, ao final do meu 
mandato, prestar contas e dizer que fiz o que era possível, Deputado 
Júlio. Fiz o que estava ao meu alcance a lutar pelo povo do Maranhão, a 
ajudar o Governador Carlos Brandão a governar o nosso Estado, ajudar 
contribuindo com propostas legislativas, ajudar contribuindo com 
indicações, ajudar ouvindo a população e levando essas demandas até o 
Palácio dos Leões, até o gabinete do nosso Governador. Então eu queria 
agradecer a cada uma dessas pessoas que me trouxe aqui e quero dizer 
que quero, ao final do meu mandato, ter orgulho de ter sido deputado 
estadual por quatro anos nesta casa sem nenhum momento ter vergonha 
de ter sido honesto. Muito obrigado a todo o povo do Maranhão.

A SENHORA PRESIDENTE DEPUTADA IRACEMA VALE 
- Parabenizo o Deputado Rodrigo Lago. Vamos iniciar o Tempo dos 
Blocos parlamentares. Bloco Parlamentar Juntos pelo Maranhão. Nós 
temos inscrição do Deputado Júlio Mendonça, Florêncio, Fabiana, 
Daniella, Cláudio Cunha, e Carlos Lula. Todos pelo tempo de 5 minutos. 
Concedida a fala ao Deputado Júlio Mendonça, com direito a apartes.

O SENHOR DEPUTADO JÚLIO MENDONÇA (sem revisão do 
orador) - Bom dia a todos e a todas, Senhora Presidente, saúdo a Mesa, 
os nobres colegas. Saudar a imprensa aqui presente, demais amigos e 
amigas. Quero dizer da imensa alegria de estar, mais uma vez, aqui 
nesta tribuna, justamente buscando colaborar e aprendendo sempre. 
Parabenizar o nosso querido Deputado Rodrigo Lago, que fez aqui um 
resumo da sua trajetória e dizer da honra, mais uma vez, de fazer parte 
do mesmo partido. Quero aqui, Senhora Presidenta, falar rapidamente 
do momento que estamos vivendo e, mais uma vez, parabenizar o 
Deputado Ricardo Arruda, ontem, pelo momento que nos proporcionou 
juntamente com os povos indígenas. E dizer da importância também, 
eu que sou da Baixada, de uma região com um dos maiores índices 
de quilombolas e temos, inclusive, na nossa região, que é a Baixada 
e demais regiões, mais ou menos 1.500 comunidades quilombolas. E 
com isso a importância de a gente também dar relevância para essa 
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população, para esses maranhenses, irmãos nossos maranhenses que, 
na sua grande maioria, vivem em estado de pobreza. E nós estamos 
aqui propondo e pedindo apoio dos nossos colegas parlamentares 
para a criação também da Frente Parlamentar em Defesa dos Povos 
Tradicionais. Hoje, estaremos apresentando requerimento, um ofício, 
e conto com o apoio da Mesa e também dos demais colegas para que 
a gente dê visibilidade, dê relevância, aproxime a Assembleia desses 
povos que foram esquecidos ao longo de vários anos, que não foram 
protagonistas, mas que contribuíram de uma forma decisiva para 
que nós estejamos aqui hoje. Então, a nossa proposição nós daremos 
entrada ao requerimento para a criação também da Frente Parlamentar 
em Defesa dos Povos Tradicionais. E parabenizar também a Deputada 
Ana que, em diálogo, deu entrada na Frente Parlamentar dos Povos 
Originários. Então, pedimos também o apoio para que a gente dê 
também essa visibilidade e crie essa simbologia que é muito importante 
para o desenvolvimento sustentável e inclusivo do nosso Estado. Outro 
assunto que eu quero aqui agradecer aos colegas também e agradecer 
também ao nosso bloco partidário, comandado pela nossa líder Ana do 
Gás, é a criação da Comissão Permanente do Meio Ambiente, que é uma 
comissão que eu considero uma das mais importantes da Assembleia, sem 
diminuir ninguém, dado o momento, dado o tema, dada a necessidade 
de nós buscarmos viver num estado sustentável, com desenvolvimento 
sustentável, que é a Comissão do Meio Ambiente. Muita me honra e 
agradeço muito poder presidi-la com o Deputado Rafael Leitoa, que 
tem um grande trabalho já na pauta, que vem desenvolvendo um grande 
trabalho. A gente está, inclusive, convidando as pessoas aqui, eu vou ler 
rapidamente os nomes dos titulares, que são a Deputada Janaína Ramos, 
Deputado Juscelino Marreca, Deputada Solange Almeida, o Deputado 
Rafael, Deputada Ana do Gás e meu querido amigo Júnior Cascaria, 
para que a gente possa fazer a primeira reunião amanhã, às 8:30, na Sala 
das Comissões. Queria convidar meu querido amigo e companheiro de 
partido, Ricardo Rios, para se fazer presente, além das demais pessoas 
que puderem contribuir, participar. Claro que nós teremos permanentes 
e suplentes, mas é uma comissão aberta como todas as comissões. Com 
certeza, faremos um grande trabalho em prol do Maranhão, em prol dos 
nossos povos, em prol do desenvolvimento sustentável. Findo assim a 
minha participação neste momento fazendo aqui um apelo. Dentro da 
Comissão de Assuntos Econômicos, vejo que a Comissão de Assuntos 
Econômicos comporta, hoje, várias atividades. E venho aqui destacar a 
importância de talvez criarmos também, de uma forma simbólica, dar 
mais força à Comissão da Agricultura, da Agricultura Familiar. Há duas 
proposições, uma do Deputado Rodrigo Lago defendendo a criação da 
Agricultura Familiar com o nome de Comissão de Defesa dos Povos 
da Floresta, das Águas da Floresta, que eu acho muito interessante, 
inclusive é uma linguagem de movimento social muito apropriada para 
o momento, tendo o Deputado Ariston como defensor da criação da 
Comissão de Agricultura. Com isso, nós iremos para o debate. Eu acho 
muito interessante dar relevância a esses temas, porque é um Estado 
com potencial agrícola muito grande. Nós precisamos dar realmente 
destaque e colocar isso à luz do debate para a gente chegar a uma 
conclusão. Então, agradeço muito e convido os nossos companheiros 
a estarem amanhã, às oito e meia para a primeira reunião da Comissão 
de Meio Ambiente. 

A SENHORA PRESIDENTE DEPUTADA IRACEMA VALE - 
Quero registrar a presença do primeiro suplente deputado federal do 
PL, Luciano Galego, da região Sul de Imperatriz, da cidade Imperatriz, 
seja muito bem-vindo aqui na nossa Sessão hoje. Passo a palavra para 
Florêncio, cinco minutos, Deputado Florêncio. Deputado Florêncio 
Neto, cinco minutos, sem apartes, em seguida a Deputada Fabiana.

O SENHOR DEPUTADO FLORÊNCIO NETO (sem revisão 
do orador) - Senhora Presidente Iracema, Membros da Mesa, imprensa 
aqui presente, Senhores e Senhoras Deputados. Deveria, Senhora 
Presidente, falar hoje no Pequeno Expediente, mas por conta de muitos 
Deputados inscritos não pude, mas hoje subo a essa tribuna para fazer 
aqui um chamamento a essa Casa que considero da maior importância. 
Inclusive dei entrada numa Indicação solicitando que o Hemomar, 
disponibilize aqui para Assembleia, nas dependências da Assembleia 

Legislativa, Deputado Júlio, a sua estrutura móvel pra que a gente 
possa fazer uma grande ação para doação de sangue aqui, acho que essa 
Casa precisa viver um tempo de muito mais que palavras que a gente 
possa ensinar com exemplo, conversei com Secretário de Saúde, Tiago 
Fernandes, onde me foi repassado que o nosso estoque de sangue do 
Hemomar encontra-se no nível crítico, inclusive fui surpreendido ao 
chegar em casa ontem assistindo a uma reportagem no JM TV segunda 
edição em que a TV Mirante abordava exatamente esse tema falando 
que nós tínhamos apenas 300 bolsas de sangue à disposição. Isso 
coincide justamente, Deputada Fabiana, com o período onde a gente 
começa a se avizinhar ao carnaval. E a gente sabe que nesse período, 
dois fatores tornam essa problemática ainda mais séria, primeiro, que 
diminui a procura por doadores. Menos doadores vão ao Hemomar, 
nessa época do ano, por conta de muitas viagens e por conta de já 
estarem mais atentos às festividades do que a qualquer outra coisa. E a 
outra coisa é uma demanda aumentada por conta, infelizmente, muitas 
vezes de acidentes que ocorrem por conta dessas festas e às vezes de 
bebida e tudo mais. Portanto, esse é o momento que eu acho imperativo 
essa Casa tratar desse tema. Eu gostaria inclusive, Senhora Presidente 
Iracema, aproveitando da boa relação que Vossa Excelência tem com os 
demais poderes constituído desse estado, também com os órgãos que a 
gente pudesse em seu nome, que Vossa Excelência levasse, eu poderia 
ter feito em meu nome, mas acredito que um pedido e um convite 
partindo da Presidência dessa Casa, de Vossa Excelência torna esse 
pedido muito mais forte. Gostaria que essa ação itinerante que é aqui eu 
estou pedindo e que o Hemomar faça aqui que seja feita também. Falar 
com os presidentes do TJ. Falar com o nosso procurador-geral do estado 
para que o Ministério Público encabece também esse movimento. 
Convidar a Defensoria Pública para que entre nesse movimento. 
Convidar a OAB para que entre nesse movimento também. A Câmara 
Municipal de São Luís que entre nesse movimento. Eu acho que é 
momento de a gente poder acudir o Hemomar, porque a gente sabe da 
enorme necessidade do tanto que é importante a doação de sangue que 
realmente é essencial para salvar vidas. Então, Presidente, deixo aqui, 
nessa minha primeira fala, que deveria ser uma fala no Expediente, no 
Pequeno Expediente, mas falo nesse momento para deixar registrada 
a importância. E gostaria muito que todos os deputados que a gente 
pudesse mobilizar nossos assessores, servidores desta Casa, para que a 
gente pudesse fazer uma grande ação. Senhora Presidente, antes de me 
despedir, eu não poderia deixar de fazer referência ao último dia 1º de 
fevereiro, onde a senhora se elegeu a primeira mulher Presidente desse 
parlamento em 188 anos de história. É um marco histórico, Deputado 
Cláudio, em que nós orgulhosamente podemos dizer que faremos parte 
para sempre. Quando contarmos a história dessa Assembleia, Deputada 
Abigail, estará lá que foi nessa legislatura, da qual nós fazemos parte, 
que nós elegemos a primeira mulher Presidente desse parlamento, que 
é a Presidente Iracema. Mas muito embora seja importante, relevante 
destacar que V. Ex.ª é a primeira mulher, eu queria dizer a quem tiver 
me ouvindo nesse momento aqui no plenário e na TV Assembleia, eu 
queria dizer que a Deputada Iracema não se elegeu Presidente desse 
Parlamento por ser mulher. Se elegeu por uma vida inteira lastreada 
por muito trabalho. Deputado Iracema, gostaria de dizer que V. Exa. 
é a prova de que o trabalho compensa. Eu conheço a sua trajetória. 
Começou como vereadora, já perdeu eleição, já ganhou eleição. V. 
Ex.ª não foi forjada no glamour e na pompa que muitas vezes somos 
acostumados aqui nesta Casa. V. Ex.ª foi forjada... Já concluo, Senhora 
Presidente. V. Ex.ª foi forjada com muito trabalho. Isso me inspira. Eu 
comecei a minha trajetória em 2012. Voltarei aqui para falar um pouco 
mais sobre isso - como vereador assim como a senhora. E me orgulha 
muito tê-la a frente desse poder. Vamos poder fazer muito pelo povo do 
Maranhão. Muito obrigado. Que Deus abençoe a todos.

 A SENHORA PRESIDENTE DEPUTADA IRACEMA VALE 
– Obrigada, Deputado. Muito me honra a sua fala, até me emociona. 
Vamos passar a fala à Deputada Fabiana, em seguida, à Deputada 
Daniella para ficar preparada, ambas por cinco minutos para cada, sem 
apartes.

A SENHORA DEPUTADA FABIANA VILAR (sem revisão da 
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oradora) - Senhora Presidente, senhores deputados, senhoras deputadas, 
galeria, imprensa, internautas, TV Assembleia, a todos o meu bom dia. 
Ocupo essa tribuna nessa singela manhã de quarta-feira para expressar 
o meu mais profundo respeito a todos os parlamentares com assento 
nesta Casa, bem como para falar do meu sentimento de gratidão em 
poder fazer parte desse grupo e, hoje, representarmos aqui o nosso 
querido Maranhão, esse Estado que, há 19 anos, me acolheu e hoje é 
a minha segunda casa. Mulheres e homens que aqui estão unidos com 
pensamentos diferentes, mas é essa diferença de pensamentos que faz 
o nosso Estado e o nosso país ser como ele é, plural. E eu entendo que 
isso vai fazer a nossa democracia se fortalecer cada vez mais. Quero 
que todos aqui que estão nesta Casa nunca esqueçam do que realmente 
nos trouxe até aqui e o fato que nos trouxe até aqui. Chegamos aqui 
pelo voto popular, meu amigo Júlio Mendonça, e aquele povo que 
votou na gente espera que a gente faça uma diferença e que a política 
chegue onde ela realmente tem que chegar. Então, que todos os dias, 
ao adentrarmos aqui neste plenário, que esse seja o nosso pensamento 
e o nosso sentimento, Deputada Abigail, de trabalhar realmente pelas 
nossas bases, de realmente fazer um trabalho diferencial e deixar a 
nossa marca aqui. Na minha passagem por esta Casa, espero vir sempre 
aqui a esta tribuna, disposta a proferir palavras de encorajamento aos 
nobres colegas. Assim como falar ao Maranhão, o que temos e estamos 
construindo em prol da população, especialmente para os mais carentes 
e todos aqueles que estejam dispostos a ajudar a trilhar um caminho 
de prosperidade, é um desafio, mas nós estamos aqui para enfrentá-
lo, e enfrentaremos juntos, e eu tenho certeza de que será uma bela 
trajetória. Na trajetória de nossas vidas, muitas vezes nos deparamos, 
nobres colegas, presidente, com um desafio muito grande de conquistar 
o coração de um percentual do eleitorado do nosso querido Maranhão. 
Eu entrei com esse desafio, consegui conquistar vários corações, e 
agora a minha missão é aumentar e alcançar, quem sabe, 7 milhões 
de maranhenses com o nosso trabalho e com o nosso carisma. Então, 
estamos aqui com esse desafio. Nesse momento, aqui no alto da tribuna 
desta Casa, onde jamais sonhei que poderia chegar, é que brado ao povo 
do Maranhão, em especial, a minha querida Alto e Baixo Turi, que 
graças à liderança do Deputado federal Josimar, da Deputada Detinha 
e ao esforço incansável de cada candidato a deputado estadual, de cada 
liderança que nos acompanhou nessa jornada, de cada prefeito deste 
Maranhão que conseguimos eleger uma bancada de cinco deputados: 
Deputado Aluízio, Deputada Abigail, Deputado Cláudio Cunha, 
Deputada Solange. Hoje, com assento nesta Casa, eu me orgulho em 
fazer parte desse grupo liderando pelo casal Josimar e Detinha que hoje 
também fazem história no Congresso como primeiro casal de deputados 
federais. Eu tenho orgulho de ser sobrinha dele e de fazer parte desse 
trabalho que tanto já fez pelo Maranhão e eu tenho certeza de que 
vai fazer muito mais. Sou cearense de nascimento, maranhense com 
muito orgulho e com coração que transborda amor por esse povo, pelo 
qual já trabalho há 19 anos e quero continuar trabalhando por muito 
mais, se assim Deus permitir. O Maranhão acolheu a mim, a minha 
família, e eu sou muito grata. Encerrando aqui as minhas palavras, 
Presidente, não quero me alongar, mas, hoje, dia 8 de fevereiro, é um 
dia muito importante, muito especial para mim, é o dia que a pequena 
Isabel completa 3 anos, a minha filha. Quem acompanha na rede social 
sabe que foi quem transformou a minha vida. Eu quero encerrar aqui 
agradecendo, parabenizando V.Exa. e dizendo que esta Casa vive um 
momento histórico de 12 mulheres nesta bancada. Como mãe, mãe 
solo, chefe de família, eu fico mais feliz ainda em fazer parte desse time, 
Daniella, e eu tenho certeza de que a pequena Isabel terá orgulho um dia 
quando souber que a mãe dela fez parte da História do Maranhão junto 
com todos e todas vocês, colegas. Muito obrigada a todos.

O SENHOR DEPUTADO RODRIGO LAGO – Deputada 
Fabiana, conceda um aparte antes que termine o tempo?

A SENHORA DEPUTADA FABIANA VILAR – Concedo sim, 
Rodrigo.

O SENHOR DEPUTADO RODRIGO LAGO (aparte) – Só para 
fazer um registro aqui que cabei esquecendo de citar também que V.Exa. 
foi secretária de Estado junto comigo ainda no ano de 2017.

A SENHORA DEPUTADA FABIANA VILAR – 19 e 2020.
O SENHOR DEPUTADO RODRIGO LAGO – Competentíssima 

a minha colega advogada. Só para fazer esse registro também.
A SENHORA DEPUTADO FABIANA VILAR - Obrigada, 

Rodrigo,

O SENHOR DEPUTADO RODRIGO LAGO – O Maranhão lhe 
acolhe e lhe acolherá enquanto a Senhora aqui permanecer.

A SENHORA DEPUTADA FABIANA VILAR - Foi uma honra 
fazer parte da SAGRIMA, foi uma experiência muito boa, e como filha 
de agricultores estar na Secretaria de Agricultura foi mais um sonho 
realizado. Obrigada a todos os maranhenses.

A SENHORA PRESIDENTE DEPUTADA IRACEMA VALE - 
Passando a fala à Deputada Daniella, terá cinco minutos. Em seguida, o 
Deputado Cláudio Cunha.

A SENHORA DEPUTADA DANIELLA (sem revisão da 
oradora) - Senhora Presidente, Senhores Deputados, Deputadas, 
imprensa, funcionários desse Poder, meu cordial bom dia a todos e a 
todas. Hoje, o motivo de eu subir a essa tribuna é pra falar sobre as 
fortes chuvas que vêm afetando diversos municípios maranhenses, 
que vêm afetando as nossas BRs, as nossas MAs, as nossas estradas 
vicinais, e fazer aqui usando da prerrogativa que nos cabe como 
Deputado Estadual, que é de fiscalizar, solicitar, e sabendo também do 
compromisso que o nosso Governador Carlos Brandão tem com Estado 
do Maranhão e ele que já nos afirmou que uma das prioridades do seu 
Governo nessa fase inicial é justamente melhorar a qualidade das MAs, 
aqui dentro do nosso Estado. Venho solicitar ao nosso Governador, 
ao nosso Secretário de Infraestrutura, Doutor Aparício, que tenha 
uma atenção especial à MA-034, trecho que liga a cidade de Caxias 
ao povoado Baú, a Timon, o trecho que está bastante ruim e inclusive 
venho até pedir uma atenção especial também no que tange à ponte que 
está nesse trecho, uma ponte que está em estado de erosão devido às 
fortes chuvas que têm acontecido nos últimos dias, está acontecendo 
uma erosão que tem danificado, inclusive, os pilares dessa ponte, 
colocando em risco a sua estrutura e tenho vindo aqui fazer esse apelo 
ao Governo, já protocolamos um Requerimento solicitando isso ao 
Governo do Estado, mais precisamente à Secretaria de Infraestrutura e 
tendo a certeza da sensibilidade que o nosso Governador tem às nossas 
MAs, às demandas do povo maranhense, eu tenho certeza que isso vai 
ser atendido e que, muito em breve, nos próximos dias, nós teremos 
esse problema solucionado. Muito obrigada.

O SENHOR DEPUTADO RAFAEL LEITOA – Deputada 
Daniella. Só um aparte, por favor!

A SENHORA DEPUTADA DANIELLA – Claro, um aparte ao 
Deputado Rafael Leitoa.

O SENHOR DEPUTADO RAFAEL LEITOA (aparte) - Assunto 
de grande interesse que V. Ex.ª traz à tribuna, inclusive o Governador 
Carlos Brandão, um grande Governador que atua também pelo interior 
do Estado, e aqui eu já comunico que, na sexta-feira, às oito horas, fará 
o lançamento do Programa de Gestão de Manutenção de Rodovias para 
o ano de 2023, e convido todos os deputados para na sexta-feira, às 
08h, no auditório do Edifício João Goulart, o lançamento do Programa 
de Manutenção Rodoviário 2023. Conheço muito essa MA que V. 
Ex.ª citou, que liga Baú a Caxias, também já fiz algumas Indicações 
solicitando a recuperação da 034 do trecho do Descanso ao Município de 
Coelho Neto e também da MA-040 no perímetro urbano do Município 
de Timon, pois a gente sabe que nesse período, as chuvas castigam 
muito as nossas rodovias e é importante estar atento com a manutenção 
delas. Então já fica registrado aqui para a Assembleia e o convite 
também a todos os Deputados para o lançamento e, obviamente, todos 
os deputados fazer aí as suas Indicações para a inclusão das rodovias no 
programa, como V. Ex.ª já o fez aí. Muito obrigado, Deputada. 

A SENHORA DEPUTADA DANIELLA – Como coloquei 
anteriormente, nós sabemos que o Governador tem sido sensível a 
essas causas, já é um compromisso dele melhorar as nossas vias, as 
nossas, MAs, as nossas rodovias. Deputado Rafael, você traz uma 
grande notícia. Tenho certeza que o nosso requerimento será atendido 
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e, com certeza, vai entrar nesse pacote de obras anunciado na sexta-
feira. Obrigada, gente.

A SENHORA PRESIDENTE DEPUTADA IRACEMA VALE 
- Deputado Cláudio Cunha por 5 minutos e, em seguida, Deputado 
Carlos Lula por 5 minutos, sem apartes.

O SENHOR DEPUTADO RAFAEL LEITOA – Deputada, mais 
o Tempo do Bloco.

A SENHORA PRESIDENTE DEPUTADA IRACEMA VALE – 
Ah, sim. V. Excelência, Deputado Rafael, depois vai falar como líder 
do Governo, não é?

O SENHOR DEPUTADO RAFAEL LEITOA - Eu peço para 
declinar, Presidente, porque eu queria só fazer esse comunicado 
da solenidade da sexta-feira. Já me senti contemplado no aparte da 
Deputada Daniela.

A SENHORA PRESIDENTE DEPUTADA IRACEMA VALE - 
Pronto.

O SENHOR DEPUTADO CLÁUDIO CUNHA (sem revisão 
do orador) - Bom dia a todos. Bom dia, Presidenta. Bom dia, galeria, 
internautas, imprensa. Presidenta, vai ter o aparte pela sua parte, porque 
eu subo aqui, nessa tribuna, hoje, me sinto assim como municipalista, 
ex-prefeito. Quando eu chego na minha cidade Apicum-Açu, muita 
gente festeja pelo fato de eu estar aqui, hoje. Para eles é um orgulho 
muito grande. Aí eu fico imaginando como seria as pessoas da sua 
cidade. A deputada mais votada viver um momento ímpar na história 
da política maranhense, o momento em que os 42 parlamentares aqui 
se sentem, Deputado Florêncio, fazendo parte dessa história como se 
nós fôssemos deputados constituintes, para ficar nos anais desta Casa. 
Então eu apresentei um requerimento, devidamente protocolado, que 
a gente possa estar fazendo uma sessão presencial, itinerante na sua 
cidade. Que a Senhora prepare um ambiente lá, para que nesse momento 
mesmo que os 42 não possam estar presentes nessa Sessão, mas que 
a gente possa fazer parte remota e parte presencial. E V.Exa. escolhe 
como seria o critério, que eu não conheço as estruturas lá, de quantos 
deputados poderiam estar presentes. É 15 ou 20 Deputados? Não sei.

A SENHORA PRESIDENTE DEPUTADA IRACEMA VALE 
– Olha, eu gostei. Muito me interessa esse requerimento. E da minha 
parte já saímos daqui aprovado, mas a minha cidade também se sente 
contemplada e orgulhosa com a nossa eleição como deputada, mas 
também como Presidente dessa Casa. E eu tenho certeza que será um 
orgulho imenso da nossa região e da nossa cidade acolher os deputados.

O SENHOR DEPUTADO CLÁUDIO CUNHA - Só não chorar 
quando a Senhora chegar lá. 

A SENHORA PRESIDENTE DEPUTADA IRACEMA VALE – 
Olha, eu vou domingo, Deputado, já que estamos aparteando.

O SENHOR DEPUTADO CLÁUDIO CUNHA - Só não vale 
chorar, que eu para chorar sou franco. Olá, pessoal, o que me traz 
também aqui, eu quero é falar exaustivamente esse assunto aqui do 
ferryboat. Todos os 42 eleitos, fora os outros candidatos que estiveram 
lá, até o Luciano Galego, de Imperatriz bateu lá, a Presidenta esteve 
lá, todos nós estivemos no litoral. Todos nós estivemos na Baixada em 
busca de voto. São mais de 2 milhões de usuários do ferryboat, e aquela 
fila tremenda. E muitas pessoas não entendem como é o meu projeto, 
por isso que eu me inscrevi no Grande Expediente para ter aparte, 
para que os colegas possam me ajudar nesse objetivo de transformar 
aquela travessia em algo mais, que não seja no formato que é hoje. 
Como é o formato hoje? Você chega no seu carro, você para o carro na 
ordem que você fica lá, e você fica duas, três, quatro horas. Ali é um 
portal de turismo, imagino um cara vindo aqui do vizinho, Estado do 
Piauí, tenho que ficar lá três horas numa fila daquelas absurdas, não 
tem wi-fi, não tem banheiro decente, não tem nada de conforto para 
turista ali. O Governador Flávio Dino iniciou a ponte, o Governador 
Brandão está fazendo a pavimentação asfáltica que liga Bequimão ao 
Portal dos Guarais, belíssimas ilhas, as ilhas mais bonitas deste Estado 
do Maranhão estão no Litoral Norte, e precisamos de infraestrutura 
para tudo isso. Voltando ao tema do ferryboat, eu preciso da ajuda dos 
companheiros. Eu já dialoguei com Gilberto, da MOB, antes de fazer 

essa minuta de pré-projeto, porque não adianta você fazer um projeto, os 
42 votarem e chegar lá e ter veto. A gente tem que estar alinhado com o 
governo. Então, o que o meu projeto prevê é organização. Eu sempre me 
pauto com a questão aérea. Não existem 20 aviões que fazem as linhas 
São Luís/Brasília, não existem 20 ferrys que fazem essa linha, essa 
travessia. A gente precisa organizar. Eu estou bolando uma lei, fazendo 
uma lei para aprovação que vai ter um sistema, a fila vai ficar no sistema, 
mas não vai ter mais fila presencial. Também estamos criando, senhores 
e senhoras deputados, benefício para algumas pessoas portadoras de 
deficiência. Só tem passe livre ali quem está dentro da ambulância. Às 
vezes, as pessoas vêm fazer um tratamento de hemodiálise, por exemplo, 
chega ao ferryboat e vai entrar numa situação de fila. Então, o projeto 
prevê zerar essa fila. Outro projeto que é também do litoral é a questão 
do ferry cargueiro. É um projeto que traz economia para a população, 
são mais de 50 municípios beneficiados. Bequimão está do outro do 
lado, mas um caminhão de combustível para abastecer os moradores 
de Bequimão tem que rodar mais de mil quilômetros. Então, o nosso 
projeto visa economia no frete. Imagina se o Governador Brandão 
tivesse que fazer, aprovar leis, Imperatriz, na Região dos Cocais, que 
diminuem frete, custo para a população. Isso é benefício social, isso 
é economia. Então o ferry cargueiro visa transportar a parte do gás, a 
parte do combustível. Para concluir, presidente, vai gerar economia. Eu 
fui à Sema, fiz uma carta consulta, busquei todas as informações para 
que esse projeto tramitasse aqui de forma que pudesse ser aprovado e 
tenho convicção de que os meus pares e as comissões tratarão isso com 
carinho e com respeito muito grande. Muito obrigado.

A SENHORA PRESIDENTE DEPUTADA IRACEMA VALE - 
Deputado Carlos Lula.

O SENHOR DEPUTADO CARLOS LULA (sem revisão do 
orador) - Senhora Presidente, senhores deputados, quero aqui parabenizar 
o Deputado Cláudio por esses projetos de grande relevância social, 
sobretudo de impacto para o Litoral Maranhense, de onde ele vem. Já até 
anuncio que, na terça-feira, estarei com ele, na cidade de Cururupu, em 
homenagem à Santa Casa daquela cidade. Senhores deputados, senhoras 
deputadas, subo a essa tribuna, para fazer a defesa de dois projetos e de 
dois reconhecimentos, primeiramente, quero pedir o apoio dos nobres 
colegas, num projeto de lei que busca integrar as políticas públicas da 
primeira infância no Estado do Maranhão, Presidente Iracema, sei que a 
Deputada Ana do Gás é uma das defensoras dessa pauta nessa Casa, já 
há muito tempo, de defender políticas públicas para a primeira infância, 
período de zero a seis anos, é um período indispensável se a gente 
quer futuro para o nosso Estado, é na primeira infância que a gente 
desenvolve as crianças, é na primeira infância que elas têm o primeiro 
acesso, e aí a gente vai ter de olhar, Deputado Osmar, que infelizmente 
o Maranhão é o Estado que possui o maior número de obras federais 
paralisadas, Deputado Antônio Pereira, e dessas obras federais, a 
maior parte dela são creches, quase sem creches paralisadas, obras que 
seriam de competência do Ministério da Educação, obras paralisadas 
pelo FNDE, e eu acredito que essa Casa tem sim uma tarefa, Deputado 
Ricardo, da gente tentar retomar, reconstruir essas creches, onde tem 
creche, por incrível que pareça, Deputada Ana, a gente tem menos 
violência contra a mulher, sabe por quê? Porque se a mulher tem onde 
deixar a sua criança, Deputado Leandro, e sei que a primeira infância 
é um tema de seu interesse, se a mulher tem onde deixar a criança, ela 
procura uma ocupação, ela procura um trabalho, e ela tendo condições 
de se sustentar, ela não fica submetida ao julgo, eventualmente, de um 
companheiro, e, por incrível que pareça, há um colamento nos locais 
onde tem creches, a gente tem a violência contra a mulher diminuída 
em mais de metade. Então, esse primeiro ponto é importantíssimo, esse 
projeto de lei, ele busca na verdade integrar essas políticas públicas da 
primeira infância no estado. É exemplo do que alguns poucos estados 
já o fizeram. Eu falo aqui a do Estado de São Paulo, onde um projeto 
assemelhado da Deputada Marina Helou, foi votado no ano de 2022. 
Ah, mas não só quero aqui falar da primeira infância, mas também falar 
de outro tema fundamental, que é educação em tempo integral. Eu estou 
propondo aqui na verdade uma política que vai levar o tempo o ensino 
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de tempo integral, onde tem IEMA, onde tem escola esse em tempo 
integral, a gente tem resultados muito melhores. O resultado dos IEMAS 
e aqui Deputado Leandro Bello vai poder dizer. A gente tem resultado 
dos IEMAS no Enem, que são até melhores do que as melhores escolas 
privadas do Maranhão. O ensino em tempo integral é uma necessidade, 
a gente estabelece aqui uma meta na verdade, um plano para em 20 
anos a gente ter pelo menos 80 % a das matrículas e 60 % da rede do 
estado em 20 anos com ensino em tempo integral. Na verdade, a gente 
está propondo aí o início desse debate junto ao Poder Executivo. Junto 
com os parlamentares que é indispensável. Mas por fim, presidente, e 
digo que vou me ater aqui ao tempo que me resta. Eu estou propondo 
duas Moções. São indispensáveis. O Deputado Rodrigo Lago propôs 
até uma medalha ao Ricardo Capelli, ex-secretário de Estado, hoje é 
no Ministério da Justiça. Mas estou propondo aqui duas Moções de 
Aplausos, tanto ao Capelli, quanto ao Ministro Flávio Dino. Acredito 
que são indispensáveis, se não tivesse ocorrido eventualmente, no dia 
oito, uma resistência ao que aconteceu ali na Esplanada dos Ministérios, 
muito provavelmente, a gente não estaria nem aqui para estar falando, a 
gente poderia estar vivendo, um estado de sítio, que me parece que esse 
era o objetivo, desde aí do final das eleições de outubro.

O SENHOR DEPUTADO FLORÊNCIO NETO - Deputado 
Lula, um aparte?

O SENHOR DEPUTADO CARLOS LULA - Pois não, Deputado 
Florêncio Neto.

O SENHOR DEPUTADO FLORÊNCIO NETO (aparte) – V. Exa. 
traz a essa tribuna, hoje, um dos temas que eu costumo falar que é uma 
das razões da minha presença aqui nesse parlamento, que é a primeira 
infância. E a gente tem uma lógica que, na verdade, é ilógica no Brasil, 
de um pacto federativo que entrega a menor fatia do bolo para aquele 
ente federativo que precisa cuidar daquela fase, que é dita e sabida 
por todos, a mais importante, que é a primeira infância. Acredito que, 
mesmo não sendo uma função precípua do nosso Governo do Estado, 
é importante que a gente decida enfrentar e meter o dedo nessa ferida 
para que a gente possa conseguir avanços. É impossível a gente querer 
igualdade de condições quando a gente tem uma primeira infância tão 
distanciada entre aquelas pessoas mais abastadas e as pessoas que mais 
precisam aqui. Então, assim, esse é um tema que trarei aqui também. 
Depois vou conversar com V. Excelência, acredito que o Deputado 
Wellington também defende muito essa causa aqui, para que a gente 
possa fazer uma frente parlamentar para que a gente possa se debruçar 
sobre esse tema que será um tema meu aqui e eu tenho certeza que 
também da grande maioria dessa Casa.

O SENHOR DEPUTADO CARLOS LULA – Perfeito, Deputado 
Florêncio, só para concluir.

A SENHORA DEPUTADA ANA DO GÁS – Deputado Carlos 
Lula.

O SENHOR DEPUTADO CARLOS LULA – Pois não, Deputada 
Ana.

A SENHORA DEPUTADA ANA DO GÁS (aparte) – 
Contribuindo aqui à importância do seu Projeto de Lei, quando então 
Secretária de Estado da Mulher, acompanhando a gestão dos melhores 
do Brasil, nosso ex-governador Flávio Dino, nosso Governador Carlos 
Brandão, da necessidade e da realidade vivida por nós mulheres na 
condição de mães, já num período de prematuridade dos nossos bebês, 
de licença maternidade, onde nós colhemos relatos reais, inclusive, um 
na cidade de Imperatriz que impactou bastante a gente. Esse depoimento 
dessa mãe que tinha seu emprego numa empresa privada, mas que, 
por falta de estruturas, realmente de creche, de acolhimento, uma mãe 
solteira, ela teve que abrir mão, pedir demissão porque cumpriu o prazo 
da licença maternidade. Mas com o seu bebê com apenas 6 meses, ela 
não tinha uma estrutura para que ela pudesse deixar o seu filho por ser 
mãe solo, ser pai e mãe. Essa é uma realidade de muitas mulheres no 
nosso estado e no nosso Brasil, e é preciso a gente realmente ficar atento. 
E eu quero parabenizá-lo, porque afeta diretamente a gente. Nós temos 
um índice muito grande de mulheres que chefiam as suas famílias e que 

sofrem essa violência financeira dentro de casas. E isso está em todas 
as classes. Nas mais vulneráveis, nas altas e nas médias. Então eu quero 
aqui lhe parabenizar, porque é algo que a gente vive e, como mulher, 
como mãe e como parlamentar, a gente sente na pele essa dificuldade 
de poder acomodar e ter que escolher. Então foi uma mãe com o direito 
assegurado de emprego que abriu mão para cuidar do seu filho, por falta 
dessas estruturas. Então parabéns. Eu acho que realmente é algo que 
a gente vai poder fortalecer aqui e que vai melhorar a vida de muitas 
mulheres maranhenses. 

O SENHOR DEPUTADO CARLOS LULA - Agradeço as 
palavras, Deputada Ana. Deputado Florêncio Neto, já encerro, 
Presidente. Eu estava dizendo que eu tenho certeza que esse parlamento 
vai ser sensível, sim, aos projetos que tratam.

O SENHOR DEPUTADO WELLINGTON DO CURSO - 
Deputado Carlos Lula.

O SENHOR DEPUTADO CARLOS LULA - Pois não, Deputado 
Wellington.

O SENHOR DEPUTADO WELLINGTON DO CURSO (aparte) 
- Um breve aparte rapidinho. Só agradecer a deferência do amigo 
Florêncio Neto, e eu já tinha feito o registro da grata satisfação ter 
conhecido o pai dele durante duas legislaturas aqui nesta Casa, mas 
agradecer a deferência e uma luta permanente nossa aqui nesta Casa. 
E que a gente possa pautar o nosso trabalho também nas prefeituras. 
Eu fiz o reconhecimento com relação ao governo do Estado. Não que 
façamos ingerência às prefeituras, mas que a gente possa ter esse olhar 
voltado e possa orientar, possa solicitar esse tempo para as prefeituras, 
que é o momento mais importante da vida, que era a primeira infância. 
Parabéns pelo projeto.

O SENHOR DEPUTADO CARLOS LULA – Perfeito, Deputado 
Wellington. O problema do Pacto Federativo é que os municípios têm 
a maior parte das competências, mas têm a menor fatia dos recursos. 
A gente vai poder levar esse debate adiante no Parlamento, para pedir 
também o apoio não só desses projetos, mas também das moções tanto 
ao Ex-governador Flávio Dino quanto ao Ricardo Capelli. Obrigado.

A SENHORA PRESIDENTE DEPUTADA IRACEMA VALE - 
Tempo do Bloco Parlamentar Unidos pelo Maranhão, Deputado Neto 
Evangelista. Tem alguém inscrito?

O SENHOR DEPUTADO NETO EVANGELISTA - Senhora 
Presidente, vai usar por 8 minutos a Deputada Edna e por 8 minutos a 
Deputada Janaína.

A SENHORA PRESIDENTE DEPUTADA IRACEMA DO 
VALE – Então, o tempo está dividido entre a Deputada Edna e a 
Deputada Janaína. Com a palavra, a Deputada Edna.

A SENHORA DEPUTADA EDNA SILVA (sem revisão da 
oradora) - Bom dia a todos. Eu quero cumprimentar a Mesa em nome 
da nossa Excelentíssima Presidenta Iracema Vale e parabenizá-la 
pela conquista que será um marco na sua vida e na vida de todos nós 
que fazemos parte deste Parlamento. É com muita gratidão e muita 
felicidade que eu faço parte dele hoje. Hoje, eu estreio nesta tribuna 
para agradecer, primeiramente, a Deus, por Ele ter me colocado 
neste lugar para representar o povo do Maranhão, para representar as 
mulheres cuja bancada conta com 12 integrantes. Muito me alegro em 
fazer parte dessa bancada. Hoje, é só gratidão, eu só quero agradecer 
por esse momento, a todos aqueles que acreditaram na Edna Silva, que 
caminharam com a Edna Silva. Hoje, nós podemos estar extremamente 
felizes com a nossa conquista que foi a nossa vitória. Muito obrigada 
a cada um. Eu quero agradecer imensamente à minha cidade de 
Buriticupu onde eu obtive quase 20 mil votos. Foi a cidade onde eu fui 
mais bem votada. Eu agradeço imensamente a cada um pela confiança. 
Quero aqui, como sempre, enaltecer o trabalho, o meu compromisso 
com o povo do Maranhão, não só aqueles que foram meus eleitores, 
que votaram em mim, mas a todo povo do Maranhão, porque eu sou 
deputada estadual. Então, eu quero imensamente agradecer aos 178 
municípios que acreditaram na Deputada Edna Silva, agradecer à minha 
família e, principalmente, ao meu líder político, esposo e Prefeito de 
Buriticupu, João Carlos. Muito obrigada.

O SENHOR DEPUTADO WELLINGTON DO CURSO – 
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Deputada Edna, Deputado Wellington do Curso. Conceda um aparte, 
Deputada Edna?

A SENHORA DEPUTADA EDNA SILVA - Sim.
O SENHOR DEPUTADO WELLINGTON DO CURSO (aparte) 

- Só das boas-vindas à senhora, seja bem-vinda à Assembleia Legislativa 
do Estado Maranhão e aproveitar também pra agradecer, agradecer não 
só à senhora, mas agradecer também à Deputada Janaína, agradecer 
também à Deputada Ana do Gás e à deputada Abigail e agradecer também 
à minha Presidente é que vocês hoje me concederam o voto pra presidir 
a Comissão de Turismo desta Casa. E eu aproveito a oportunidade, como 
já falei eu sou muito grata a tudo e a todos, e eu aproveito pra fazer o 
agradecimento de forma justa, pública à Senhora Abigail, à Janaína e 
também à Ana do gás e à minha Presidente também por ter me ajudado 
nessa condução, nessa articulação pra presidir a Comissão recém-criada 
e a nova Comissão e a partir de agora os trabalhos que irão se iniciar e 
eu só tenho a agradecer. E comunicar também que a Vice, a Deputada 
Abigail, que nós vamos marcar as datas das reuniões, mas agradeço o 
seu voto de confiança, das demais Deputadas e Deputado Ricardo Rios 
e Deputado também é Rildo Amaral, muito obrigado, Deputada, seja 
bem-vinda à Assembleia Legislativa.

A SENHORA DEPUTADA EDNA SILVA - Obrigada.
A SENHORA DEPUTADA ANA DO GÁS (aparte) - Deputada 

Edna, só para desejar as boas-vindas e dizer que é fazer referência 
à Buriticupu, a grandes mulheres que fizeram parte e fizeram 
história aqui nessa Casa Deputada Betel Gomes que esteve aqui saiu 
recentemente, a Deputada Francisca, dizer que Buriticupu é terra fértil 
no empoderamento de mulher, agora é a terceira mulher parabéns, seja 
muito bem-vinda.

A SENHORA DEPUTADA EDNA SILVA - Obrigada.
A SENHORA PRESIDENTE DEPUTADA IRACEMA VALE – 

Concedo a fala à Deputada Janaína.
A SENHORA DEPUTADA JANAÍNA RAMOS (sem revisão da 

oradora) – Bom dia a todos e a todas presentes, aqui na Assembleia 
Legislativa. Cumprimento a nossa Presidente, Deputada Iracema, 
cumprimento todos aqui da plenária, na galeria, da TV Assembleia, 
os internautas que nos assistem, a imprensa presente. Estou usando 
esta tribuna, pela primeira vez, para me apresentar a esta Casa, com 
muita alegria, muito entusiasmo e deixar aqui os meus devidos 
registros. Ser pioneira não é uma tarefa fácil. Aqui sou a primeira 
mulher imperatrizense a se tornar Deputada Estadual, algo histórico e 
desafiador. Foram quase 40 mil votos de confiança, onde assumimos 
uma grande responsabilidade nesta Casa e principalmente com os 
maranhenses. Eu aqui agradeço a todos por confiarem no meu potencial, 
confiarem no meu projeto, confiarem no meu nome. Agradeço aos 
prefeitos, lideranças, ao meu esposo Prefeito Assis Ramos, agradeço 
aos vereadores, a todos os maranhenses, eu agradeço de coração. Eu 
sou a Janaína, sou nutricionista, tenho pós-graduação em administração 
pública, gestão pública com ênfase em Direito Público. E tenho a 
minha trajetória dedicada às causas sociais, onde fui por quase três anos 
Secretária de Desenvolvimento Social do município de Imperatriz. Lá, 
através desse nosso trabalho, conseguimos trazer grandes títulos para 
aquele município. Títulos como Selo Unicef, Município Sem Trabalho 
Infantil, Prefeito Amigo da Criança. E aqui, na Assembleia Legislativa, 
não será diferente. Irei representar não os meus interesses, mas assumo 
esse mandato para ser a porta-voz daqueles que realmente precisam 
ser representados e, acima de tudo, serem ouvidos. Estou aqui para 
trabalhar e defender as crianças, os jovens, mulheres, homens, os povos 
originários, pessoas com deficiência, a todos os maranhenses, os idosos 
para, com o meu trabalho, fazer diferença para a região Tocantina e 
todo o Estado do Maranhão. Em cada projeto de lei apresentado e em 
cada parceria firmada, quero estar de mãos dadas com aqueles que mais 
precisam. E aqui, Deputada Ana do Gás, Deputada Abigail, continuando 
esse meu discurso nesta tribuna, quero citar uma estrofe do hino do 
Estado do Maranhão que diz “Quando às irmãs os braços estendeste/ 
Foi com a glória a fulgir do teu semblante/ Sempre envolta na tua luz 
celeste/ Pátria de heróis, tens caminhado avante.” E com essa estrofe 

do hino do nosso Estado do Maranhão, eu também quero aqui registrar 
e externar toda a minha gratidão em ser recebida pelo atual Governo 
do Estado, pelo nosso Governador Carlos Brandão, porque esta aliança 
é apenas o início e juntos iremos trabalhar. Irei buscar parcerias, 
buscar fazer as indicações ao Governo do Estado. Eu quero somar 
forças para dar mais qualidade de vida aos maranhenses. E relato aqui, 
recentemente, uma conquista fruto dessa aliança, onde o município de 
Imperatriz, no último dia 24 de janeiro, conseguiu implantar, após uma 
luta árdua, a frente da Sedes no município de Imperatriz. Nesse dia 24 de 
janeiro, conseguimos implantar o Programa de Aquisição de Alimento 
na modalidade leite. É um programa em parceria com o Governo do 
Estado, através da Secretaria de Desenvolvimento Social do município 
de Imperatriz, que tem o puro objetivo de beneficiar as famílias que 
estão em vulnerabilidade, as famílias inscritas no cadastro único e, 
por outro lado, fomentar também a cadeia produtora de leite da região 
tocantina. Então isso quem ganha de fato são os imperatrizenses, é a 
nossa região tocantina, é o nosso Estado do Maranhão. Onde eu estive 
também, sexta-feira passada, acompanhando o Governador Carlos 
Brandão em sua comitiva, em sua agenda no município de Imperatriz, 
entregando obras, inaugurando obras, vistoriando no município 
de Imperatriz, Montes Altos, Amarante, São Francisco do Brejão, 
uma longa agenda. Eu fico feliz de fazer parte hoje desse governo e 
agradeço ao nosso Governador Carlos Brandão por demonstrar essa 
unidade, demonstrar essa parceria que só, de fato, quem ganha são os 
maranhenses porque aqui, caros colegas, senhores deputados e senhoras 
deputadas presentes, a gente sabe que quem nos elegeu não quer saber 
de brigas partidárias, não quer saber se a deputada ou o deputado tem 
alguma convergência ou tem alguma rixa, quer saber, sim, das ações, 
das políticas públicas. E, graças a Deus, o nosso governador tem sempre 
pregado isso, essa unidade com a qual eu fico muito feliz ao estar 
participando desse governo. A união entre o governo do Estado com a 
Prefeitura Municipal de Imperatriz representará um avanço importante 
dentro da proposta de administração municipal para trabalhar de mãos 
dadas com o governo pelo bem-estar da população da cidade. Por fim, 
quero agradecer a todos aqui presentes e cumprimentar, no município 
de Imperatriz, a minha colega de partido, a Vereadora Teresinha Soares, 
que se licenciou hoje para assumir a Secretaria de Políticas Públicas 
para a Mulher. Desejar a ela uma boa gestão à frente daquela secretaria 
e me colocar aqui à disposição. Também parabenizar o novo vereador 
hoje empossado, meu colega do Partido Republicano, Vereador Fidélis 
Uchôa. Desejo que o senhor faça um excelente mandato. Cumprimento 
também o deputado federal, meu colega de partido, Deputado federal 
Cléber Verde, que foi meu presidente ao longo desses últimos meses. E 
aproveito a oportunidade para cumprimentar o novo e atual presidente 
do nosso Partido Republicanos, Deputado federal Aloísio Mendes. 
Agradeço o espaço. Bom dia a todos.

O SENHOR PRESIDENTE EM EXERCÍCIO DEPUTADO 
ANTÔNIO PEREIRA - Agradecer a nossa Deputada Janaína, da 
minha terra, Imperatriz. Bloco Parlamentar União Democrático: líder 
Deputado Eric Costa. V.Exa. vai usar ou alguém vai usar o Tempo do 
Bloco? V.Exa. por até 9 minutos.

O SENHOR DEPUTADO WELLINGTON DO CURSO - 
Questão de Ordem, Antônio Pereira. Antes do Deputado Eric ocupar a 
tribuna, só me conceda rapidinho.

O SENHOR PRESIDENTE EM EXERCÍCIO DEPUTADO 
ANTÔNIO PEREIRA – Deputado Wellington com a palavra.

O SENHOR DEPUTADO WELLINGTON DO CURSO (Questão 
de Ordem) - É só para desejar também as boas-vindas à Deputada 
Janaína. Na verdade, quando eu fui apertar para pedir um aparte, já 
estava terminando no tempo dela, e aí eu não pude fazê-lo, mas eu 
aproveito para fazer, Deputada Janaína. Seja bem-vinda à Assembleia 
Legislativa do Estado do Maranhão. Mais uma vez, também assim 
como já agradeci à Deputada Abigail, eu já agracie à Edna, mais uma 
vez agradecer à senhora pelo voto na Comissão, Presidente, de Turismo 
desta Casa. Então, seja bem-vinda à Assembleia, que Deus a abençoe. 
Um abraço para o amigo delegado, também piauiense, Delegado Assis, 
prefeito de Imperatriz. Um abraço ao nosso amigo, meu amigo, meu 
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parceiro. 

A SENHORA DEPUTADA JANAÍNA RAMOS - Sim, muito 
obrigado. Desejo ao senhor muita sorte e sucesso à frente da comissão.

O SENHOR PRESIDENTE EM EXERCÍCIO DEPUTADO 
ANTÔNIO PEREIRA - Deputado Eric Costa, com a palavra, por até 9 
minutos, com direito a aparte.

O SENHOR DEPUTADO ERIC COSTA (sem revisão do 
orador) - Bom dia, senhoras e senhores deputados. Quero saudar 
a Mesa Diretora na pessoa do Presidente em exercício, Deputado 
Antônio Pereira, saudar os demais deputados e a imprensa. Na verdade, 
senhores deputados, analisando as matérias que tratadas hoje por esse 
Parlamento. Nós nos deparamos com um Projeto de Lei que transforma 
em lei uma Medida Provisória, que trata de incentivo fiscal. Que trata 
de benefício, incentivo e fiscal para empresas, que tem uma finalidade, 
um objetivo de incentivar projetos culturais, projetos esportivos, nossa 
Casa aprovou, e é claro, é óbvio, é uma lei que merece todo o nosso 
apoio, toda a nossa atenção. Mas eu gostaria de fazer um registro, 
Senhor Presidente, pra todos que nos ouvem, nós que andamos o 
Maranhão, que ouvimos, sabemos e estamos com a missão de trazer 
para essa Casa os problemas, e apoiar o Governo do Estado na busca 
de soluções, esse tema de incentivo fiscal, é um tema muito complexo, 
é um tema no qual tem propostas a apresentar, propostas que visam 
incentivar empreendedores, propostas que visam gerar emprego, 
gerar renda, propostas que visam fazer com que empresas localizadas, 
situadas no Maranhão, tenham condições de competir de igual para 
igual no preço, na concorrência, com empresas localizadas em outros 
estados, que recebem outros benefícios. Eu cito um exemplo, e aqui, 
Senhor Presidente, eu vou protocolar uma proposta de uma audiência 
pública, para nós tratarmos de um tema muito importante, que é o 
enquadramento e o credenciamento das empresas, dos benefícios 
dados aos empreendedores, que são enquadrados na modalidade de 
atacadistas. Eu e a Deputada Janaína, ali da cidade de Imperatriz, nós 
convivemos com dilema e com problemas, os nossos empreendedores, 
os empresários enfrentam dificuldades, porque empresas situadas 
no Tocantins, Deputado Antônio Pereira e Rildo sabem muito bem 
disso, do que estou falando. Ao atravessar um rio, uma ponte, empresa 
do outro lado do estado tem benefícios, tem incentivos, e o nosso 
Maranhão, e para isso existe uma legislação que trata dos requisitos 
para o enquadramento nas empresas que recebem o benefício, que é o 
ICMS, é de 2%, que são os atacadistas. Existe uma lei que trata desse 
assunto, o que nós temos que discutir, que reavaliar, Deputada Fabiana, 
são os critérios, são os requisitos. Por conta disso, hoje mesmo, Rodrigo, 
recebi um empresário, atacadista do ramo de peças de motos, que tem 
o faturamento de R$ 8 milhões de reais, com várias lojas de motos 
aqui no Maranhão, e, no entanto, não conseguiu ainda se enquadrar 
no ramo do atacadista. Ele tem que comprar de um fornecedor que 
fica localizado aqui no Pará, do outro lado do rio de Imperatriz. O 
fornecedor compra de onde ele compra, na Zona Franca de Manaus, só 
que o fornecedor/distribuidor paga somente 2%, e se ele for comprar, 
ele vai ter que pagar 18, 20, 22%. Então, não tem como competir. E 
aqui quando trata de incentivo fiscal, eu quero trazer, Deputado Ricardo 
Arruda, para essa Casa, uma proposta de uma audiência pública, para 
que nós possamos convidar a Secretaria da Fazenda, o Governo do 
Estado, convidar os sindicados, a federação, para que nós possamos 
criar mecanismos e ferramentas, porque a lei já existe. É de interesse do 
Governador, Deputado Antônio Pereira, quando eles se comprometem 
na criação de emprego e renda, é claro que nós queremos as nossas 
empresas com condições de competir no preço, e para isso é necessário 
a gente reavaliar a forma que está sendo aplicada, a Lei que enquadra 
na categoria de atacadista aqui no Maranhão. Então quero aqui deixar 
esse registro e também uma prestação de contas a esses empresários. 
Estamos encaminhando, Deputado Wellington, uma proposta de uma 
audiência pública para que nós possamos tratar deste tema. Eu sei que 
os deputados muitos já ouviram falar, Deputada Abigail, a concorrência 
é difícil, porque o empreendimento fulano de tal só paga 2% e eu aqui 
pago 18 %. Existe uma lei que regulamenta, Deputado Júlio. Nós temos 
é que trazer esses empreendedores, trazer a Secretaria da Fazenda e 

ver onde está o gargalo, ver onde está a dificuldade, o porquê de no 
Maranhão, Deputado Rildo, nós termos um número tão reduzido de 
empresas que se enquadram na categoria de atacadista para receber o 
benefício de pagar 2% de ICMS. Apresento aqui essa proposta.

O SENHOR DEPUTADO WELLINGTON DO CURSO – Um 
aparte, Deputado Wellington do Curso.

O SENHOR DEPUTADO RICARDO ARRUDA – Deputado 
Arruda.

O SENHOR DEPUTADO ERIC COSTA – Pois não, Deputado 
Ricardo.

O SENHOR DEPUTADO RICARDO ARRUDA (aparte) 
- Deputado Eric, essa sua discussão, essa proposta para a Casa é 
extremamente oportuna. E eu trago uma situação também que V.Exa. 
tem conhecimento, que é a questão do gesso de Grajaú. O que acontece? 
Grajaú é o segundo polo nacional de produção de gesso e, a despeito 
disso, o gesso que vem lá da região da Serra do Araripe em Pernambuco 
chega com preço mais competitivo aqui em São Luís, ou seja, é sinal 
de que tem algum gargalo, algum tipo de situação que está tornando 
o nosso produto, apesar de mais próximo, de ter uma logística mais 
facilitada, mas está tornando nosso produto menos competitivo. Então 
eu sugiro que nessa audiência pública, V.Exa. também inclua a questão 
industrial, principalmente voltada para essas questões que são muito 
regionais, como exemplo o gesso de Grajaú, que V.Exa. conhece muito 
bem. 

O SENHOR DEPUTADO ERIC COSTA -Verdade, Deputado 
Ricardo, não só o gesso, mas a soja, que é um dos grandes pilares da 
geração de renda e riqueza para o nosso estado. A produção de soja 
enfrenta, pela questão burocrática, inúmeros problemas junto com 
a Receita Estadual. E nós temos que convidar e também convidar a 
Receita, porque eu tenho certeza que a vontade do Governador é 
fortalecer as empresas situadas no Maranhão, para que nós possamos 
gerar renda. Esse exemplo que eu falei agora há pouco são oito ou dez 
bilhões de reais, que nós deixamos de ter aqui no nosso estado e são 
destinados ao estado do Pará, só por causa da sua localização de uma 
empresa que colocou a sua central de distribuição do outro lado do 
rio. Pois não, Deputado Wellington. O Deputado Wellington pediu um 
aparte, mas recebeu uma ligação muito importante da sua digníssima. 
Pois bem, meus amigos, essa é a proposta que nós temos aqui, e eu 
faço aqui a prestação de contas. Nós tratamos hoje de lei de incentivo 
fiscal, mas quem nos encaminhou para cá, se estiver assistindo e 
acompanhando, saibam que nós logo iremos tratar desse assunto, desse 
tema tão importante para o Maranhão, para a produção de riqueza, 
para a geração de emprego para o nosso estado. Pois não, Deputado 
Wellington.

O SENHOR DEPUTADO WELLINGTON DO CURSO (aparte) 
- Deputado Eric, meu líder do Bloco União Democracia, conte com o 
apoio não só com o Deputado Wellington, mas com os demais membros 
do bloco com certeza e com os demais Deputados desta Casa. É um 
assunto de suma importância e a gente trabalha com a geração de 
emprego e renda, a gente trabalha com atenção ao micro, ao pequeno, 
ao grande empresário, ao empreendedor. E, nesse momento em que nós 
saímos de uma pandemia, em que muitas portas fecharam, muitas portas 
de empregos foram fechadas, muitas pessoas perderam seus empregos, 
a Assembleia Legislativa pode entrar nessa discussão, fazer uma 
audiência pública de forma ampla, construir projeto de leis. Se não for 
da competência do Poder Legislativo, mas encaminhar ao Governo do 
Estado o anteprojeto de lei, mas construído por várias mãos, construído 
com empresários, construído com a Associação Comercial, construído 
com a FAMEM, construído com as demais categorias, seja o Conselho 
de Contabilidade, Conselho de Administração, com os empresários. 
Vossa Excelência, no início da legislatura, traz um termo de super 
importância, e pode ter certeza e contar com o apoio do Deputado 
Wellington, do nosso bloco, dos demais deputados da Assembleia 
Legislativa do Estado Maranhão.

O SENHOR DEPUTADO ERIC COSTA – Deputado Wellington, 
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eu acredito ser de competência legislativa nossa, de atribuição desta 
Casa, porque nós não vamos isentar imposto, nós não vamos conceder 
incentivo. O que nós vamos fazer é regulamentar e exigir transparência 
no procedimento, buscar desburocratizar. A lei já existe para beneficiar 
o atacadista que paga somente 2% de ICMS. O que nós queremos e 
deveremos saber é onde é que está o problema, por que um número tão 
reduzido de empresas no Maranhão tem alcançado esse benefício. Pois 
não, presidente, quero concluir e agradecer a oportunidade, e deixar 
aqui o registro deste encaminhamento. Obrigado.

VI – EXPEDIENTE FINAL.

O SENHOR PRESIDENTE EM EXERCÍCIO DEPUTADO 
ANTÔNIO PEREIRA - Expediente final. Não há orador escrito. Nos 
termos do Regimento Interno, determina a inclusão na Ordem do 
Dia da Sessão Ordinária de quinta-feira, portanto, amanhã, dia 9 de 
fevereiro de 2023, das seguintes proposições: Projeto de Decreto nº 
001/2023, de autoria da Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania, 
oriundo da Mensagem 016/2023, que autoriza o governador do Estado 
a afastar-se do Estado ou do País; Projeto de Decreto nº 002/2023, de 
autoria da Comissão de Justiça e Cidadania, oriundo da Mensagem 
017/20023, que autoriza o Vice-governador do Estado a afastar-se do 
Estado ou do País; Requerimento nº 002 a 16/2023, todos de autoria do 
Deputado Wellington do Curso; Requerimento nº 018/2023, de autoria 
do Deputado Cláudio Cunha. Portanto, estão inclusos, conforme o 
Regimento Interno, na Ordem do Dia de Sessão Ordinária de amanhã, 
lembrando aos colegas deputados e deputadas que teremos sessão 
ordinária amanhã, iniciando a partir das 9h30. Nada mais havendo a 
tratar, declaro encerrada a presente Sessão.

Ata da Primeira Sessão Ordinária da Primeira Sessão Legislativa 
da Vigésima Legislatura da Assembleia Legislativa do Estado do 
Maranhão, realizada em sete de fevereiro de dois mil e vinte três.

Presidente, Senhora Deputada Iracema Vale.
Primeiro Secretário, Senhor Deputado Antônio Pereira.
Segundo Secretário, Senhor Deputado Roberto Costa.

Às nove horas e trinta minutos, presentes os Senhores (as) 
deputados (as): Abigail Cunha, Aluízio Santos, Ana do Gás, Andreia 
Martins Rezende, Antônio Pereira, Ariston, Arnaldo Melo, Carlos Lula, 
Cláudia Coutinho, Cláudio Cunha, Daniella,  Davi Brandão, Doutor 
Yglésio, Doutora Vivianne, Edna Silva, Eric Costa, Fabiana Vilar, 
Fernando Braide, Florêncio Neto, Francisco Nagib, Glalbert Cutrim, 
Guilherme Paz, Hemetério Weba, Iracema Vale, Janaína Ramos, Júlio 
Mendonça, Júnior Cascaria, Júnior França, Juscelino Marreca, Leandro 
Bello, Mical Damasceno, Neto Evangelista, Osmar Filho, Rafael Leitoa, 
Ricardo Arruda, Ricardo Rios, Rildo Amaral, Roberto Costa, Rodrigo 
Lago, Solange Almeida, Wellington do Curso. Ausente o Senhor 
Deputado Othelino Neto. A Presidente, em nome do povo e invocando 
a proteção de Deus, declarou aberta a Sessão, determinando a leitura 
do texto bíblico e da Ata da sessão anterior, que foi aprovada, e do 
Expediente, que foi encaminhado à publicação e concedeu a palavra aos 
Senhores (as) Deputados (as): Júlio Mendonça, Rildo Amaral, Carlos 
Lula, Mical Damasceno, Cláudio Cunha, Doutor Yglésio, Wellington 
do Curso, Rafael Leitoa, Júnior França e Leandro Bello. Esgotado o 
tempo regimental destinado a este turno dos trabalhos, a Presidente 
declarou aberta a Ordem do Dia, submetendo à deliberação do Plenário o 
Requerimento nº 001/2023, do Deputado Neto Evangelista, solicitando 
a realização de Sessão Solene em comemoração ao aniversário da 
Patrulha Maria da Penha da Grande Ilha e o Requerimento nº 017/2023, 
do Deputado Rodrigo Lago, que requer a realização de Sessão Itinerante 
deliberativa da Assembleia Legislativa, no Município de Imperatriz. 
Discutidos pelos respectivos autores, estes Requerimentos foram 
aprovados. Nos termos do Artigo 100, inciso III do Regimento Interno, 
a Presidente suspendeu a Sessão para que os Deputados pudessem 

recepcionar os indígenas da Tribo Krikati e Guajajara, na antessala 
do Plenário. Reabertos os trabalhos, a Presidente concedeu a palavra 
ao Deputado Ricardo Arruda, inscrito no primeiro horário do Grande 
Expediente. No tempo destinado aos Partidos ou Blocos, o Deputado 
Osmar Filho falou no tempo do Bloco Unidos pelo Maranhão; o 
Deputado Eric Costa falou pelo Bloco Parlamentar União Democrática 
e pela Liderança deste Bloco; o Deputado Rafael Leitoa e a Deputada 
Ana do Gás falaram pelo Bloco Juntos pelo Maranhão. No Expediente 
final, não houve oradores inscritos. Nada mais havendo a tratar, a 
sessão foi encerrada e lavrada a presente Ata, que lida e aprovada será 
devidamente assinada. Plenário Deputado Nagib Haickel, do Plenário 
Manuel Beckman, em sete de fevereiro de dois mil e vinte e três.

Deputada Iracema Vale
Presidente

Deputado Antônio Pereira
Primeiro Secretário

Deputado Roberto Costa
Segundo Secretário.

A MESA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO 
DO MARANHÃO, no uso de suas atribuições legais e tendo em 
vista o Projeto de Decreto Legislativo  nº 001 /2023, aprovado nos 
seus turnos regimentais RESOLVE promulgar o seguinte:

DECRETO LEGISLATIVO N.º 658 /2023

Aprova o pedido de licença do 
Governador do Estado do Maranhão, 
para afastar-se do Estado ou do País.

Art. 1º - Fica concedida licença ao Excelentíssimo Senhor 
Governador do Estado do Maranhão, Doutor Carlos Orleans 
Brandão Junior, nos termos do parágrafo único, do art. 62, da 
Constituição Estadual, para afastar-se do Estado ou do País, 
quando necessário, seja em missão oficial ou para tratar de 
interesse particular, no ano de 2023, sendo a autorização válida 
para quaisquer períodos do ano. 

Art. 2º - Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de 
sua publicação.    

MANDA, portanto, a todas as autoridades a quem o conhecimento 
e execução do presente Decreto pertencerem, que o cumpram e o façam 
cumprir na forma em que se encontra redigido. O SENHOR PRIMEIRO 
SECRETÁRIO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO 
MARANHÃO, a faça imprimir, publicar e correr.

PLENÁRIO DEPUTADO “NAGIB HAICKEL” DO PALÁCIO 
“MANUEL BECKMAN”, em 09 de fevereiro de 2023. 

Deputada IRACEMA VALE
Presidente

Deputado ANTONIO PEREIRA
Primeiro Secretário

Deputado ROBERTO COSTA
Segundo Secretário

A MESA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO 
DO MARANHÃO, no uso de suas atribuições legais e tendo em 
vista o Projeto de Decreto Legislativo nº 002 /2023, aprovado nos 
seus turnos regimentais RESOLVE promulgar o seguinte:
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DECRETO LEGISLATIVO N.º 659 /2023

Aprova o pedido de licença 
do Vice-Governador do Estado do 
Maranhão, para afastar-se do Estado 
ou do País.

Art. 1º - Fica concedida licença ao Excelentíssimo Senhor 
Vice-Governador do Estado do Maranhão, Doutor Felipe Costa 
Camarão, nos termos do parágrafo único, do art. 62, da Constituição 
Estadual, para afastar-se do Estado ou do País, quando necessário, 
seja em missão oficial ou para tratar de interesse particular, no ano 
de 2023, sendo a autorização válida para quaisquer períodos do 
ano. 

Art. 2º - Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de 
sua publicação.    

MANDA, portanto, a todas as autoridades a quem o conhecimento 
e execução do presente Decreto pertencerem, que o cumpram e o façam 
cumprir na forma em que se encontra redigido. O SENHOR PRIMEIRO 
SECRETÁRIO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO 
MARANHÃO, a faça imprimir, publicar e correr.

PLENÁRIO DEPUTADO “NAGIB HAICKEL” DO PALÁCIO 
“MANUEL BECKMAN”, em 09 de fevereiro de 2023. 

Deputada IRACEMA VALE
Presidente

Deputado ANTONIO PEREIRA
Primeiro Secretário

Deputado ROBERTO COSTA
Segundo Secretário

DIRETORIA DE RECURSOS HUMANOS
RESENHA DE EXPEDIENTE MESA DIRETORA
RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA

Nº 292/2023, de 09 de fevereiro de 2023, exonerando ANA 
PAULA COELHO DE ARAUJO LIMA, do Cargo em Comissão, 
Símbolo Isolado de Técnico Parlamentar Especial, do Quadro de 
Pessoal deste Poder, a partir do dia 1º de fevereiro do ano em curso.

Nº 293/2023, de 09 de fevereiro de 2023, nomeando MOACIR 
COIMBRA PEREIRA FILHO, para o Cargo em Comissão, Símbolo 
Isolado de Técnico Parlamentar Especial, do Quadro de Pessoal deste 
Poder, a partir do dia 1º de fevereiro do ano em curso.

Nº 294/2023, de 09 de fevereiro de 2023, exonerando 
RAIMUNDA NONATA MACHADO,  do Cargo em Comissão, 
Símbolo Isolado Técnico Parlamentar Especial, do Quadro de Pessoal 
deste Poder, a partir do dia 1º de fevereiro do ano em curso.

Nº 295/2023, de 09 de fevereiro de 2023, nomeando DANIELE 
PEREIRA LEMOS, para o Cargo em Comissão, Símbolo Isolado de 
Técnico Parlamentar Especial, do Quadro de Pessoal deste Poder, a 
partir do dia 1º de fevereiro do ano em curso.

Nº 296/2023, de 09 de fevereiro de 2023, nomeando MARCOS 
ADRIANY SIQUEIRA BEZERRA, para o Cargo em Comissão, 
Símbolo DAI-4 de Assessor de Logística e Transporte, do Quadro de 
Pessoal deste Poder, a partir do dia 1º de fevereiro do ano em curso.

Nº 297/2023, de 09 de fevereiro de 2023, e conforme a 
Lei  nº 11.869, de 27 de dezembro de 2022 nomeando DARNEY 
MAKSON SANTOS DA SILVA, SEBASTIÃO AZEVEDO 
MELO e WAGNER COSTA PINHEIRO NETO, para o Cargo 

em Comissão, Símbolo Isolado de Técnico Parlamentar Especial, do 
Quadro de Pessoal deste Poder, a partir do dia 1º de fevereiro do ano 
em curso.

Nº 298/2023, de 09 de fevereiro de 2023, exonerando JORGE 
LUIZ CUNHA CABRAL,  do Cargo em Comissão, Símbolo Isolado 
Técnico Parlamentar Especial, do Quadro de Pessoal deste Poder, a 
partir do dia 1º de fevereiro do ano em curso.

Nº 299/2023, de 09 de fevereiro de 2023, nomeando MARIA 
REGINA MENDONÇA,  para o Cargo em Comissão, Símbolo Isolado 
Técnico Parlamentar Especial, do Quadro de Pessoal deste Poder, a 
partir do dia 1º de fevereiro do ano em curso.

Nº 300/2023, de 09 de fevereiro de 2023, e conforme a Lei  
nº 11.869, de 27 de dezembro de 2022, exonerando ANA KATIA 
BALBINO DA SILVA,  do Cargo em Comissão, Símbolo Isolado de 
Técnico Parlamentar Especial, do Quadro de Pessoal deste Poder, a 
partir do dia 1º de fevereiro do ano em curso.

Nº 301/2023, de 09 de fevereiro de 2023, e conforme a Lei  nº 
11.869, de 27 de dezembro de 2022, nomeando ARTHUR SILVA 
ANDRADE, para o Cargo em Comissão, Símbolo Isolado de Técnico 
Parlamentar Especial, do Quadro de Pessoal deste Poder, a partir do dia 
1º de fevereiro do ano em curso.

Nº 302/2023, de 09 de fevereiro de 2023, tornando sem efeito 
a nomeação de ARTHUR DA PAIXÃO OLIVEIRA,  para o Cargo 
em Comissão, Símbolo DAI-4 de Assessor de Logística e Transporte,   
constante na Resolução Administrativa nº 117/2023, publicada no 
Diário da ALEMA nº 024 de 03 de fevereiro do ano em curso.

Nº 303/2023, de 09 de fevereiro de 2023, nomeando CESAR 
NILDO FERREIRA RANGEL FILHO, para o Cargo em Comissão, 
Símbolo DAI-4 de Assessor de Logística e Transporte, do Quadro de 
Pessoal deste Poder, a partir do dia 1º de fevereiro do ano em curso.

Nº 304/2023, de 09 de fevereiro de 2023, tornando sem efeito a 
nomeação de FRANCISCA FERREIRA,  para o Cargo em Comissão, 
Símbolo Isolado de Técnico Parlamentar Especial, constante na 
Resolução Administrativa nº 203/2023, publicada no Diário da ALEMA 
nº 026 de 07 de fevereiro do ano em curso.

Nº 305/2023, de 09 de fevereiro de 2023 e conforme a Lei  nº 
11.869, de 27 de dezembro de 2022, nomeando PALLOMA DE 
ALMEIDA DE SOUSA DINIZ, para o Cargo em Comissão, Símbolo 
Isolado de Técnico Parlamentar Especial, do Quadro de Pessoal deste 
Poder, a partir do dia 1º de fevereiro do ano em curso.

Nº 307/2023, de 09 de fevereiro de 2023, tornando sem efeito 
as nomeações de JOSE ERNANDES ALMEIDA DA SILVA,  para 
o Cargo em Comissão, Símbolo DAS-3 de Secretário Executivo, e de 
IVANIR DE SANTANA SILVA para o Cargo em Comissão, Símbolo 
DAI-4 de Assessor de Logística e Transporte, constante na Resolução 
Administrativa nº 213/2023, publicada no Diário da ALEMA nº 026 de 
07 de fevereiro do ano em curso.

Nº 308/2023, de 09 de fevereiro de 2023, nomeando IVANIR 
DE SANTANA SILVA para o Cargo em Comissão, Símbolo DAS-3 
de Secretário Executivo e JOSE ERNANDES ALMEIDA DA SILVA 
para o Cargo em Comissão, Símbolo DAI-4 de Assessor de Logística 
e Transporte, do Quadro de Pessoal deste Poder, a partir do dia 1º de 
fevereiro do ano em curso.

Nº 309/2023, de 09 de fevereiro de 2023, nomeando 
CLAUDECI CECILIO CAMPOS e ICARO MILHOMEM 
ROCHA COELHO  para o Cargo em Comissão, Símbolo DANS-1 
de Assessor Parlamentar e FABIO JORGE SILVA CORREA para o 
Cargo em Comissão, Símbolo DAS-1 de Assessor Técnico Legislativo 
do Quadro de Pessoal deste Poder, a partir do dia 1º de fevereiro do ano 
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em curso.

Nº 310/2023, de 09 de fevereiro de 2023, nomeando DENISE 
DE FATIMA GOMES DE FIGUEIREDO SOARES FARIAS, para 
o Cargo em Comissão, Símbolo Isolado de Diretor Geral Adjunto, do 
Quadro de Pessoal deste Poder, a partir do dia 1º de fevereiro do ano 
em curso.

Nº 311/2023, de 09 de fevereiro de 2023, nomeando TEREZA 
CRISTINA SOUSA GOMES para o Cargo em Comissão, Símbolo  
DANS-3 de Chefe de Gabinete, PATRICIA SANTIAGO DE ABREU 
para o Cargo em Comissão, Símbolo DANS-1 de Assessor Parlamentar 
e FRANCISCO DA SILVA PEREIRA para o Cargo em Comissão, 
Símbolo DAS-3 de Secretário Executivo, do Quadro de Pessoal deste 
Poder, a partir do dia 1º de fevereiro do ano em curso.

Nº 312/2023, de 09 de fevereiro de 2023, nomeando 
RAIMUNDO JOSE RODRIGUES JUNIOR e JOSE EDWILSON 
DE SOUZA  para o Cargo em Comissão, Símbolo DAS-1 de Assessor 
Técnico Legislativo, OLIMPIA DAS GRAÇAS LEITE LUSO 
para o Cargo em Comissão, Símbolo DANS-3 de Chefe de Gabinete, 
SONIA FILOMENA CHIDIAK REIS FERREIRA para o Cargo em 
Comissão, Símbolo DAI-2 – Oficial de Gabinete e PABLO DIEGO 
ECEIZA NUNES para o Cargo em Comissão, Símbolo DANS-1 de 
Assessor Parlamentar, do Quadro de Pessoal deste Poder, a partir do dia 
1º de fevereiro do ano em curso.

Nº 313/2023, de 09 de fevereiro de 2023, nomeando 
FRANCISCA HELLEN MENESES DE SOUSA, JOSIVALDA 
MARIA ALMEIDA DO VALE  e THALLISSON WALDIR DE 
ABREU PEREIRA para o Cargo em Comissão, Símbolo DAS-1 de 
Assessor Técnico Legislativo, do Quadro de Pessoal deste Poder, a 
partir do dia 1º de fevereiro do ano em curso.

Nº 314/2023, de 09 de fevereiro de 2023, nomeando 
BRENDA HERENIO FERNANDES e JOSE FERNANDES 
DANTAS FILHO para o Cargo em Comissão, Símbolo DANS-1 de 
Assessor Parlamentar, NAYARA DA SILVA SERRÃO e PEDRO 
HENRIQUE PECEGUEIRO ANCHIETA para o Cargo em 
Comissão, Símbolo DANS-3 de Chefe de Gabinete, LETICIA SOUSA 
ALMEIDA, MAURICIO PEREIRA DA SILVA e GILBERTO 
FERNANDES DA SILVA  para o Cargo em Comissão, Símbolo 
DAS-1 de Assessor Técnico Legislativo, GABRYELLA LIMA 
CAVALHEIRO para o Cargo em Comissão, Símbolo DAS-2 de 
Assessor Parlamentar Adjunto, GLEIDSON MOURA IBIAPINO 
para o Cargo em Comissão, Símbolo DAS-3 de Secretário Executivo, 
MONICA SOUSA TORRES para o Cargo em Comissão, Símbolo 
DAI-2 de Oficial de Gabinete e ANDRE LIRA para o Cargo em 
Comissão, Símbolo DAI -4 de Assessor de Logística e Transporte do 
Quadro de Pessoal deste Poder, a partir do dia 1º de fevereiro do ano 
em curso.

Nº 315/2023, de 09 de fevereiro de 2023, nomeando SONIA 
MARIA WERNS SILVA para o Cargo em Comissão, Símbolo DGA 
de Assessor Especial Legislativo, SAMARA KELLY CARVALHO 
BORGES,ROBERT DOS SANTOS e REGIVAL GOMES DE 
LIMA para o Cargo em Comissão, Símbolo DANS- 1 de Assessor 
Parlamentar, CARLOS ALBERTO DA CONCEIÇÃO PEREIRA 
e PATRICIA MARUSKA CAMPOS DA SILVA para o Cargo em 
Comissão, Símbolo DANS- 3 de Chefe de Gabinete, ADRIANO 
VITOR BRINGEL GUIMARÃES, NELSON ALEXANDRE 
FRANÇA DE MESQUITA e LUCIMARA PEREIRA DE SOUSA 
para o Cargo em Comissão, Símbolo DAS- 1 de Assessor Técnico 
Legislativo, KAREN GABRIELE RAMOS OLIVEIRA para 
o Cargo em Comissão, Símbolo DAS- 2 de Assessor Parlamentar 
Adjunto, RAYLA CRYSTYNA MOITA CARVALHO, MARIA 
DAS GRAÇAS RODRIGUES GOMES, WILSON MONTELES 
DE SOUZA, MARIA LUIZA ARAUJO SARAIVA, BRUNO LIMA 
BEZERRA, RAIMUNDO NONATO RIBEIRO NETO, KLEITON 
CHRISTIAN SANTOS CUNHA, SEVERA MARIA PERES 
RODRIGUES LOPES e MARCOS VINICIUS CARVALHO DE 
MOURA para o Cargo em Comissão, Símbolo DAS – 3 de Secretário 
Executivo, CAROLINE DA FONSECA MACEDO, WENDEL 

LUCENA CARDOSO AMORIM e HUMBERTO OLIVEIRA 
PEREIRA para o Cargo em Comissão, Símbolo DAI – 2 de Oficial de 
Gabinete, LEONIDAS JOSE RODRIGUES FILHO, JADERSON 
CLAUDIO VIEIRA DA SILVA e GLAUBERSON RAMOS 
OLIVEIRA para o Cargo em Comissão, Símbolo DAI – 4 de Auxiliar 
Técnico do Quadro de Pessoal deste Poder, a partir do dia 1º de fevereiro 
do ano em curso.

Nº 316/2023, de 09 de fevereiro de 2023, nomeando 
VANESSA CORREA CANTANHEDE e VERA LUCIA 
CUTRIM CORREIA para o Cargo em Comissão, Símbolo DANS- 
1 de Assessor Parlamentar, ELIZANGELA SERRA COSTA, 
TAYLANA TAMIRES ROCHA FREIRE, NATALIA OLIVEIRA 
MARTINS, MICAELLA ALVES DE CARVALHO e LUCAS 
AREIA LEAO BRAGA GOES para o Cargo em Comissão, Símbolo 
DANS- 3 de Chefe de Gabinete do Quadro de Pessoal deste Poder, a 
partir do dia 1º de fevereiro do ano em curso.

Nº 317/2023, de 09 de fevereiro de 2023, nomeando EDSON 
BELLO CAVALCANTI, para o Cargo em Comissão, Símbolo Isolado 
de Assessor Legislativo, do Quadro de Pessoal deste Poder, a partir do 
dia 1º de fevereiro do ano em curso.

Nº 318/2023, de 09 de fevereiro de 2023, nomeando RAILTON 
DA SILVA CARNEIRO, para o Cargo em Comissão, Símbolo 
Isolado-1 de Chefe da Assessoria Legislativa, do Quadro de Pessoal 
deste Poder, a partir do dia 1º de fevereiro do ano em curso.

Nº 319/2023, de 09 de fevereiro de 2023, nomeando TEREZA 
NUNES PEREIRA, para o Cargo em Comissão, Símbolo Isolado-1 de 
Assessor Especial, do Quadro de Pessoal deste Poder, a partir do dia 1º 
de fevereiro do ano em curso.

Nº 320/2023, de 09 de fevereiro de 2023, nomeando GUSTAVO 
BASTOS DA ANUNCIAÇÃO, para o Cargo em Comissão, Símbolo 
DAS-3 de Secretário Executivo, do Quadro de Pessoal deste Poder, a 
partir do dia 1º de fevereiro do ano em curso.

Nº 321/2023, de 09 de fevereiro de 2023, nomeando ADRYANE 
PAIVA QUARESMA, para o Cargo em Comissão, Símbolo DAS-3 de 
Secretário Executivo, do Quadro de Pessoal deste Poder, a partir do dia 
1º de fevereiro do ano em curso.
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P O R T A R I A   Nº 158/2023   

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO 
ESTADO DO MARANHÃO, no uso de  suas atribuições prevista no 
art. 291, § 1º do Regimento  Interno e conforme Processo nº 0728/2018 
– ALEMA,

R E S O L V E:

Art. 1º Designar as servidoras ELLEN ADRIENNE SERRA 
NUNES DOS SANTOS, matrícula nº 1649896, e ANNYERE DAS 
GRAÇAS PEREIRA PASTOR, matrícula nº 1627793, ambas lotadas 
na Diretoria de Comunicação Social, para atuarem, respectivamente, 
como Gestor e Gestor Substituto, do Contrato nº 030/2018, firmado 
entre a Assembleia Legislativa do Estado do  Maranhão e a empresa 
AMPF MARÃO (AGENCIA VIRTUAL) ME, que tem como objeto a 
contratação de empresa especializada em ações que envolvam serviços 
de webdesign e webdevelopment, tratamento de dados, provedores de 
serviços de aplicação, hospedagem na internet, portais, provedores de 
conteúdo e outros serviços de informações na internet, em atendimento 
ao Art. 20 da Resolução Administrativa nº 955/2018 e o Art. 67 da Lei 
8.666/93.

Art. 2º O Gestor e o Gestor Substituto deverão realizar todos 
os procedimentos  legais pertinentes à atribuição recebida e agir em 
conformidade com as normas de direito  vigentes, as especificações 
contidas nas resoluções e nos processos administrativos.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DO PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA 

LEGISLATIVA DO     ESTADO DO MARANHÃO, em São Luís, 07 
de fevereiro de 2023.

Deputada IRACEMA VALE
Presidente

P O R T A R I A  Nº 159/2023   

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO 
ESTADO DO MARANHÃO, no uso de  suas atribuições prevista no 
art. 291, § 1º do Regimento  Interno e conforme Processo nº 3315/2018 
– ALEMA,

R E S O L V E:

Art. 1º Designar as servidoras GLAUCIONE PEREIRA 
PEDROZO, matrícula nº 1642438, e KADJA NOBEL SOUSA 
BRAGA, matrícula nº 1634732, ambas lotadas na Diretoria de 
Comunicação Social, para atuarem, respectivamente, como Fiscal e 
Fiscal Substituto, do Contrato nº 03/2019 - ALEMA, firmado entre a 
Assembleia Legislativa do Estado do  Maranhão - ALEMA e a empresa 
CLARA COMUNICAÇÃO LTDA, que versa sobre a contratação de 
empresa para prestação de serviços de publicidade para a Assembleia 
Legislativa do Estado do Maranhão, em atendimento ao Art. 25 da 
Resolução Administrativa nº 955/2018 e o Art. 67 da Lei 8.666/93.

Art. 2º O Fiscal e o Fiscal Substituto deverão realizar todos 
os procedimentos  legais pertinentes à atribuição recebida e agir em 
conformidade com as normas de direito  vigentes, as especificações 
contidas nas resoluções e nos processos administrativos.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  
 

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DO PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA 

LEGISLATIVA DO     ESTADO DO MARANHÃO, em São Luís, 07 
de fevereiro de 2023.

Deputada IRACEMA VALE
Presidente

P O R T A R I A  Nº 160/2023   

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO 
ESTADO DO MARANHÃO, no uso de  suas atribuições prevista no 
art. 291, § 1º do Regimento  Interno e conforme Processo nº 3315/2018 
– ALEMA,

R E S O L V E:

Art. 1º Designar as servidoras GLAUCIONE PEREIRA 
PEDROZO, matrícula nº 1642438, e KADJA NOBEL SOUSA 
BRAGA, matrícula nº 1634732, ambas lotadas na Diretoria de 
Comunicação Social, para atuarem, respectivamente, como Fiscal e 
Fiscal Substituto, do Contrato nº 06/2019 - ALEMA, firmado entre a 
Assembleia Legislativa do Estado do  Maranhão - ALEMA e a empresa 
PROMPT COMUNICAÇÃO E MARKETING LTDA., que versa sobre 
a contratação de empresa para prestação de serviços de publicidade para 
a       Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão, em atendimento 
ao Art. 25 da Resolução Administrativa nº 955/2018 e o Art. 67 da Lei 
8.666/93.

Art. 2º O Fiscal e o Fiscal Substituto deverão realizar todos 
os procedimentos  legais pertinentes à atribuição recebida e agir em 
conformidade com as normas de direito  vigentes, as especificações 
contidas nas resoluções e nos processos administrativos.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DO PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA 

LEGISLATIVA DO     ESTADO DO MARANHÃO, em São Luís, 07 
de fevereiro de 2023.

Deputada IRACEMA VALE
Presidente

P O R T A R I A  Nº 161/2023   

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO 
ESTADO DO MARANHÃO, no uso de  suas atribuições prevista no 
art. 291, § 1º do Regimento  Interno e conforme Processo nº 3315/2018 
– ALEMA,

R E S O L V E:

Art. 1º Designar as servidoras GLAUCIONE PEREIRA 
PEDROZO, matrícula nº 1642438, e KADJA NOBEL SOUSA 
BRAGA, matrícula nº 1634732, ambas lotadas na Diretoria de 
Comunicação Social, para atuarem, respectivamente, como Fiscal e 
Fiscal Substituto, do Contrato nº 07/2019 - ALEMA, firmado entre a 
Assembleia Legislativa do Estado do  Maranhão - ALEMA e a empresa 
VITALE PROPAGANDA EIRELI, que versa sobre a contratação de 
empresa para prestação de serviços de publicidade para a Assembleia 
Legislativa do Estado do Maranhão, em atendimento ao Art. 25 da 
Resolução Administrativa nº 955/2018 e o Art. 67 da Lei 8.666/93.

Art. 2º O Fiscal e o Fiscal Substituto deverão realizar todos 
os procedimentos  legais pertinentes à atribuição recebida e agir em 
conformidade com as normas de direito  vigentes, as especificações 
contidas nas resoluções e nos processos administrativos.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DO PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA 

LEGISLATIVA DO     ESTADO DO MARANHÃO, em São Luís, 07 
de fevereiro de 2023.

Deputada IRACEMA VALE
Presidente
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P O R T A R I A Nº 162/2023   

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO 
ESTADO DO MARANHÃO, no uso de  suas atribuições prevista no 
art. 291, § 1º do Regimento  Interno e conforme Processo nº 2479/2020 
– ALEMA,

R E S O L V E:
Art. 1º Designar as servidoras GLAUCIONE PEREIRA 

PEDROZO, matrícula nº 1642438, e KADJA NOBEL SOUSA 
BRAGA, matrícula nº 1634732, ambas lotadas na Diretoria de 
Comunicação Social, para atuarem, respectivamente, como Fiscal e 
Fiscal     Substituto, do Contrato nº 08/2021 - ALEMA, firmado entre a 
Assembleia Legislativa do  Estado do  Maranhão - ALEMA e a empresa 
IN PACTO COMUNICAÇÃO CORPORATIVA E DIGITAL, que tem 
como objeto a contratação de empresa especializada para a prestação 
de serviços em comunicação corporativa, para uso da Diretoria de            
Comunicação Social desta ALEMA, em atendimento ao Art. 25 da 
Resolução Administrativa nº 955/2018 e o Art. 67 da Lei 8.666/93.

Art. 2º O Fiscal e o Fiscal Substituto deverão realizar todos 
os procedimentos  legais pertinentes à atribuição recebida e agir em 
conformidade com as normas de direito  vigentes, as especificações 
contidas nas resoluções e nos processos administrativos.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DO PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA 

LEGISLATIVA DO ESTADO DO MARANHÃO, em São Luís, 07 de 
fevereiro de 2023.

Deputada IRACEMA VALE
Presidente

P O R T A R I A   Nº 170/2023

A PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO 
ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas atribuições legais e tendo 
em vista o que consta o Processo nº 121/2023-AL e com base no que 
dispõe o Art. 153, III, “a” da Lei nº 6.107 de 27 de julho de 1994,

 
R E S O L V E :

CONCEDER ao servidor  CARLOS EDUARDO  DE OLIVEIRA 
LULA, matrícula nº 1389212, Consultor Legislativo deste  Poder,  
afastamento para exercer mandato eletivo de  Deputado Estadual, no 
período de 01/02/2023 a 31/01/2027.

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE  E CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA 

LEGISLATIVA DO ESTADO DO MARANHÃO, em São Luís, 09 de 
fevereiro de 2023.

Deputada IRACEMA VALE
Presidente

COMUNICADO

Senhora Presidente,

Nos termos do disposto no artigo 90 do Regimento Interno da 
Assembleia Legislativa do Maranhão, comunico que o Bloco União 
Democrática, indica o Deputado Leandro Bello como menbro titular 
da Comissão de Administração Pública, Seguridade Social e Relações 
do Trabalho, em substituição ao Deputado Eric Costa, que passará a ser 
membro suplente da referida Comissão.

São Luís, 09 de Fevereiro de 2023.

Deputado Estadual  Eric Costa
Presidente do Bloco União Democrática



FLÁVIO FREIRE
Núcleo de Suporte de Plenário 

VITTOR CUBA
Núcleo de Diário Legislativo

BRÁULIO MARTINS
Diretoria Geral da Mesa

JACQUELINE BARROS HELUY
Diretoria de Comunicação

RICARDO BARBOSA
Diretor Geral

IRACEMA VALE
Presidente


